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RELATORIO DA VERIFICAGCAO DE CREDITOS
- FASE EXTRAJUDICIAL -
(ART. 7°, § 1°, DA LE! N° 11,101/2005)

DEVEDORA: QUINTA DO VALE ALIMENTOS LTDA.
AJUIZAMENTO: 04/02/2019

—_ 01.
Apresentante: ADILSON BILHALVA GARCIA
Natureza: divergéncia de valor.
Valor contido no edital do art, 52, § 1°: R$ 42.081,50
Pretenséio: diminuir a importancia do crédito.
Valor declarado pelo credor: R$ 17.947,39
Documentos apresentados: divergéncia, procuragao, certiddo de habilitagiio de
créditos oriunda da Reclamatéria Trabalhista n® 0020369-41.2017.5.04.0791 e
certidéo de calculos elaborada pela Justica do Trabalho.
Contraditorio: a Recuperanda concordou com a pretensio, registrando que a

atualizago do valor deve respeitar a data de ajuizamento da Recuperacao Judiciai 1
{04/02/2019).

Resultado:

- crédito oriundo de certiddo de habilitagdo de créditos emitida no bojo da
Reclamatdria Trabalhista n® 0020369-41.2017.5.04.0791, da Vara do Trabalho de
Encantado;

- 0 gjuizamento da Reclamatoria Trabalhista (31/05/2017) é anterior ao ajuizamento
da Recuperagao Judicial (04/02/2019); pelo que se presume que os fatos geradores
que déo origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal definido no art. 49, da
LRF;

- além da divergéncia, o Credor pleiteia a inclusdo de crédito em favor do seu
procurador, do perito que atuou junto a Justica Especializada e de contribuicdes
previdenciarias e custas processuais em favor da Unido;

- nao ha como acolher o pleito em toda a sua extensao, na medida em que demanda
créditos em nome de terceiros;

- a Recuperanda néo se opds & divergéncia do Credor;
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- a atualizagdo dos valores nZo estdo de acordo com os parametros do art. 9°, Il
da LRF, motivo pelo qual a Administragcao Judicial realizou recalculos de oficio;

- divergéncia acolhida, com recalculos de oficio.

Providéncias:

- reduzir o crédito de R$ 42.081,50 para R$ 17.840,32, mantendo inalterada a
classificagao;

02.

Apresentante: ALESSIO EYNG - ME

Natureza: outros - concordancia

Valor contido no edital do art. 52. § 1°: R$ 20.500,00

Pretensdo: declarar a concordancia com o valor contido no edital.

Valor declarado pelo credor: R$ 20.500,00

Documentos apresentados: e-mail enviado pelo credor e notas fiscais emitidas.
Contraditério: ndo houve.

Resultado: a carta da Administragdo Judicial continha ressalta quanto 2
desnecessidade de qualquer providéncia em caso de concordancia quanto a
sujeicdo, classificagdo e importancia do crédito. Ainda assim, serve para 2
confirmacéo do crédito declarado pela Recuperanda.
Providéncias: nada a fazer.

03.

Aoresentante: ALVARO ANDRE VALERIO

Natureza: habilitagao de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% -—

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 26.400,00

Documentos -apresentados: habilitagiio, procuragao, declaragdo de pobreza e
certiddo de habilitacao.

Contraditorio: nao houve.

Resuttado:

- credito oriundo de acordo realizado nos autos da Reclamatéria Trabaihista n®
0020086-47.2019.5.04.0791, da Vara do Trabaih¢ de Encantado;
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- 0 Credor pretende habilitar o valor do acordo (R$ 24.000,00), somado ao valor
dos honorérios advocaticios (R$ 2.400,00);

- por serem créditos de diferentes titularidades, inviavel a soma dos valores para
habilitagao em nome do Credor,;

- sobre a sujeicdo do crédito & Recuperagdo Judicial, alguns comentarios séo
necessarios;

- ainda que a Reclamatéria Trabathista tenha sido ajuizada em momento posterior
ao ajuizamento da Recuperagéo Judicial (13/03/2019), o trabalho foi prestado em
momento que precedia ¢ procedimento recuperatério;

- desse modo, pode-se presumir pela sujei¢éo do crédito & Recuperagdo Judicial;

- justamente nesse sentido caminha a jurisprudéncia do Egrégio Tribunal de Justica
do Rio Grande do Sul:

‘AGRAVO INTERNQO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAC
MONOCRATICA. RECUPERAGCAO JUDICIAL. HABILITACAO DE
CREDITO  TRABALMISTA. LEGITIMIDADE RECURSAL DA
RECUPERANDA RECONHECIDA POR MAIORIA. CREDITO DE
NATUREZA TRABALHISTA. TRABALHO REALIZADO EM MOMENTO
ANTERIOR AQ PEDIDO DE RECUPERACAD  JUDICIAL.
POSSIBILIDADE DE HABILITAGAO. Trata-se de agravo intemo
interposto em face da decisdo que ndo conheceu do agravo de
instrumento n° 70077138501 interposto pela empresa ora agravante em
face da auséncia de inferesse recursal da recuperanda em postular a
habilitagdo de crédito de terceiro. LEGITIMIDADE RECURSAL — E do
interesse da ernpresa recuperanda que todos os crédifos sujeitos ao
concurso de credores estejam listados no Quadre Geral de Credores, 0
que somente ocorrera com a respectiva habilitagio de todos os
detentores de direifos creditérios. Legitimidade recursal reconhecida.
Relator vencido no ponto. HABILITACAO DE CREDITO DE NATUREZA
TRABALHISTA - O artigo 49, caput, da Lei n°. 11.101/05 estabelece que
estédo sujeitos a recuperagéo judicial todos os crédifos existentes na data
do pedido, ainda que ndo vencidos. O egrégio Superior Tribunal de
Justica, a respeito do tema objeto de anélise, consolidou o entendimenito
no sentido de permitir a habilitacdc de crédito decorrente de trabalho
prestado em momento anterior ao pedido de recuperacio judicial, ainda
que declarado em reclamatonia irabalhista posterior. In casu, em gque
pese o crédito perseguido tenha se constituido na data de 30.04.2013, ou
seja, apos o gjuizamento do pedido de recuperagdo da recorrente, que
ocorreu em 11.09.2012, conforme se verifica dos aulos, o valor é
decorrente de trabalho prestado em momento anterior (rescisdo do
contrato de trabalho em junho de 2012 — reclamatéria trabalhista ajuizada
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em 02.07.2012), razdo pela qual imperiosa a reforma da decisdo
agravada, uma vez que é cabfvel a habilitagdo aimejada. AGRAVQO
INTERNO PROVIDO, POR MAIORIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO, A UNANIMIDADE.” (Agravo, N° 70078639671, Sexta Camara
Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Niwton Cames da Silva,
Julgado em: 19-11-2018)

- ainda, ha de se considerar a intencdo do Credor de sujeitar os créditos &

Recuperagio Judicial, de modo que a Administrago Judicial entende viavel a
inclus&o do crédito;

- ndo houve qualguer atualizac&o do crédito;

- habilitagdo parcialmente acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de ALVARO ANDRE VALERIO, pela
importéncia de R$ 24.000,00, dentre os credores os derivados da legislaggo do
trabalho, decorrentes de acidentes do trabalho ou equiparados.

04.

Apresentante: ANACLETE VALENTINI GOLIN

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, & 1% R$ 4.859,16

Pretens@o: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 6.316,91

o~ Documentos apresentados: divergéncia, procuracgéo, ata de audiéncia oriunda da

o reclamatoria trabalhista n°® 0020432-32.2018.5.04.0791 e memdria de calculo.
Contraditério: a Recuperanda concordou com a pretensao, registrando que a

atualizagao do valor deve respeitar a data de ajuizamento da Recuperagzo Judicial
(04/02/2019).

Resulfado:

- crédito oriundo de acordo realizado no bojo da Reclamatdria Trabalhista n®
0020432-32.2018.5.04.0791, da Vara do Trabalho de Encantado;

- 0 acordo descumprido que da origem aac crédito € de 19/09/2018, pelo que nédo ha

davidas da sujeicéo ao procedimento recuperatério, mercé do disposto no art. 49,
capuf, da LRF;

- 2 Recuperanda ndo se opds ao pleito da Credora:
- a atualizac&o do valor respeita os parametros do art. 9°, Il, da LRF;
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- divergéncia acolhida.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 4.859,16 para R$ 6.316,91, mantendo
inalterada a classificacao.

05.

Apresentante: ANDRE DI DOMENICO

Natureza: habilitagio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° —

Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 13.968,99

Documentos apresentados: habilitagio e notas promissérias rurais.

Contraditério: a Recuperanda concordou com a pretenszo, requerendo a inclusdo
do crédito junto aos credores enquadrados como ME/EPP.

Resultado:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 166/004, 166/005, 166/006, 166/007, 166/008, 166/009,
166/010, 166/011, 166/012, 166/013, 166/014, 166/015, 166/016, 166/017,
166/018, 166/019, 166/020, 166/021, 166/022, 166/023 €166/024;

5
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigéo do créditos aos efeitos do
— procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
st - a Recuperanda nao se opds ac pleito do Credor, mas requereu inclusdo do crédito
junio acs credores enquadrados como ME/EPP
- Credor pretende a incluséo do crédito na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;
- habilita¢go parcialmente acolhida.
Providéncias: incluir crédito em favor de ANDRE DI DOMENICO, pela importancia
de RS 13.968,99, dentre os credores com privilégio especial.
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06.
Apresentante: ANDRELISE DUTRA RALDI
Natureza: divergéncia de valor.
Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 2.996,70
Pretensaio: aumentar a importancia do crédito.
Valor declarado pelo credor: R$ 3.895,71
Docgrmentoé apresentados: divergéncia, calculo, ata de acordo e procuracao.
Contraditério: nédo houve.
Resultado:
- crédito oriundo de acordo firmado no bojo da Reclamatéria Trabalhista n°
0020417-63.2018.5.04.0791, da Vara do Trabalho de Encantado;
- 0 acordo descumprido que dé origem ao crédito é de 18/09/2018, pelo que nao ha
davidas da sujeicdo ao procedimento recuperatério, mercé do disposto no art. 49,
caput, da LRF;
- a Recuperanda arrolou em favor da Credora o saldo do acordo firmado;
- Credora pretende a inclus&o da clausula penal de 30%:
- clausula penal esta prevista na ata da audiéncia em que firmado o acordo (art.
891, da CLT);
- a atualizagéo do valor respeita os parametros do art. 99, I, da LRF;
- divergéncia acolhida.
P Providéncias: majorar o crédito de R$ 2.896,70 para R$ 3.895,71, mantendo
ot inalterada a classificagdo.

o

07.

Apresentante: BANCO DO BRASIL S.A.

Natureza: divergéncia de valor e de sujeigdo & Recuperacio Judicial
Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 1.856.859,40

Pretensao:

» reconhecer a n&o sujeicao a Recuperacio Judicial dos créditos oriundos dos
seguintes contratos:

- 40/01394-4;
- 40/01395-2;
-40/01144-5
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» reclassificar para garantia real o crédito oriundo do contrato n® 404.401.201;
 reduzir a importéncia do crédito arrolado como quirografario.
Valor declarado pelo credor:
- Garantia Real: R$ 851.200,13;
- Quirografério: R$ 42.183,56.
Documentos apresentados: divergéncia, procuragdo, cédulas de crédito bancario e
memébrias de calculo atualizadas.
N Contraditério: Recuperanda ndo se opSe a reclassificagdo de parte do crédito para
L a classe |l — garantia real, mas se opbe a pretendida declaragéc de nao sujeicio
de parte do credito, aduzindo que os bens dados em garantia fiduciaria seriam
indispenséveis as operagbes da Recuperanda.
Resultado:
VALORES QUE BANCO DO BRASIL S/A PRETENDE EXCLUIR DA LISTA DE
CREDORES:
(i} Cédula de Crédito Industrial n° 40/01394-4:

- crédito oriundeo de CCl datada de 14/07/2014 e destinado a aquisicdo de camara
frigorifica;

- 0 bem adquirido foi dado em alienagao fiduciaria, restando suficientemente 7
descrito no orgamento anexo & CCI:

O crédito deferide destina-se ac financiamento da(oc):

AQUISIGAC DE CAMARA FRIGORIFICA , a saber:
= 1 {um) Conjunto Frigorifico Industrial, fabricante DANICA
TERMOINDUSTRIAL BRASIL LTDA, NOVO, cSdigo Finame 215.938-%,

nr. de série 304.0045/2014, nc valor 4. .vvwean R$348.3%7,00.
TOTAL R$348.357,00

- a cédula esta registrada no Oficio de Registros Publicos de Encantado;

- nao ha, entretanto, demonstragéo de que tenha havido registro no Cartério de
Titulos e Documentos do domicilio da Recuperanda;

- o art. 1.361, do Cdédigo Civil, ao tratar da alienacgao fiducidria de coisa movel
infungivel, determina a necessidade do registro do contrato para a constituicio da

propriedade fiduciaria:
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‘Art, 1.361, § 1°: Constitui-se a propriedade fiduciaria com o registro do
contrato, celebrado por instrumento piblico ou particular, que the serve
de titule, no Registro de Titulos e Documentos do domicilio do devedor,
ou, em se tratando de veiculos, na reparticdo competente para o
licenciamento, fazendo-se a anotagéo no certificado de registro.”

- a jurisprudencia, por sua vez, confirma a necessidade de registro da cédula:

‘AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAQ JUDICIAL E
FALENCIA. ALIENACAO FIDUCIARIA. NATUREZA DOS
A CREDITOS. LIBERAGAO DE CONSTRICAO. MULTA APLICADA.
1.Trala-se de Agravo interposto da decisdo que determinou
devolugdo de bens, objeto de alienacdo fiducidria apreendidos no
auto da agdo de busca e apreensfo 1007390-73.2015.8.26.0100
aforada na Comarca de Sdo Paulo. 2.Em que pese ndo tenham
vindo a@os aulos os contratos celebrados enire as partes,
depreende-se que a fiducia recaiu sobre maquinério pertencente 3
Recuperanda, bens méveis infungiveis, portanto, sendo necessario
o registro do contrato no cartério de titulos e documentos do
domicilio do devedor a teor do disposto no artigo 1.367 §1° do CC,
0 que néo foi levado a cabo no presente feito uma vez que o
contrato fora registrado na Comarca de Sdo Paulo e ndo em Porto
Alegre, domicilio da Recuperanda. 3. Ademais, ainda que se 8
tratassem de créditos ndo sujeitos a recuperacéo, cabe ao Juizo da
Recuperagéo decidir acerca de bens essenciais ao funcionamento
da sociedade mesmo garantidos por alienacéo fiducidria. 3.Multa
- digria que vai mantida no caso telado em vista do descumprimento
da ordem judicial, eis que consentdnea com o principio da
razoabilidade e adequado & espécie e finalidade do instituto.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.” (Agravo de
Instrumento, N° 70077918928, Sexta Cémara Civel, Tribunal de

Justiga do RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Juigado em: 13-
06-2019)

- nao havendo prova do registro do contrato na correta Serventia, ndo ha como
confirmar a regular constituicdo da propriedade fiduciaria;

- credito que deve mantido na Recuperacio Judicial, desnaturando a garantia

fiduciaria;

- a atualizag¢&o do valor esta de acordo com os parametros do art. 9°, 11, da LRF:
(ii) Cédula de Crédito Industrial n® 40/01395-2:
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- crédito oriundo de CCI datada de 22/07/2014 e destinado a aquisicdo de
equipamentos industriais;

- 0s bens adquiridos foram dados em alienacio fiduciaria, restando suficientemente
descritos no orgamento anexo a CCI;

CRCAMENTQ DE APLICACRC DO CREDITO

O crédito deferido destina-se ao financiamento da(o):
~ 0l {(um) TUMBLER MATIC IBRASMBK CAP. 3000 LITROS, Novo,
modelo TMV 3000, fabricante IBRASMAX, ano fabricacie 2014,
ane modelo 2014, cédigo Finame 07670i-8, nxr de série
214140801, no wvalor de R$132.000,00; - 01 (um) ESTEIRR
TRANSPORTADORA PARA RESFRIAMENTO DE SALSICHEA, Novo, modelo
MF905, £fabricante MIF MECANICA INDUSTRIAL LTDA, Ao
fabricagdc 2014, ano modelo 2014, cédigo Finame 218451-8,
nr de série MF$05/2014, no valor de R$103.000,00; - 06
(seis) CARRO TRANSPORTADOR DE PRODUTO, Novos, modelo MFO1,
fabricante MIF MECANICA INDUSTRIAL LTRA, ano fabricacdo
2014, anc modelo 2014, cddigo Finame 200986-7, nr de série
201135 - 201136 - 201137 - 201138 - 201139 e 201140, no
valor de R$330.990,00; - 02 (dois) FORNOS DE COZIMENTQ,
Novos, modele MFO02, fabricante MIF MECANTICA INDUSTRIAL
LTDA, ano fabricagfo 2014, anc modele 2014, cédige Finame
218453-0, nr de série 101010 - 101011, mno walor de
S R$152.800,00; - 02 (dois) PORROS PARA RESFRIAMENTO DE
SALSICHA, Noveos, modelo MF03, fabricante MIF MECANICA
INDUSTRIAL LTDA, ano fabricagfic 2014, ano modelo 2014,
¢ddligo Finame 218433-0, nr de série 301010 - 3¢1011, neo
valor de R$100.400,00:2 - CQADITAL DE GIRD/CUSTEIO ASSOCIADO
no valor de R$263.757,00;

1 7 Pt maaeaa ++R81.142.947,00,

- a cedula esta registrada no Oficio de Registros Publicos de Encantado:

- nao ha, enfretanto, demonstragao de que tenha havido registro no Cartério de
Titulos e Documentos do domicilio da Recuperanda;

- o art. 1.361, do Cédigo Civil, ao tratar da alienacgao fiduciaria de coisa movel

infungivel, determina a necessidade do registro do contrato para a constituigdo da
propriedade fiduciaria:
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‘Art. 1.361, § 1° Constitui-se a propriedade fiducidria com o registro do
contrato, celebrado por instrumento pablico ou particular, que the serve
de titulo, no Registro de Titulos e Documentas do domicilio do devedor,
ou, em se tratando de veiculos, na reparticdo competente para o
licenciamento, fazendo-se a anotacéo no certificado de registro.”

- & jurisprudéncia, por sua vez, confirma a necessidade de registro da cédula:

‘AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL E
FALENCIA. ALIENACAO FIDUCIARIA. NATUREZA DOS
CREDITOS. LIBERACAO DE CONSTRICAQ. MULTA APLICADA.
1.Trata-se de Agravo interposto da decisdo que determinou
devolugdo de bens, objeto de alienacédo fiducidgria apreendidos no
auto da agdo de busca e apreensdo 1007390-73.2015.8.26.0100
aforada na Comarca de Sé&c Paulo. 2.Em que pese n&o tenham
vindo aos autos o0s contratos celebrados entre as parfes,
depreende-se que a fid(cia recaiu sobre maquinério pertencente &
Recuperanda, bens moveis infungiveis, portanto, sendo necessério
0 registro do contrato no cartério de titulos e documentos do
domicilio do devedor a teor do disposto no artigo 1.361 §1° do CC,
0 que ndo foi levade a cabo no presenfe feito uma vez que o
contrato fora registrado na Comarca de Sdo Paulo e ndo em Porto 1
Alegre, domicilio da Recuperanda. 3. Ademais, ainda que se
tratassem de créditos ndo sujeitos & recuperagéo, cabe ao Juizo da
Recuperagédo decidir acerca de bens essenciais ao funcionamento
— da- sociedade mesmo garantidos por alienacdo fiducidria. 3.Multe
_ didria que vai mantida no caso telado em vista do descumprimento
da ordem judicial, eis que consentdnea com o principio da
razoabilidade e adequado & espécie e finalidade do instituto.
AGRAVO DE INSTRUMENTC DESPROVIDO.” (Agravo de
Instrumento, N° 70077918928, Sexta Camara Civel, Tribunal de
Justica do RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado em: 13-
06-2019)

- nao havendo prova do registro do contrato na correta Serventia, ndo ha como
confirmar a regular constituicao da propriedade fiduciaria;

- crédito que deve mantido na Recuperagido Judicial, desnaturando a garantia
fiduciaria.

- alem disso, o valor de R$ 263.757,00 foi entregue a titulo de capital de giro,
desprovido de qualquer garantia fiduciaria;
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- a atualizacao do valor esta de acordo com os parametres do art. 8°, Ii, da LRF;
(iif) Cédula de Crédito Industrial n°® 40/01144-5:

- crédito oriundo de CCIl datada de 26/12/2012, posteriormente aditado em
08/08/2013, e destinado a aquisicdo de equipamentos industriais;

- 08 bens adquiridos foram dados em alienagdo fiduciaria, restando suficientemente
descntos no orr;amento anexo a CCl:

ORCAMENTO DE APLICAGAO DO CREDITO

f.) crédito defarldc destlna -se ac financiamento da aquisicdo
der i o

5‘{- 01 (ufua) empaccztade:.ra eletrdnica para pds, fabricante:
'AMPLA INDUSTRIA METALURGICA LTDA, warca: AMPLA, modelo: EEP,
?;n-::va NSO VALOY Q8 o e e e eranaenaracnaranann R$36.600,00.

i= Q1 {um} filtrop de: mangas automitico, fabricante: BRMPLA
. INDGSTRIA ME'J:m.ﬁRGICA LTDA, marca: AMPLA, modelo: FMA, novo,

: ogvalor de. R$11.400,00.

R548.000, 00.

- a cedula e o aditivo estao registrados no Registro de Imoveis de Encantado;

- ndo ha, entretanto, demonstragio de que tenha havido registro no Cartério de
Titulos e Documentos do domicilio da Recuperanda;

- 0 art. 1.361, do Cédigo Civil, ao tratar da aliena¢ao fiduciaria de coisa mével

infungivel, determina a necessidade do registro do contrato para a constituiczo da
propriedade fiduciaria:

‘Art. 1.361, § 1°: Constitui-se a propriedade fiducidria com o registro do
contrato, celebrado por instrumento pablico ou particular, que the serve
de titulo, no Registro de Tituios e Documentos do domicilio do devedor,
ou, em se fratando de veiculos, na reparticdo competente para o
licenciamento, fazendo-se a anotagao no certificado de registro.”

- a jurisprudéncia, por sua vez, confirma a necessidade de registro da cédula:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAGCAO JUDICIAL E
FALENCIA. ALIENAGCAO FIDUCIARIA. NATUREZA DOS
CREDITOS. LIBERACAO DE CONSTRICAO. MULTA APLICADA.
1.Trata-se de Agravo interposto da decisdo que determinou
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devolugéo de bens, objeto de alienagdo fiducidria apreendidos no
aufo da agdo de busca e apreensdo 1007390-73.2015.8.26.0100
aforada na Comarca de S&o Paulo. 2.Em que pese nédo tenham
vindo aos aulos os contratos celebrados entre as paries,
depreende-se que a fidicia recaiu sobre maquinario pertericente &
Recuperanda, bens moveis infungiveis, portanto, sendo necessario
0 registro do contrato no cariéric de titulos e documentos do
domicilio do devedor a teor do disposto no arfigo 1,367 §1° do CC,
o gue nédo foi levado a cabo no presente feito uma vez que o
contrato fora registrado na Comarca de S&o Paulo e ndo em Porto
- Alegre, domicilio da Recuperanda. 3. Ademais, ainda gque se
lratassem de creditos néo sujeitos a recuperagdo, cabe ao Juizo da
Recuperacéo decidir acerca de bens essenciais ao funcionamento
da sociedade mesmo garantidos por alienacdo fiduciaria. 3.Multa
diaria que vai mantida no caso telado em vista do descumptimento
da ordem judicial, eis que consentidnea com o principio da
razoabilidade e adequadc a espécie e finalidade do instituto.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDQ.” (Agravo de
Instrumento, N° 70077918928, Sexta Camara Civel, Tribunal de

Justica do RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado em: 13-
06-2019)

- ndo havendo prova do registro do contrato na correta Serventia, ndc ha como
confirmar a regular constituicao da propriedade fiduciaria;
- crédito que deve mantido na Recupera¢io Judicial, desnaturando a garantia
fiduciaria;

- a atualizagao do valor esta de acordo com os parametros do art. 9°, |l, da LRF;

VALOR QUE BANCO DO BRASIL S/A PRETENDE RECLASSIFICAR PARA
GARANTIA REAL.:

(i) Cédula de Crédito Bancario n® 404.401.201;

- crédito oriundo de CCB datada de 06/10/2015, a qual tinha por objetivo a
renegociagao de 07 contratos de capital de giro;

- & garantia real foi prestada afravés dos iméveis de matricula n°16.321, 24.073,
21.999 e 19.610, todos do Registro de Imdveis de Encantado;

- as garantias estao devidamente registradas nas matriculas dos iméveis;

- ocorre, entretanto, que o dnico imoével que pertence & Recuperanda é o de
matricula n® 16.321;

12
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- 0s demais imbveis, conforme atestam as matriculas atualizadas apresentadas
pelo préprio Credor, s&o de propriedade dos sécios da Recuperanda;

- ainda, sobre o imével da Recuperanda, ja havia hipoteca de 1° grau constituida
em favor de COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOQCIADOS DA REGIAO DOS VALES pelo valor de R$ 5.000.000,00:

- ndo ha indicagéo do valor de avaliagiio do imdvel, mas se presume gue nao
ultrapasse o valor garantido em favor na hipoteca de 1° grau;

- assim, n&o ha garantia real prestada através de bens da Recuperanda que
remanesca em favor do Credor, devendo o crédito ser classificado como
quirografario;

~ a atualizagdo do saldo devedor esta de acordo com os parameiros do art. 9°, i,
da LRF;

VALORES QUE BANCO DO BRASIL S/A DIVERGE NA CLASSE DOS
CREDORES QUIROGRAFARIOS:

(i} Cédula de Crédito Industrial n® 40/00877-0:

- crédito oriundo de CCl datada de 19/11/2011 e destinado a aquisicao de maquina

embaladora;

- 0 bem adquirido foi dado em alienacéio fiduciaria, conforme descrito na cédula: 13
‘GARANTIAS - - 'Os: bemns winculados, sdo os seguintes: em
ﬁallena¢ao _ ﬂf;gncmarla em garantia, neste Instrumento
¢pactuada é- gos§ bens abaixo descritos, de minha {nossa)

. jprapr;edade.; no wvalor global de R$260.000,00 (duzentos e
C isessenta mil reais), gue se encontram em minha{nocssa) posse

mansa e pacifmca, 11vres de &nus e responsabilidades de
qpalquer espécze, inclusive fiscais, sitvados em DOUTOR
RICARDO RS, f a RUA RAIMUNDO LISOT SOBRINHO, 130, LINER
BONITA % ALTA - CEP 95.967-000, bens esses cujo dominic
fldHClérLO ora transflro(erlmos) ao BANCO DC BRASIL S. A
Bens ‘e suas caracteristzcas.

Aqu151c§o de 01 (uma) Maguina embaladora, Marca Selovac,
Modelo Steravac SE750, série n® (01291103, Nova, no valor de
R$ 260 000 00 {duzentos € sesgenta mil reais).

-a cedula esta registrada no Reg[stro de Iméveis de Encantado;
- 0 Credor, contudo, requereu a inclusio do valor na lista de credores, de modo que
a Administracao Judicial deixa de analisar eventual n3o sujeicdo ao procedimento

recuperatorio;
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- a atualizacéo do valor esta de acordo com os parametros do art. 9°, 11, da LRF:
- valor que deve estar contemplado na Recuperagao Judicial;
(ii) Contrato de adesdo as clausulas gerais do contrato de abertura de conta
corrente pessoa juridica n® 3431
- credito oriundo de saldo devedor da conta corrente n° 3.431-2;
- valor que esta de acordo com os parametros do art. 9°, i, da LRF:
- Recuperanda nao se opds ao pleito;
- valor que deve estar contemplado na Recuperagao Judicial.
s Providéncias: majorar a importancia do créditc de R$ 1.856.859,40 para R$

1.924.696,77, mantendo inalterada a classifica¢do e unificando os langamentos em
nome do Credor.

08.

Apresentante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL S.A.
Natureza: divergéncia de valor e de sujeiczo a Recuperagédo Judicial
Valor contido no edital do art. 52_§ 1% R$ 725.389,46
Pretensio:
» reconhecer a ndo sujeicdo & Recuperagao Judicial dos créditos oriundos dos 14
seguintes contratos:
- 201405953010630100004;
— - 2014059530300121000001:
- 2014058530106301000003;
- 202301444710014;
» reduzir a importancia do crédito arrclado como quirografario e composto
pelos seguintés contratos:
- 1801602104,
- 372586.

Valor declarado pelo credor: R$ 446.550,85

Documentos apresentados: divergéncia, procuracéo, cédulas de crédito bancario e
memorias de cdlculo atualizadas.

Contraditério: a Recuperanda se opde & pretendida declaragéio de nao sujeicao de
parte do crédito, aduzindo que os bens dados em garantia fiducidria seriam
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indispensaveis as suas operagbes e os contratos ndo estariam registrados no
Registro de Titulos e Documentos.

Resultado:

DOS VALORES QUE BANCO BANRISUL PRETENDE EXCLUIR DA LISTA DA
CREDORES

(i} Cédula de Crédito Bancario n® 2014059530106301000004:

- crédito oriundo de CCB datada de 28/10/2014 e destinado a aquisicdo de
equipamentos industriais;

- os bens adquiridos foram dados em alienag3o fiduciaria, restando suficientemente
descritos no corpo da cédula:

- a cédula est4 registrada no Registro de Titulos e Documentos de Encantado:
- as garantias fiduciarias englobam o valor total da cédula;

- credito que deve ser excluido da Recuperacio Judicial:

(if) Cédula de Crédito Bancario n°® 20140595303004121000001:

- credito oriundo de CCB datada de 26/08/2014 e destinado a aquisicao de
equipamento industrial;

- 0 bem adquirido foi dado em alienagdo fiduciaria, restando suficientemente
descrito no corpo da cédula;

15

- a cedula esté registrada no Registro de Titulos e Documentos de ‘Encantado;

- a garantia fiduciaria engloba o valor total da cédula;

- crédito que deve ser excluido da Recuperagao Judicial;

(il Cédula de Crédito Bancirio n° 2014059530106301000003:

- crédito oriundo de CCB datada de 21/10/2014 e destinado a aquisicao de
equipamentos industriais;
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- 0 bem adquirido foi dado em alienagdo fiducidria, restando suficientemente

B F e TR

- & céduia esta registrada no Registro de Titulos € Documentos de Encantado;

- a garantia fiducidria engloba o valor total da cédula;

- crédito que deve ser excluido da Recuperacao Judicial;

(iv) Cédula de Crédito Baricario n® 14/04471:

- crédito oriundo de CCB datada de 09/10/2014 e destinado a aquisicdo de
equipamento industrial (R$ 168.000,00) e & capital de giro (R$ 42.000,00);

- 0 bem adquirido foi dado em alienagdo fiduciaria, restando suficientemente
descrito no anexo'da cédula:
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- a cédula esta registrada no Registro de Titulos e Documentos de Encantado;

- ha, contudo, o valor destinado ao capital de giro, o qual estd desprovido de
qualquer gaiantia fi duciaria;

- 0 Credor informa Que saldo devedor atuallzado do contrato é de R$ 39.375,00;

- a atualizagao esta de acordo com os parametros do art. 99, il, da LRF;

- assim), considerando que o crédito de R$ 42.000,00 foi entregue a titulo de capital
de giro, o saldo devedor do confrato deve ser mantido na lista de credores da
Recuperacio Judicial;

DOS VALORES QUE BANCO DO BRASIL. S/A DIVERGE NA CLASSE DOS
CREDORES QUlROGRAFARIOS

(i) Cédula de: Crédito Bancario n° 20100595006418181000009:

- crédito oriundo de saldo devedor da conta corrente n° 3.431-2 (R$ 8.930,61);

- valor que esta de sicordo com os parametros do art, 9°, I, da LRF:

- @ Recuperanda nao se opds ao pleito;

- valor que deve estar contémplado na Recuperacio Judicial:

(i) Cédula de Crédito Bancario n® 372586:

- crédito oriundo de CCB datada de 28/07/2017 e destinado ao capital de giro da
Recuperanda;

- n&o ha a descrigdo da existéncia de qualquer garantia prevista no art, 49, §3° da
LRF;
—_ - 0 Credor informa que saldo devedor é o valor de R$ 437.620,24, o qual deveria
ser classificado como quirografario:
- a Recuperanda nao se opds ao pleito;
- atualizacdo do valor esta de acordo com o marco temporal do art. 8°, I, da LRF;
- valor que deve estar contemplado na Recuperagéo Judicial.
Providéncias:
- excluir o saldo devedor dos contratos de n® 201 4059530106301000004,
2014059530300121000001 e 2014058530106301000003;
- minorar a importancia do crédito de R$ 725.389,46 para R$ 485.925 85 mantendo
inalterada a classificagéo e unificando os lancamentos em nome do Credor.

17

09.
Apresentante: BANCO BRADESCO S/A
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Natureza: divergéncia de valor e de sujeicao a Recuperacdo Judicial
Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 693.557,84
Pretensdo:
+ reconhecer a ndo sujeicdo a Recuperagao Judicial dos créditos oriundos dos
seguintes contratos:
- 0934009-2;
- 0934622-8;
- 0934708-9;
- 0934714-3;
- 3007382-0
¢ reduzir aimporténcia do crédito arrolado como quirografario, constituido peio
saldo do contrato de n°® 11236061
Valor declarado pelo credor: R$ 472.954,30
Documentos apresentados: divergéncia, procuracgao, ¢cédulas de crédito bancario e
memérias de calculo atualizadas.
Contraditério: a Recuperanda se opde a pretendida declaracio de nio sujeicao de
parte do crédito, aduzindo que os bens dados em garantia fiduciaria seriam
indispensaveis as suas operagbes e 0s contratos no estariam registrados no
Registro de Titulos ¢ Documentos.
Resultado:
— DOS VALORES QUE BANCO BRADESCO S/A DIVERGE NA CLASSE DOS
- CREDORES QUIROGRAFARIOS
(i) instrumento Particular de Confissdo de Divida e Outras Avencas n°
11236061:
- credito oriundo de renegociagio da CCB n°® 778859;
- instrumento datado de 08/01/2018:
- cédula que n&o conta com a previsdo de qualquer das garantias previstas no art.
49, § 3° da LRF;
- o Credor informa que saldo atualizado é o valor de R$ 472.954,30;
- a Recuperanda n&o se opds ao pleito;
- a atualizagao esta de acordo com os parametros do art. 9°, Il, da LRF;
- crédito que deve estar contemplado na Recuperagéo Judicial;
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DOS VALORES QUE BANCO BRADESCO S/A PRETENDE EXCLUIR DA LISTA
DE CREDORES

{i) Ceédula de Crédito Bancario n® 0934009-2:

- crédito oriundo de CCB datada de 18/02/2014 e destinado a2 aquisicdo de
equipamentos industriais (estufas para cozimento efou defumacao de embutidos);
- 0s bens adquiridos foram dados em alienagéo fiducidria, restando suficientermente

descritos no corpo da cédula e na nota fiscal anexa ao documentos:
Ve o) R W A, o r (R T W o i e

L | Afienactio Fiducidria de‘ﬁgdes} 1
Deserichiv do(s) Bem{ns) Financizdo(s) o
Quantidade _Pescricho ) . _
2 3045357 - ESTUFA PARA OOZIMENTO K OU DEEDMACAG DE EMBUTIDOS

S e o SRS SR m e eSS
Norne do Fabricante ‘i CNPJ
SIMETRIA INDUSTRIA E TRANSPORTES L?_’DA - 10564889/600%-93
Nome do Fomecedor/Vendedor (Emitents da Nota Fiscal) ] CNPJ
M’IR]A'INBUS]‘RIA E TRANSPORTES LTDA - ] . 10564839/8001-93
Valor Veaal 'daﬁam&a
RS 222.708,00 . ; .
Nimero(s) d.u(s}Noﬁs) Fiscal(aic) | Nimnero(s) dafs) Fatura(s) Valor de Aquisi¢io ~ cra RS
' Ew Aexo Em Anego i Conforme NF

OBS.:Quando s¢ iratar de garentis dc hipoteta/alienagtio fiduciéria de bem(ns) mével(is), a(s) Notals)
Fiscal(is) de Vetda-seri{fio} aprescatadals) & shexadla(s) o esta Célinla, aps o registro da(s) garanna(s} no 19
Servigo de Registrd-dedtabveis competeints, po:ssbdepo:sdomglékué que ocorreré ¢ faturamento do bem
ﬁnmadodesmno()rgnmﬂaoh” ,moaem(:éduia,amndopdu
Fomeu&urNeM’edm . i

-

— - a ceédula esta registrada no Reglstro de Tltulos e Documentos de Encantado;

- a garantia fiduciaria engloba o valor total da cédula;
- crédito que deve ser excluido da Recuperagao Judicial;
(ii) Cédula de Crédito Bancario n° 0934622-8:
- credito oriundo de CCB datada de 21/02/2014 e destinado & aquisicdo de
equipamento industrial (injetora de condimentos);
- 0 bem adquirido foi dado em alienacdo fiducidria, restando suficientemente
descrito no corpo da cédula e na nota fiscal anexa ao documento:
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Aﬁa‘m;ﬁu Fxthﬂﬁﬁl d&!!eﬂ{m) M&) - -

Descriggo do(s) Bem(ns) Fmanciado(s) ]

Quemtidade “Descricho

1 2642493 - INJETORﬁDE CONDW’SI 1007480

Nome do Fabricante T CNPJ

SANTEC IND. DE MAQ. PARA FRIGORETDA EPP i AFTEI7L61-58

Nome do Forecedor/Vetdédor (Enfitcnt: de Nota Fiscal) CNP)

SANTEC IND. DE MAQ. PARA FRIGORLTDA EPP 3 079789715001-30

Valor'Venat daGa:whn ‘

- |RS - 116.00688 . ;
o ' [Nilxesols) dafs) Nm(s) WGB} Neéniero(s) da(s) Fatua(s) | { Valor de Aquisigio —om RS
EmAmo - Em Apexo. : Conforme NF

OBS.:Quinsido s tratar e ‘gataatia de ]uputmufa]:m&;io SHiducidrie de bem(ns) imével(is). a(s) Nota(s)
Fiscal(is) de Vienda setd(50) wirésentua(s) ¢ ancxadels) & esta Céluda, spbs o registro dals) ganuntials) no
W&Rcmkmwmwd@msdnm&oéquemmﬁ o faturarento do bem
financiado, destrito no Orgarientd 1 hnexo & esta Cédula. emitide pelo
Fonmdoerdmlor .

3

L s "r-"'n " . F

- a cédula esta registrada no Reglstro de Titulos e Documentos de Encantado;
- a garantia fiduciéria engloba o valor total da cédula;

- credito que deve ser excluido da Recuperacao Judicial;

(iii} Cédula de Créi:l‘itb"-_Bahcério n°0934708-9:

- crédito oriundo ‘de CCB datada de 21/02/2014 e destinado a aquisicdo de 20
equipamento industrial (termoformadora);

-0 bem adquirido foi dado em a!ienagﬁo fiduciaria, restando suficientemente

ey

xbmmgﬁa m de ﬂmﬁm mm
&Ejnﬂ B:uﬁ&a} ?Wedr(z.}

{KQOL MAHINAS £ sqw;mxmm

L i 2 i . R T - L Pl LT

Ntz @#ma'wamumaamym i
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Administracao Judicial

- a cédula esta registrada no Registro de Titulos e Documentos de Encantado:

- a garantia fiduciaria engloba o valor total da cédula;

- crédito que deve ser excluido da Recuperacao Judicial;

(iv)} Cédula de Credito Bancario n° 0934714-3:

- crédito oriundo ‘de CCB datada de 01/07/2014 e destinado & aquisicao de
equipamento industrial (usina diesel geradora);

- 0 bem adquirido foi dado em alienagio fiduciaria, restando suficientemente
descrito no corpo da cédula e na nota fiscal anexa ao documenta:

"IV ~ Garantia(s) Real(zis)

: Alienacio Fiducidria de Bem(ni) Mével(reis)

Deserigho dofs) Bem{ns) Financizdo(s)

. Quamidade Descrigfo

.1 | 237049 - USINA DIESEL GERADORA (GRUPO DIESEL GERADOR] ACIMA DE |

"Name ¢o Fabricants CNPY E

SDMO ENERGIA IND. E COM DE MAGS. LTDA 05198319/0001-97 !

Nome do FomecedonVendedor (Emitente da Nota Fiseal) CNp}

SDMO ENERGLA IND, £ COM DE MAGS. LTDA _US198319/0001-97

Vﬂm?«dm i

B 217 e , _

Namero(s) dags) Nou(s} Fiscal(els) | NGHeo(s) da(s) FRnnas) Velor de Aquisiclio - em RS !
Tt Anexo Em Avext Coaforme NF

0BS.:Quando se. tratar de m*ﬂe f felienco fidncibrin de bem(ns) imovel(is). als) “eota(s}' 21

Fiscal(is) de Vends sers{fo) 2 s}e ‘Enexads{s) & este Chdule, apds o reaistro das) garentiafs) no

Servigo dem&mmmmm d:pmsdoregxsr.m € que acorrerd o feturamento do bem !

ﬁn&mimdo,dmmom(h\;mn' » X0 2 esta Cédula, emitido

Fume:ﬁdtnﬂ'uﬂeéor Mij

-a cedula esta reglstrada no Reglstro de Tltulos e Documentos de Encantado;

- a garantia fiduciaria engloba o valor total da cédula;

- crédito que deve ser excluido da Recuperagéo Judicial;

(v) Cédula de Crédito Bancario n® 3007382-0:

- credito oriundo de CCB datada de 24/04/2014 e destinado & aquisicio de
equipamento industrial (moedor de came com desnervador);

- 0 bem adquirido foi dado em alienagio fiduciaria, restando suficienterente
descrito no corpo da cédula e na nota fiscal anexa ao documento:

Porto Alegre Passo Funde Séo Pavlo Fiorianépolis
Av Ipiranga, 40 [iS10 « Trond Offices Rua independingia, 800 | Rua XV de Novembro, 200 Rua Rafaal Bondeira, 328
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Administragdo Judicial

Desericio

's) Bemiisy Fusncisdo(s)

IBRASMAK IND. MMW}.’E& i
Nome do RMWMM&MFM CNE}
IBRASMMBRAS. DEI!AQIHNASETDA ‘ 47

Valor de Agrasigiic — om RS
Conformme NF

dientoho fiduciiria de bem(ns) imivel(is), a(s) Nota(s)
a ,agu; Cédula, 2pés o regidtre dals) gerantis(y) o
5 0epOois mmoeqmmw&am&obm
ala, ezdtide pelo

y ENMEX0 % estn

-a garantla fiduciaria engloba 0 valor total da oedula
- ndo ha, entretanto, demonstragdo de que tenha havido registro no Cartério de
Titulos e Documentos do domicilio da Recuperanda;

- o art. 1.361, do Codigo Civil, ao-tratar da alienagéo fiduciaria de coisa moével
infungivel, determina a necessidade do registro do conirate para a constituicdoda 22
propriedade fiduciaria:

“"Art. 1.361, § 1% Constitui-se a propriedade fiducidria com o registro do
conlrafo, celebrado por instrumento publico ou particular, que lhe serve
de titulo, no Registro de Titulos e Documentos do domicilic do devedor,
ou, em se {ratandoc de veiculos, na reparticdc competente para ©
licenciamento, fazendo-se a anotacdo no certificado de registro.”

- a jurisprudéncia, por sua vez, confirma a necessidade de registro da cédula:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL E
FALENCIA. ALIENAGAO FIDUCIARIA. NATUREZA DOS
CREDITOS. LIBERAGCAQ DE CONSTRICAQ. MULTA APLICADA.
1. Trata-se de Agravo interposto da decisdo que determinou
devolugdo de bens, objelo de alienagéo fiduciana apreendides no
auto da acdo de busca e apreensdo 1007390-73.2015.8.26.0100
aforada na Comarca de S&o Paulo. 2.Em que pese nédo tenham
vindo aos autos 0s coniratos celebrados entre as paries,
depreende-se que a fidicia recaiu sobre maquinano pertencente a

Poreo Adegre Paszo Fundo SEo Paulo Forlandpolis
Av. ipiranga, S0 1 1510 - Trend Offices Rua Independdngia, 800 ) Rua XV de Novembro. 200 Rua Rafagi Bandelra, 328
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Administracio Judicial

Recuperanda, bens méveis infungiveis, portanto, sendo necessério
0 registro do contrato no cartério de titulos e documentos do
domicilio do devedor a teor do disposto no artigo 1.367 §1° do CC,
0 que ndo foi levado a cabo no presente feifo uma vez que o
contrato fora registrade na Comarca de Sdo Paulo e ndo em Porto
Alegre, domicilio da Recuperanda. 3. Ademais, ainda que se
tratassem de créditos ndo sujeitos & recuperacéo, cabe ao Juizo da
Recuperagéo decidir acerca de bens essenciais ao funcionamento
da sociedade mesmo garantidos por alienagdo fiducisria. 3.Multa
digria que vai mantida no caso telado em vista do descumprimento
= da ordem judicial, eis que consentdnea com o principic da
o razoabilidade e adequado & espécie e finalidade do instituto.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.” (Agravo de
Instrumento, N° 70077918928, Sexta Cémara Civel, Tribunal de

Justiga do RS, Relator: Thais Coutinho de Oliveira, Julgado em: 13-
06-2019)

- hao havendo prova do registro do contrato, ndo ha como confirmar a regular
constituicao da propriedade fiduciaria;

- crédito que deve mantido na Recuperaggo Judicial, desnaturando a garantia
fiduciaria.

Providéncias:

- excluir ¢ saldo devedor dos contratos de n® 0934009-2, 0934622-8, 0934708-9 e
0934714-3;

. - minorar a importancia do crédito de R$ 693.557,84 para R$ 497.238,98, mantendo
! inalterada a classificagao e unificando os Jancamentos em nome do Credor.

10.

Apresentante: BIOLCHI CONSUL.TORIA JURIDICA S/A

Natureza: habilitagiio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52.§ 1°: —

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 8.414,00

Documentos . apresentados: divergéncia, procuragdo, contrato social, peticdes
produzidas em favor da Recuperanda e guia de ICMS.

Contraditério: a Recuperanda concordou com a pretensdo.

Resultado:
Porte Alegre Passs Fundo Sia Paulks Froriandpolis
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Administragao Judicial

- crédito oriundo da prestacao de servicos advocaticios;

- 0s servigos foram prestados antes do ajuizamento da Recuperaggio Judicial
(04/02/2019), pelo que ndo ha dividas da .sujeigéo ao procedimento recuperatério,
mercé do disposto no art. 49, caput, da LRF;

- ante o entendimento consoclidado do STJ, no julgamento do Recurso Especial n°
1.152.218/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, bem como em funcéo do art. 85,
§ 14° do CPC, os honorarics advocaticios s@o equiparados aos créditos
trabathistas;

- a Recuperanda, por sua vez, nio se opds ao pedido de habilitagso;

- habilitacao acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de BIOLCHI CONSULTORIA JURIDICA S/S,
pela importancia de R$ 8.414,00, dentre os credores derivados da legislaggo do
trabaiho, decorrentes de acidentes do trabalho ou equiparados.

11.

Apresentante; BRC COMERCIO DE TRIPAS LTDA.

Natureza: cutros - concordancia

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 386.000,00

Pretensiio: declarar a concordancia com o valor contido no edital.
Valor declarado pelo credor: R$ 36.000,00

Documentos apresentados: planitha de Excel e notas fiscais.
Contraditorio: ndo houve.

Resultado: a carta da Administraggo Judicial continha ressalta quanto &
desnecessidade de qualquer providéncia em caso de concordancia quanto 3
sujeicdo, classificacdo e importancia do crédito. Ainda assim, serve para
confiragéo do crédito declarado pela Recuperanda.

Providéncias: nada a fazer.

12.

Apresentante; BREMIL S/A INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
Natureza: divergéncia de classe
Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 386.603,28

24
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Administracao Judicial

Pretensdio: reclassificar o crédito para garantia real

Valor declarado pelo credor: RS 386.603,28

Documentos apresentados: divergéncia,. procuracao, estatual social, contrato de

confisséo de divida e nota fiscal de maquina fatiadora,

Contraditério: a Recuperanda concordou com a pretensao.

Resultado:

- crédito oriundo de “Contrato Particular de Confissio de Divida — Novagso —

Abertura de Crédito Rotativo e Pacto Adjeto de Responsabilidade Solidéria com

Garantia de Penhor Mercantil”, assinado em 08/05/2018:

- a garantia real prestada ocorreu através de uma “maquina fatiadora

computadorizada de alta performance para produtos cameos, embutidos e queijos”,

da marca Weber, adquirida pela Recuperanda em 27/07/2011 (nota fiscal n°

000;029;934);

- 0 valor de avaliagdo de avaliagido da maquina é de R$ 500.000,00, superior,

portanto, ac total do crédito arrolado em favor do Credor:

- 0 instrumento que constitui a garantia real {penhor) foi devidamente registrado

junto ac Oficio de Registros de Plblicos de Encantado em 16/05/2018, respeitando

a exigéncia do art. 1.448, do Codigo Civil;

- a Recuperanda nao se opds ao pleito do Credor:

- divergéncia acolhida.

— Providéncias: reclassificar o crédito arrolado em favor de BREMIL S/A INDUSTRIA

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS para a classe Il — créditos com garantia real,
mantendo inalterado o valor.

13.
Apresentante: CAIXA'ECONOMICA FEDERAL
Natureza: "diverg'é'rida'dé valor e de sujeicdo a Recuperagao Judicial
Valor contido ne edital do art. 52, § 1° R$ 4.846.754,80
Pretenséo:
» reconhecer a néo sujeicao a Recuperagio Judicial dos créditos oriundos dos
seguintes contratos:
- 0567.714.0000128-30;
- 18.0567.690.0000157-17;

Porta Alegre Pasio Fundo 580 Paulc Florandpoliz
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Administracio Judicial

- 18.0567.690.0000158-08;
- 18.0567.690.000016446;
- 1.5555.2874897-6
e reduzir a importancia do crédito arrolado como quirografarioc e composto
pelos seguintes contratos:
- 85653943;
- 11802152.
Valor declarade pelo credor: R$ 65.612,69
Documentos apreééntadcs: divergéncia, procuracdo, cédulas de crédito bancario e
memorias de calculo atualizadas.
Contraditério: a Recuperanda se opde a pretendida declaragio de néo sujeicao de
parté do crédito, aduzindo que os bens dados em garantia fiduciaria seriarm
indispensaveis as suas operagdes e nio estariam individualizados nas cédulas.
Resultado:
VALORES QUE CAIXA ECONOMICA FEDERAL DIVERGE NA CLASSE DOS
CREDORES QUIROGRAFARIOS
(i) Cédulas de Crédito Bancario n® 85653949 e 11902152;
- créditos oriundos da utilizaciio de cartdo BNDES;
- a Recuperanda nao se opds ao pleito;
- a atualizagéo dos valores esta de acordo com os parametros do art. 9°, I, da LRF:
- - créditos que devem estar contemplados na Recuperagso Judicial;
VALORES QUE CAIXA ECONOMICA FEDERAL PRETENDE EXCLUIR DA
RECUPERAGAO JUDICIAL
(i} Cédula de Crédito Bancario n° 0567.714.0000128-30:
- credito oriundo de CCB datada de 01/08/2014 e destinada a aquisicio de
equipamentos industriais;
- 08 bens adquiridos foram dados em alienacio fiduciaria, restando suficientemente
descritos no co ul ota fiscal anexa ao contrato:
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Administracio Judicial

- a cédula esta registrada no Registro de Titulos e Documentos de Encantado:
- as garantias fiduciarias englobam o valor totai da cédula;

& - crédito que deve ser excluido da Recuperagao Judicial;

' (i) Cédula de Crédito Bancario n° 18.0567.690.0000157-17:
- crédito oriundo de renegociacso datada de 26/12/2017;
- a CCB de origem era a de n°® 18.0567.690.0000146-64;
- a renegociagao contém clausula com previsdo de manutengdo de garantias
fiduciarias;

- entretanto, o contrato que deu origem a renegociacdo nio foi apresentado;

- ha documento denominado “Boletim de Cadastramento”, o qual possui a previs&o
d ( idas:

- cedula esta reglstrada no Reglstro de Titulos e Documentos de Encantando;

- contudo, a descriggo da garantia fiduciaria & genérica, impedindo que se realize a
real afericio sobre quais equipamentos seriam objeto da garantia;
- como se percebem nao ha indicacao do ntiimero de série dos equipamentos e/ou 27

de qualquer outra informagéio (marco, ano, etc.) que permita individualiza-los;
- nesse sentido, leciona o art. 1.362, inciso IV, do Codige Civil:

“Art. 1.362. O contrato, que serve de titulo & propriedade fiduciaria,
contera:

IV - a descrigdo da coisa objeto da transferéncia, com os elementos
indispensaveis a sua identificacédo.”

- também o art. 33, da Lei 10.931/04:

‘Art. 33. O bem constitutivo da garantia deveré ser descrito e
individualizado de modo que permita sua facil identificacdo.”

- a jurisprudéncia igualmente se posiciona pela necessidade de individualizagio da

garantia:
*AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERACAO JUDICIAL. CREDOR
FIDUCIARIO. ART. 49, §3° LEI N° 11.101/05. CREDITO COM
Porto Alegre Pazsa Funda SEo Paulo Froriandpotis
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Administracio Judicial

GARANTIA FIDUCIARIA. SUJEICAD DOS EFEITOS
DA RECUPERAGCAC JUDICIAL QUANDO NAO ATENDIDO O ART.
1.361, §1°° CC. NECESSIDADE REGISTRO DQ CONTRATO NO
OFICIO DE TITULOS E DOCUMENTOS NO DOMICILIO DO DEVEDOR.
IMPRESCINDIBILIDADE DE INDIVIDUALIZACAO DA GARANTIA.
APLICACAQ DO ART. 33, LEI DA LEI N. 10.931/04. INOBSERVANCIA.
PRECEDENTES DO STJ. JURISPRUDENCIA UNIFORMIZADA NO
AMBITO DO COLEGIADO. A UNANIMIDADE, NEGARAM
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.” (Agravo de
Instrumento, N° 70077311041, Sexta Camara Civel, Tribunal de Justica
do RS, Refator: Luis Augusto Coelho Braga, Julgado em: 13-12-201 8)

- credito que deve ser mantido da Recuperacio Judicial, desnaturando a garantia
fiduciaria;

(i) -iCé'di'zla de Crédito Bancario n° 18.0567.690.0000158-06:

. crédito'Oriundo'-"_clé"rénégéciak;éb*détéda de 08/12/2017:

- diversas foram as CCB de origem do crédito;

- a renegociagdo contém cliusula com previsdo de manutencdo de garantias
fiduciarias;

- os bens adquiridos foram dados em alienacéo fiduciaria, restando suficientemente
itos no corpo do termo de constituigio de garantia:

e .

- cedula esta registrada no Registro de Titulos e Documentos de Encantando:
- a cedula esté registrada no-Registro de Titulos e Documentos de Encantado:
- as garantias fiduciarias englobam o valor total da cédula;
- crédito que deve ser excliido da Recuperagio Judicial;

(iv) Cédula de Crédito Bancario n° 18.0567.690.0000164-46:

\05
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Administragao Judicial

- credito oriundo de renegociacdo datada de 26/12/2017 e relativa ao contrato de
n® 18.0567.690.0000145-83;

- a garantia fiduciaria foi prestada através de 02 (dois) iméveis: matricula n® 15.941
do Registro de Imdveis de Encantado/RS e de propriedade da Recuperanda;
matricula n® 232 do Registro de Imodveis de It4/SC e de propriedade do sécio da
Empresa, Sr. Robledo Luiz Lisot:

- para efeitos de aplicagio da excegdo prevista no art. 49, § 3°, da LRF, ha de se
desconsiderar ¢ imoével de propriedade de terceiro;

o - a descricao do imével da Recupearanda foi registrada no corpo do contrato:

29

- a garantia fiduciaria foi regularmente constituida nos termos definidos pelo art. 23°
da Lei n® 8.514/97, através do registro na matricula do imével:
-~ - o valor de avaliagio do bem & superior ac total do saldo devedor do contrato;
- crédito que deve ser excluido da Recuperacio Judicial;
{v) Cédula de Crédito Bancario n® 155552874897-6:
- crédito oriundo de empréstimo destinado 4 compra e venda de bem imével:
- a garantia fiducidria foi prestada através do imdvel que estava sendo adquirido
pela Recuperanda, assim descrito no contrato:

T °Art. 23, Constitui-se a propriedade fiduciéria de coisa imével mediante registro, no competente
Registro de Iméveis, do contrato que lhe serve de titulo.

Parégrafo Gnico. Com a constituicdo da propriedade fiducidria, dé-se o desdobramento da posse,
tornando-se o fidutiante possuidor direto e o fiducidrio possuidor indireto da coisa imovel,”
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Administra¢do Judicial

= A

- a garantia fiduciaria foi régularmente constituida nos termos definidos pelo art. 232
da Lef n°® 8.514/97, afravés do registro ha matricula do imovel;
- 0 valor de avaliagédo do bem & superior ao total do saldo devedor do contrato:
- crédito que deve ser excluido da Recuperacao Judicial;
Providéncias:
- exclur o saldo devedor dos contratos de n° 0567.714.0000128-30,
18.0567.690.0000158-06, 18.0567.690.0000164-46 e 155552874897-6;
o~ - reduzir a importéncia .do crédito de R$ 4.846.754,80 para R$ 265.005,14,
mantendo inalterada a classificagdo e unificando os langamentos em nome do
Credor.

14,

Apresentante: CESAR AUGUSTO PEDROTTI
Natureza: habilitacio de crédito

Valor contido no ‘edital do art: 52, § 1°; -—-
Pretenséo: incluir crédito novo

2 “Art. 23 Constitui-se a propriedade fiduciéria de coisa imével mediante registro, no competente
Registro de Imoveis, do contrato que lhe serve de fitulo.

Paragrafo tnico. Com a constituicdo da propriedade fiduciéria, di-se o desdobramento da posse,
tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiducidrio possuidor indireto da coisa imével.”
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BRIZOLA E JAPUR

Administracdo Judicial

Valor declarado pelo credor: R$ 11.000,00

Documentos . apresentados: cerfiddo de habilitacdo de créditos oriunda da
reclamatério trabalhista n° 0020001-61.2019.5.04.0791.

Contraditério: a Recuperanda nédo se opde a habilitagao, mas discorda da aplicacéo
de multa e registra que a atualizagio do valor deve respeitar a data de ajuizamento
da Recuperacao Judicial.

Resultado:

- crédito oriundo de certiddo de habilitagéo de créditos emitida no bojo da
Reclamatoria Trabalhista n® 0020001-61.2019.5.04.0791, da Vara do Trabalho de
Encantado;

- 0 agjuizamento da Reclamatéria Trabalhista (07/01/2019) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que 0s
fatos geradores que ddo origem aao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 48, da LRF;

- este é o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeigao de creditos ao procedimenio recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acordéo Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAO), SEGUNDA SECAQ, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
e 1641191/RS, Rel, Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;

- a Recuperanda n&o se opbs ao pleito da Credora, mas registrou que nio
concordava com a inclusédo de multa;

- consultando os autos da Reclamatédria Trabalhista, percebe-se que as partes
firmaram acordo na audiéncia ocorrida em 23/04/2019, através do qual a
Recuperanda se comprometeu a pagar o valor de R$ 11.000,00 ao Credor;

- assim, nao ha a inclusdo de qualquer multa e de atualizagdo do valor que esteja
em desacordo com o marco temporal do art. 92, ll, da LRF;

- habiltacio acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de CESAR AUGUSTO PEDROTTI, pela
importancia de R$ 11.000,00, dentre os credores derivados da legislacéo do
trabalho, decorrentes de acidentes do frabalho ou equiparados.
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15.
Apresentante: COOPERATIVA DE CREDITO /POUPANCA E INVESTIMENTO DA
REGIAO DOS VALES - SICREDI REGIAO DOS VALES
Natureza: divergéncia de valor.
Valor contido no edital do-art. 52, § 1°: R$ 4.772.452,05
Pretensao: |
» reconhecer a ndo sujeiciio a Recuperagio Judicial dos créditos oriundos dos
seguintes contratos:
- B69530010-3;
- B69530469-9;
- B89530192-8;
- B89530031-0;
» reclassificar para garantia real os créditos oriundos dos seguintes contratos:
- B89530630-0;
- B69530470-2;
- B09521430-3;
- B39530116-3;
- B39530181-3;
- B79530147-0;
-~ - 14582-3;
- BB9530046-8; .
- “Cartao de Crédito PJ".
Valor deciarado pelo credor: R$ 1.944.372 11
Documentos apresentados: divergéncia, procuragdo, estatuto social, cédulas de
crédito bancério e escritura pablica.
Contraditério: a Recuperanda ndo se opde a reclassificagio de alguns créditos para

a classe de garantia real, mas se opde a exclusio dos contratos firmados em nome
das pessoas fisicas.

Resultado:

DOS VALORES TOMADOS EM NOME DE PESSOAS FiSICAS:

- as cédulas de crédito bancario n° B63530010-3, B69530469-9, B89530192-8 ¢
B89530031-0 foram firmadas em nome das pessoas fisicas dos sécios;

32

Porto Alegine Passo Fundo S&o Pauio Florlandpciis
Ao tpivanga, 40 | 5% « Trand Offices Rua independdncis, 800 | fous XV de Novembro, 200 Rus Rafast Bandelrs, 328
Praia do Belas « FOI50-090 - £ andar « H9010-041 1* anclar » Cetitro « OION3-000 Centro « CEP 38015-450

513307.166 54 Z3TLIA28 « 54 33101231 T 3IBLEIIS « 1 38050.9960 {48) 3398.0008




- g
BRIZOLA E JAPUR P

Administracic Judicial

- @ Recuperanda ndo nega o fato, mas afirma que valores foram revertidos em
beneficio da Empresa;
- se créditos foram tomados em nome das pessoas fisicas, ndo ha como subsistir
sujeicéo 4 Recuperacao Judicial;
- ndo se désconsidera o0s argumentos da Recuperanda, mas eles n3o sio
suficientes para sujeitar ao procedimento recuperatério os valores gue foram
tomados em nome de terceiros (ainda que sécios)
- pessoas fisicas devem se valer dos meios préoprios para a cobranga dos valores.
- creditos -qi.l'e devem ser excluidos da Recu peracdo Judicial;

DA PRETENSAO DE RECLASSIFICACAO DE CREDITOS PARA A CLASSE DE

GARANTIA REAL

(i) Cédula:de Crédito Bancério n° B89530630-0

- crédito oriundo de operagéio de empréstimo datada de 19/11/2018:

- crédito € garantido pela hipoteca de diversos bens iméveis:

- registra-se que 0 Gnico imovel que pertence a Recuperanda é o de matricula n°

16.321, do Registro de Imbveis de Encantado;

- a garantia esta registrada na matricula do bem através da Escritura Pablica n®
5.562/489;

- a Recuperanda n&o se opds a reclassificagéo;
- valor que deve ser reclassificado para crédito com garantia real;
— (i) Cédula de Crédito Bancario n° B69530470-2:
- crédito oriundo de operagiio de empréstimo datada de 29/11/2016;
- crédito € garantido pela hipoteca de diversos bens imoveis:
- registra-se que o Unico imoével que pertence a Recuperanda & o de matricula n®
16.321, do Registro de Iméveis de Encantado;

- a garantia esta registrada na matricula do bem através da Escritura Publica n®
5.562/489;

- a Recuperanda néao se opds a reclassificacso;

- valor que deve ser reclassificado para crédito com garantia reai:

(iii) Cédula de Crédito Bancério n°® 809521430-3;

- crédito oriundo de CCB datada de 04/02/2011 e destinada a aquisicéo de
equipamento industrial;

- 0 bem adgquirido foi dado em alienagéo fiduciaria e assim descrito na CCR:

L3
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Em ALIENACAC FIDUCLARLA, nos térmos da legislagao vigente, ofs] bem(ng} a
seguir relacionado(s) e caracterizadols):

Proprietdric e depositirio: ASSCCIADD FIDUCIANIE.

Descricdo do{s) bam(ns}:'
Continua Prdéwima Pagina

s # GO R

1
nuagio do contrato do titulo 339521430 3. . Pigipa: 4

PADRCHNI Z.ADORA MODELC SEPIH.R'&TORI £DP-5000-1.

- a cédula esta registrada no Oficio de Registros Piblicos de Encantado;

- como se percebe, nao ha qualquer garantia real (penhor, hipoteca efou anticrese)
prestada no contrate que permita sua reclassificacéo para a classe dos créditos

com garantia real;

- crédito que deve ser mantido na classe dos credores quirografarios: 34
(iv) Cédula de Crédito Bancario n° B39530116-3:

- crédito oriundo de CCB datada de 15/03/2013 e destinada a aquisicdo de
equipamento industrial;

- 0 bem adquirido foi dado em al:enag:éo fiduciaria e assim descrito na CCB:

Em AI.IENA(;KO FIDUCIARIA nos texmos da leg:.slacao va.g'ente, o.(s) bemtns) a
segu:w relacicnado{s) 2 -ca.:a::ter:l.za.do(s} s, ;

Ez:cpr:.etarz.o 2 depositario ASSOCIADO FIDOCIANTE "

De.scrlq:ao dd (s}l bemins):

CALDEIRA & VAPOR'. MODELO HORIZGNTAL A LENHR THEBMY WHM, NOVA, BNO MOD.
2013, MARCA TH’SRMY CRLDEIRAS

- a cedula esta registrada no Registro de Titulos e Documentos e no Oficio de
Registros Publicos, ambos de Encantado;
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Administracio Judicial

- COMO se percebe, ndo ha qualquer garantia real (penhor, hipoteca efou anticrese)

prestada no contrato que permita sua reclassificacio para a classe dos créditos
com garantia real;

- credito que deve ser mantido na classe dos credores quirografarios;

{v) Cédula de Crédito Bancario n° B39530181-3:

- crédito oriundo de CCB datada de 00/04/2013 e destinada & aquisicio de

equipamento industrial;

- 0 bem adquirido foi dado em alfenag:ao fiduciaria e assim descrito na CCB:
GARM'I’IAS - Em’ garantia ao compromsso assmm.dc nesta -CEBULA. DE: CREDITO

BANCARIO, . sso dados.

Em - ALIENACKD PIDUCIARIA nos termos da legislaqao vigente, ©{5) bem(ns) a
‘seguir relacicnade’(s]. e- caracter:.zado{s} g

Propr:.etarm -3 depcsitario ASSOCIADO E‘IDUCIANTE

Descricdo do (s) be:a (ns} s

GRUPO  DIESEL GERADOR MODELO HZ\Q 45N coM’ POTQHCIA STAND-BY/ COH’I‘IN‘UOK PRIME
DE 509!455 -BVAa, mmoa DE" POTENCIA d4,8 IND., 380/220 V., EQUIPADO COM MOTOR
. SCENIA .. MODELO, DC13, GERADOR ° BRUSHLESS, 60 HZ, COM QBADRC DE COMANDOC .

AUTOMAPICO,” COM QTA STR,- TRNQUE DE . cozmt:rswzm DE 250 LITRCS B Aczs'sop.zos,'
movo, m:so MoD. 2013, MARCA snuo—mqnsnm o

-
“ -
~

-a cedula esta registrada no Reglstro de Titulos e Documentos e no OflCIO de
Registros Publicos, ambos de Encantado:

- como se percebe, nao ha -qUa:Iq'UEr garantia real (penhor, hipoteca e/ou anticrese)
prestada no contrato que permita sua reclassificacdo para a classe dos créditos
com garantia real;

- credito que deve ser mantido na classe dos credores quirografarios;

(vi) Cédula de Credrl:o Bancario n° B79530147-0:

- crédito oriundo de operacic de’ empréstimo datada de 18/07/2017:

- crédito & garantido pela hipoteca de diversos bens iméveis:

- registra-se que o Unico imével que pertence & Recuperanda € o de matricula n°
16.321, do Registro de Iméveis de Encantado:

- & garantia esta registrada na matricula do bem através da Escritura Publica n®
5.5662/489;

- a Recuperanda nao se opés a reclassificagio;

- valor que deve ser reclassificado para crédito com garantia real;
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COMARCA DE ENCANTADO
12 VARA '
Rua Duque de Caxias, 645 - CEP: 95960000 Fone: 51-3751-2484

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Processo n2: 044/1.19.0000007-7 (CNJ:.0000027-25.2019.8.21.0044)
Natureza: Recupera¢do de Empresa

Autor: Quinta do Vale Alimentos Ltda
Réu: Quinta do Vale Alimentos Ltda
Data: 29 de julho de 2019

Local: 12 Vara

OBJETO: procedi o encerramento do VI VOLUME dos autos do processo
supramencionado, e, abrindo, em consequéncia, o Vil volume com o ndmero
de fis. 1217. Nada mais.

Ipagliarini _ i
©2-170-044/2019/56612 - 044/1.19.0000007-7 (CN}:.0000027-
25.2019.8.21.0044}



044/1.19.0000007-7 " CHI: DEOOO:
12 Vara da Comarcs de-Encantad

Faléncia e Recuperzcid .d
Qtd.Réus:l .
0fj: Eoneamento

Sortedo

Autox _ P
Quinta do Vale Alikentos Ltda
Réu -._“Q
Quinta do Vale Llimentos~;tdg




73 'ESTADO DO RI0 GRANDE DO 5UL
* PODER JUDICIARIO

R
COMARCA DE ENCANTADOD
12 VARA

Rua Duque de Caxias, 645 - CEP: 95960000 Fone: 51-3751-2484

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Processo n2: 044/1.19.0000007-7 (CN):.0000027-25.2019.8.21.0044)
Natureza: Recuperacao de Empresa

Autor: Quinta do Vale Alimentos Ltda
Réu: Quinta do Vale Alimentos Ltda
. Data: 29 de jultho de 2019 '
™ Local: 12 Vara

OBJETO: procedi abertura do VIl VOLUME dos autos do processo
supramencionado, com o nimero de fls. 1217, Nada mais.

Ipagiiarini

62-169-044/2019/56611 - 044/1.19.0000007-7 (CN}:.0000027-
25.2019.8.21.0044)



BRIZOLA E JAPUR

Administragio Judicial

{vii} Cédula de Crédito Bancario n° Ch. Esp. 14582-3:
- 0 Credor nao apresentou o instrumento que deu origem a divida;

- divida teria sido liquidada com a quota capital que Recuperanda possuia junto ao
Credor;

- a Recuperanda nada contraditou:

- valor que deve ser excluido da Recuperagao Judicial;

(viii) “Descontos” — Céduia de Crédito Bancario n® B89530046-8:

- credito oriundo de operagdo de limite para desconto de recebiveis datada de
23/01/2018;

- credito & garantido pela hipoteca de diversos bens iméveis:

- registra-se que o Gnico imdvel que pertence 4 Recuperanda é o de matricula n°
16.321, do Registro de Iméveis de Encantado;

- a garantia esta registrada na matricula do bem através da Escritura Pdblica n°®
5.562/489;

- a Recuperanda nsio se opds a reclassificagao;

- valor que deve ser reclassificado para crédite com garantia real;

(ix) “Cartiao de Crédito PJ”:

- dos valores arrolados a titulo de “Cartéo de Crédito”, o Credor pretende pequena
majoracdo de R$ 180,52;

- a Recuperanda nao se opos ao pleito;

o~ - valor que deve ser majorado.

i Providéncias:

- excluir da lista de credores o saldo dos contratos de n° B69530010-3, B6953046%-
9, B89530192-8 e B82530031-0, eis que firmados em nome de terceiros (pessoas
fisicas);

- excluir da lista de credores o saldo do contrato “Ch. Esp. 14582-3";

- reclassificar para garantia real os saldos dos contratos de n® B89530630-0,
B69530470-2, B79530147-0 e B89530046-8, os quais perfazem o total de R$
1.872.464,65;

- manter dentre o0s créditos quirografarios os saldos dos contratos de n® B09521430-
3, B39530116-3 e B39530181-3, os quais perfazem o total de R$ 61.319,96;
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Administracio Judicial

- majorar o saldo dos “Cartdes de Crédito PJ” para a quantia de R$ 10.587,50,

somando o credito ao total dos créditos quirografarios, obtendo a quantia total de
R$ 71.907 46.

16.

Apresentante: DANILO UBERTTI

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 271.000,00

Pretensio: aumentar a importancia do crédito

Valor declarado pelo credor: R$ 354.289,31

Documenitos apresentados: e-mail e nota promisséria

Contraditério: a Recupéranda discorda da pretensao, registrando que nao haveria
base legal para aplicagdoc de juros de 1,5% ao més e que uma das notas

promissorias apresentadas estaria em nome de “Dirdei Uberti”, o qual conta com
crédito arrolado em seu nome.

Resultado:
- crédito oriundo de notas promissoérias emitidas pela Recuperanda;
- & primeira nota promisséria, emitida em 20/08/2017, tem o valor de R$ 62.225,00
e possui como beneficiario “DIRLEI UBERT"; a segunda nota promissoéria, emitida
em 25/08/2017, tem o valor de R$ 271.000,00 e possui como beneficiario “DANILO
. UBERTI!";
- com razao a Recuperanda ao afirmar a existéncia de crédito de R$ 62.225,00 em
favor de DIRLEI UBERTI;
- 0 Credor deixou de apresentar justificativa para a aplicagéo da taxa de juros de
1,5% ao més;

- a Recuperanda, por sua vez, ndo concorda com a aplicagéo dos jurcs de 1,5% ao
mes;

37

- em razéo da discordancia, a Administracéo Judicial realizou calculo de oficio,
aplicando correciio pelo IGPM/FGV e juros de 1% ao més, tal como determina a
L.ei uniforme;

- divergéncia parcialmente acolhida, com calculo de oficio.

Providéncias: majorar o ¢rédito de R$ 271.000,00 para R$ 350.388,22, mantendo
inalterada a classificacdo.
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Administracio Judicial

17.
Apresentante: DECIO MAROBIN
Natureza: habilitagzio de crédito.
Valor contido no edital do art. 52. § 1% —
Pretensdo: incluir erédito novo.
Valor declarado pelo crédor: R$ 1.407,23
_ Documeritos apresentados: certidso de habilitaggio de crédito
ﬁ Contraditério: a Recuperanda ndo se opds a habilitaggo, mas registrou discordancia
em relagéio a inclus&o de multa e a atualizagdo do valor que ndo estaria de acordo
com 0s parametros da Lei.
Resultado:
- credito oriundo da atuagio como perito contabil nos autos da Reclamatéria
Trabalhista n° 0020766-03.2017.5.04.0791;
- 0 ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (06/11/2017) ocomeu antes do
ajuizamento da Recuperagso Judicial (04/02/2019), pelo que se presume gque os
fatos geradores que d&o origem ao crédito seja anteriores ac marco temporal
definido no art. 49, da LRF;
- este € o entendimento que tem prevalecido perante o colends STJ para fins de
sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
- Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérdao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
f TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rei.
e Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOGADO DO TRF 5
REGIAO), SEGUNDA SECAO, juigado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017:
- a Recuperanda nao se opds ao pleito do Credor, mas registrou que n3o
concordava com a inclusio de multa;
- consultando a certiddo de habilitacio de créditos e a memdria de calculo realizada
pela Justica Especializada, nao ha qualquer indicagio que permita concluir pela
inclusao de eventual multa;
- sobre a classificagéo dos honorarios periciais, o TIRS assentou entendimento
sobre equiparagdo aos créditos trabalhistas: Agravo, N°® 70078492329 Sexta
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Cémara Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado
em: 30-08-2018 e Agravo de Instrumento, N° 70072692395, Quinta Camara Civel,
Tribunal de Justica do RS, Relator: Jorge Luiz L.opes do Canto, Juigado em: 28-06-
2017; .
- a atualizagdo do valor esta em desacordo com o marco temporal do art. 8°, ll, da
LRF, motivo pelo qual a Administracdo Judicial realizou recalculo de oficio;
- habilitagao acolhida, com recalculo de oficio.
. Providéncias: incluir crédito em favor de DECIO MAROBIN, pela importéncia de R$
- 1.387,00, dentre os credores derivados da legislagéo do trabalho, decorrentes de
L acidentes do trabatho ou equiparados.

18.

Apresentante: DIRCEU ANTONIO FERRARI

Natureza: habilitaggo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% -

Pretensso: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 5.963,20

Documentos apresentados: habilitacdo, calculo, extrato do produtor, notas fiscaise 39
notas promissorias rurais.

Contraditétio: Recuperanda nao se opds a habilitagio, mas registrou discordancia
_ em relacdo a inclusao de multa e a atualizacdo do valor que ndo estaria de acordo
A com os parametros da Lei.

Resultado:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 286/005, 286/006, 286/007, 286/008, 286/009, 286/010,
286/011, 286/012, 286/013, 286/014, 286/015, 286/016, 286/017, 286/018,
2861019, 286/021, 286/022, 286/023 e 286/024,

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judiciat (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda ndo se opds ao pleito do Credor, mas registrou que nio estaria

de acordo com eventual multa e com atualizagio do valor que nao estivesse de
acordo com os parametros dc art. 9°, 11, da LRF;
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- valores na¢ foram atualizados e nao ha a incluséc de qualquer muitz;

- o Credor pretende a inclusio do créditc na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispse que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sio classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo parcialmente acolhida.

Providéncias: .incluir crédito em favor de DIRCEU ANTONIO FERRARI, pela
. importancia de R$ 5.963,20, dentre os credores com privilégio especial.

19.

Apresentante: EVERTIS BRASIL PLASTICOS S/A.
Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% 4.373,34
Pretens&o: aumentar a importancia do crédito

Valor declarado pelo credor: R$ 7.672,94

Documentos apresentados: e-mail e planilha de calculo.

Contraditério: Recuperanda discorda da pretensdo e afirma que Credor ndc 40
comprovou sua a discrepancia de valores.
Resultado:

— - o Credor apresenta tabela com os valores que estariam em aberto;

- inclui juros de 2,5% sobre as quantias;

- a Recuperanda discorda da pretensao:

- N80 ha como identificar a correcéo dos valores apontados pelo Credor;
- divergéncia desacolhida.

Providéncias: nada a fazer.

20.

Apresentante: FLAVIO DADALT

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contida noedital do art. 52, § 1% R$ 23.600,00
Pretens&o: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 26.300,00
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Documentos apresentados: habilitagio e notas promissérias.

Contraditério: Recuperanda discordou da pretensio, registrando que Credor n3o
teria comprovado a discrepéncia dos valores.

Resultado:

- crédito oriundo de nota promisséria de R$ 27.000,00, emitida em 20/10/2016, pelo

que n2o ha davidas da sujeicao ao procedimento recuperatdrio, mercé do disposto
no art. 49, caput, da LRF;

- a Recuperanda discorda da pretensao de majoracéo do crédito;

- - Credor néo apresenta qualquer comprovacio que sustente a pretensao;
- divergéncia desacolhida.

Providéncias: nada a fazer.

21.

Apresentante: FLAVIO DAGOSTINI

Natureza: habilitagao de crédito.

Valor contido no edital do-art. 52. § 1° -

Pretenséig: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 34.381,62

Documentos apresentados: habilitacio e notas promissorias rurais.

Contraditério: Recuperanda concordou com a pretens&o, requerendo a inclusao do
~ credito junto aos credores enquadrados como ME/EPP.
Resultado:
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituide através das notas
promissoérias rurais de n® 357/001, 357/002, 357/003, 357/004, 357/005, 357/006,
357/007, 357/008, 357/009, 357/010, 357/011, 357/012, 357/013, 357/014,
357/015, 357/016, 357/017, 367/018, 357/019, 357/020, 357/021, 357/022, 3571023
e 357/024;
- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda néo se opés ao pleito do Credor, mas requereu inclusdo do crédito
junto aos credores enquadrados como ME/EPP
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- Credor pretende a inclusdio do crédito na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde gue os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;

- habilitag@o parcialmente acolhida.

Providéncias: incluir-crédito em favor de FLAVIO DAGOSTINI, pela importancia de
R$ 34.381,62, dentre os credores com privilégio especial.

22,

Apresentante: GERSON MARQUES DA SILVA
Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: 23.842,16
Pretens&o: diminuir a importancia do crédito

Valor declarado pelo credor: R$ 11.671,77
Documentos_apresentados s: divergéncia, procuragio, declaracdo de pobreza e
certidfo de habilitagdo de créditos oriunda da reclamatéria trabalhista n® 0020831-
95.2017.5.04.0791 42
Contraditério: 2 Recuperanda concordou com a pretensio.
Resultado:
. - crédito oriundo de certiddo de habilitagdo de créditos emitida no bojo da
Reclamatéria Trabalhista n® 0020831-95.2017.5.04.0791, da Vara do Trabalho de
o Encantado;
- 0 ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (10/11/2017) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagao Judicial (04/02/2019), pelo que se presume gue os
fatos geradores que ddo origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;
- este & o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicao de créditos ac procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérdao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAQ), SEGUNDA SECAO, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
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1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TU RMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;

- a Recuperanda nao se opds ao pleito do Credor:
- atualizacao do valor esta de acordo com o marco temporal do art. 9°, Il, da LRF:
- divergéncia acolhida.

Providéncias: reduzir o crédito de R$ 23.842,16 para R$ 11.671,77, mantendo
inalterada a classificacao.

23.

Apresentante: GILBERTO CUTTI

Natureza: habilitagsio de crédito

Valor contido no edital do art. 52. § 1°: -

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 117.911,85

Documentos apresentados: habilitagao e notas promissdrias rurais.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 377/004, 377/005, 377/006, 377/007, 377/008, 377/009,
377/010, 377/011, 377/012, 377/013, 377/014, 377/015, 377/016, 377/017,
- 3771018, 377/018, 377/020, 377/021, 377/022, 377/023 e 377/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial {04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- o Credor pretende a incluséo do crédito na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricuttura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo parcialmente acolhida.

Providéncias: incluir crédito -em favor de GILBERTO CUTTI, pela importéncia de
R$ 117.911,85, dentre os credores com privilégio especial.
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24.

Apresentante: GILBERTO GIOVANELLA

Natureza: habilitaggo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52§ 1% -—

Pretensio: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 12.985,56

Documentos apresentados: habilitacéio e notas promissoérias rurais.
Contraditério: néo houve.

Resultado:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 379/004, 379/005, 379/006, 379/007, 379/008, 379/009,
379/010, 379/011, 378/012, 379/013, 379/014, 379/015, 379/016, 379/017,
379/018, 379/019, 379/020, 379/021, 379/022, 379/023 e 379/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeiciio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

~ 0 Credor pretende a inclus@o do crédito na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria 44
para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
~ oriundos do trabalhador agricola sac classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo parcialmente acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de GILBERTO GIOVANELLA, pela
importancia de R$ 12.985,56, dentre os credores com privilégio especial.

25.

Apresentante: GIOVANI PAULO SPESSATTO

Natureza: habilitacsio de crédito

Valor contido no gdital do art. 52, § 1 —

Pretensdo: in¢luir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 13.542,06

Docunientas apresentados: habilitagsio e notas promissérias rurais.
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Contraditério: Recuperanda concordou com a pretensao, requerendo a inclusdo do
credito junto aos credores enquadrados como ME/EPP.,

Resultado:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 390/001, 390/002, 390/003, 390/004, 390/005, 390/0086,
390/007, 390/008, 390/009, 390/010, 390/011, 390/012, 390/013, 390/014,
390/015, 390/016, 390/017, 390/018, 390/018, 390/020, 390/021, 390/022, 390/023
e 390/024;

- todas as notas promissoérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdc do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda nZo se opds ao pleito do Credor, mas requereu inclusfo do crédito
junto aos credores enquadrados como ME/EPP

- 0 Credor pretende a inclus&o do crédito na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia:

- contudo, o Cdédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;

- habilitag&o parcialmente acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de GIOVANI PAULO SPESSATTO, pela
" importancia de R$ 13.524,08, dentre os credores com privilegio especial.

26.

Apresentante: GREICE LUIZA STORMOWSKI

Natureza: hébilita(;éb de credito.

Valor contido no edital do art. 52. § 1° —

Pretens&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 1.455,88

Documentos apresentados: habilitagio, procuragio e certiddo de habilitagdo de

creditos.
Contraditério: n&o houve.
Resultado:
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- crédito oriundo da atuacdo como perita contabil nos autos da Reclamatéria
Trabalhista n® 0020565-11.2017.5.04.0791, da Vara do Trabalho de Encantado;

- 0 ajuizamento da Reclamatoria Trabalhista (07/08/2017) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagdo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fatos geradores que d&o origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;

- este € o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicao de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
L Ministra NANCY ANDRIGH]I, Rel. p/ Acérdao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAQ), SEGUNDA SECAQ, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
1641191/R8, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;

- sobre a classificac&o dos honorérios periciais, o TIRS assentou entendimento
sobre equiparago aos créditos trabalhistas: Agravo, N° 70078492329, Sexta
Camara Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado
em: 30-08-2018 e Agravo de Instrumento, N° 70072692395, Quinta Camara Civel,
Tribunal de Justica do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em: 28-06-
2017,

— - & atualizag&o do valor esta em desacordo com o marco temporal do art. 9, 11, da
,_‘ LRF, motivo pelo qual a Administragio Judicial realizou recalculo de oficio:

- habilitaggo acothida, com recalcuio de oficio.

Providéncias: incluir crédito em favor de GREICE LUIZA STORMOWSKI, pela
importancia de R$ 1.434,65, dentre os credores os derivados da legislagdo do
trabalho, decorrentes de acidentes do trabalho ou equiparados.

27.

Apresentante: HABIL INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA.
Natureza: outros - concordancia

Valor contido no edital do art. 52. § 1°: R$ 3.392,00

Pretenséo: declarar a concordancia com o valor contido no edital.
Valor declarado pelo credor: R$ 3.392,00

Porto Alegre Pazso Fundo S50 Paule Floriandpolls

Ax ipirangs, 40 11510 « Trend Offices  Rua indepondincia, BOO | Rua XV de Novembro, 200 Rua Rafael Bandelra, 328 .
Praia de Belas » 80160080 & andsr » 93010-04 T andar - Centro » GI01X-Q00 Contro « CEP 82015450
5133072166 54 Z3TL1428 - 56 I31L12%) 11 31918778 « 11 $3059.9969 {48} 23380008

oMb « prossrvacaodesmpresas.com.br



BRIZOLA E JAPUR r

Administracio Judicial

Documentos apresentados: e-mail e notas fiscais.

Contraditério: ndo houve.

Resultado: a carta da Administragio Judicial continha ressalta guanto a
desnecessidade de qualquer providéncia em caso de concordancia quanto a
sujeicao, classificacdo e importancia do crédito. Ainda assim, serve para
confimmacao do crédito declarado pela Recuperanda.

Providéncias: nada a fazer.

28.

Apresentante: HENRIQUE CORNELLI

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 11.527,05

Pretensso: aguardar julgamento da reclamatéria trabalhista n° 0020067-
41.2019.5.04.0791 para habilitagdo do valor na Recuperagio Judicial

Valor declarado pelo credor:

Documentos apresentados: divergéncia, procuracéo e copias da Reclamatédria
Trabalhista n°® 0020067-41.2019.5.04.0791.

Contraditério: a Recuperanda nédo concorda com a pretensao. 47
- Credor apresentou divergéncia para informar a existéncia de Reclamatoria
Trabalhista e a necessidade de se aguardar a liquidacido dos valores perante a
Justica Especializada para posterior corregso da lista de credores da Recuperacso
, Judicial; |

- a Recuperanda informou que c¢rédito arrolado em favor do Credor se tratava de
mera expectativa e nao haveria razéo para majoragéo do crédito;

- a Administrag&o Judicial diligenciou e obteve a certidéo de habilitagéo de créditos
emitida no bojo da Reclamatéria Trabalhista n® 0020067-41.2019.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;

- sobre a sujeicdo do crédito & Recuperagdo Judicial, alguns comentarios séo
necessarios;

- ainda que a Reclamatdria Trabalhista tenha sido ajuizada em momento posterior
ao ajuizamento da Recuperacio Judicial (07/03/2019), o trabalho foi prestado em
momento que precedia o procedimento recuperatério;

- desse modo, pode-se presumir pela sujeicdo do crédito & Recuperacao Judicial;
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- justamente nesse sentido caminha a jurisprudéncia do Egrégio Tribunal de Justica
do Rio Grande do Sul;

AGRAVO INTERNC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAO
MONQCRATICA. . RECUPERAGCAO JUDICIAL. HABILITACAO DE
CREDITO  TRABALHISTA. LEGITIMIDADE RECURSAL DA
RECUPERANDA RECONHECIDA POR MAIORIA. CREDITO DE
NATUREZA TRABALHISTA. TRABALHO REALIZADO EM MOMENTO
ANTERIOR AQ PEDIDO DE RECUPERAGAOQ  JUDICIAL,
POSSIBILIDADE DE HABILITAGAO. Trata-se de agravo interno
interposto em face da decisdo que ndo conheceu do agravo de
instrumento n° 70077138501 interposto pela empresa ora agravante em
face da auséncia de interesse recursal da recuperanda em postular a
habilitagéo de crédito de terceiro. LEGITIMIDADE RECURSAL — E do
interesse da empresa recuperanda que todos os crédifos sujeitos ao
concurso de credores estejam listados no Quadro Geral de Credores, o
qQue somente ocorrera com a respectiva habilitacdo de todos os
detentores de direifos creditérios. Legitimidade recursal reconhecida.
Relator vencide no ponto. HABILITAGAO DE CREDITO DE NATUREZA
TRABALHMISTA - O artigo 49, caput, da Lei n°. 11.101/05 estabelece gue
estédo sujeitos & recuperacdo judicial todos os crédifos existentes na data
do pedido, ainda que ndo vencidos. O egrégio Superior Tribunal de
Justica, a respeito do tema objeto de anélise, consolidou ¢ entendimento
no sentido de permitir a habilitagdo de crédito decorrente de trabalho
prestado em momento anterior ac pedido de recuperacéo judicial, ainda
que declarado em reclamatoria trabalhista posterior. in casu, em que
pese o crédito perseguido tenha se constituido na data de 30.04.2013, ou
seja, apos o gjuizamento do pedido de recuperagdo da recorrente, que
ocorreu em 11.09.2012, conforme se verifica dos autos, o valor é
decorrente de trabalho prestado em momento anterior (rescisdo do
contrato de trabalho em junho de 2012 - reclamatbria trabalhista ajuizada
em 02.07.2012), razdo pela qual imperiosa a reforma da decisdo
agravada, uma vez que é cabivel a habilitagdo almejada. AGRAVO
INTERNO PROVIDO, POR MAIQORIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO, A UNANIMIDADE. (Agravo, N° 70078639671, Sexta Camara
Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva,
Julgado em: 19-11-2018)

- ainda, ha de se considerar a intenc@io do Credor de sujeitar os créditos a
Recuperacao Judicial e a concordancia da Recuperanda, na medida em que ja
havia arrolado crédito na lista de credores;

- assim, a Administracio Judicial entende pela sujeicao do crédito & Recuperacao

- a atualizag&o do valor ndo esta de acordo com o marco temporal do art. 9°, I, da
LRF, motivo pelo qual a Administragéo Judicial realizou recalculo de oficio;

ARD |
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Administracio Judicial

- divergéncia acolhida, com recalculo de oficic.

Providéncias: reduzir o crédito de R$ 11.527,05 para R$ 1.950,79, mantendo
inalterada a classificagao.

29.

Apresentante: IGOR GRASSI

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 18.000,00

Pretensao: aumentar o crédito

Valor declarado pelo credor: R$ 23.400,00

Documentos apresentados: divergéncia, procuragio, acordo judicial e calculo.
Contraditorio: a Recuperanda n&o se opde & divergéncia, mas discorda da
aplicacdo de multa e registra que a atualizagéo do valor deve respeitar a data de
ajuizamento da Recuperagao Judicial (04/02/2019).

Resultado:

- crédito oriundo da Reclamatéria Trabalhista n® 0020519-85.2018.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;

- O ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (26/11/2018) ocorreu antes do
gjuizamento da Recuperacdo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fatos geradores que déo origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;

- este € o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicao de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acordo Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRATURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADC DO TRF 52
REGIAO), SEGUNDA SECAO, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;

- a Recuperanda arrolou em favor do Credor o saldo do acordo firmado:

- 0 Credor pretende a inclusdo da cldusula penal de 30%;

- clausula penal esta prevista na ata da audiéncia em que firmado o acordo (art.
891, da CLT);

49
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Administracio Judicial

- & atualizag&o do valor respeita os pardmetros do art. 9°, I, da LRF:
- divergéncia acolhida.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 18.000,00 para R$ 23.400,00, mantendo
inalterada a classificacéo.

30.

Apresentante: INDUKERN DO BRASIL QUIMICA LTDA

- Natureza: habilitacsio de crédito.

" Valor contido no edital do art. 62, § 1% —

Pretens3o: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 15.040,00

Documentos apresentados: e-mail e nota fiscal.

Contraditério: Ndo houve.

Resultado:

- credito oriundo do fornecimento de produtos quimicos;

- nota fiscal de venda emitida em 30/01/2019, momento anterior ac ajuizamento da

Recuperagéo Judicial (04/02/2019);

- n@o ha indicagdo da classificagdo do crédito, contudo, em razao da inexisténcia

de eventual garantia real ou indicacéo do enquadramento do Credor como ME/ERP,

a Administrac&o Judicial classifica como quirografario;

- N&o ha indicagéo de atualizagdo do valor;

. - habilitacao acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de INDUKERN DO BRASIL QUIMICA LTDA,
pela importancia de R$ 15.040,00, dentre os credores quirograférios.

3.

Apresentante: INNOVARE CONSULTORIA CONTABIL EIRELI - ME e COLOMBO
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

Natureza: divergéricia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° R$ 22.800,00

Pretensdo: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: 1.561.813,30
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Administracio Judicial

Documentos apresentados: divergéncia, contrato de prestacdo de servigos de
recuperagéo de créditos fiscais e planitha de valores de “créditos presumidos e nao
utilizados”

Contraditério: Recuperanda discordou da pretenssdo, afirmando gue Credor ndo
teria apresentado discriminagéo dos valores.

Resultado:

- crédito oriundo de “Contrato de Prestacdo de Servigos de Recuperagdo de
—~ Créditos Fiscais”, firmado em 01/01/2018;

| - 0 Credor pretende majorar o crédito existente na lista de credores:

- a Recuperanda discorda da pretens&io, mas n&o nega a existéncia de crédito em
favor do Credor;

- além do contrato firmado, Credor apresenta tabela com valores apurados a fftulo
de “créditos presumidos nao utilizados™

- honorarios contratuais seriam de 12,5% sobre os créditos fiscais identificados e
nac apraveitados, relativos as competéncias anteriores a 01/01/2017:

- tabela apresentada contempla créditos de novembro/16, dezembro/16 e abril17;
- excluindo 0 mé&s de abril e calculando o percentual sobre os demais meses, a

Administracio Judicial obteve as quantias de R$ 73.387,68 em novembro/16 e R$ 51
70.453,40 em dezembro/16:

- OU seja, o valor total de R$ 143.841,08:
- além disso, tal como demonstra o contrato firmado, o Credor & enquadrado como
— ME, motivo pelo qual a Administragdo Judicial promove a sua reclassificagio de
oficio:
- divergéncia parcialmente acolhida, com caiculo de oficio.
Providéncias: majorar o crédito de R$ 22.800,00 para R$ 143.841,08, alterando o
crédito para a classe dos credores enquadrados como ME/EPP.

32.

Apresentante: IRNO VALDAMERI
Natureza: habilitagsio de crédito. -
Valor contido no edital do art. 52, § 1% —-
Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo-credor: R$12.050,43
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Administracio Judicial

Documentos apresentados: habilitagdo e notas promissérias rurais.
Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in nafura, constituido através das notas
promissérias rurais de n°® 430/021, 430/022, 430/023, 430/024, 430/006, 430/007,
430/008, 430/003, 430/004, 430/009, 430/010, 430/011, 430/012, 430/013,
430/014, 430/015, 430/016, 430/017, 430/018, 430/019 e 430/020;

-todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamente da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- o Credor pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s3o classificados como privilegiado especial:

- habilitacao parciaimente acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de IRNO VALDAMERI, pela importancia de
R$ 12.050,43, dentre os credores com privilégio especial. 52

33.

Credor: JEAN CARLOS OLIVERIO DORR

. Natureza: divergéncia de crédito.

Valor contido na edital do art, 52, § 1° R$ 9.297,62
Pretensao: reduzir a importéncia do crédito.

Valor declarado pela Credor: R$ 1.446,38

Documentos apresenfados: divergéncia, certiddo de habilitacdo de crédito e
calcuio.

Contraditério: nao houve.
Resultado:

- credito oriundo da Reclamatéria Trabalhista n° 0020093-39.2019.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;

- sobre a sujeigdo do crédito & Recuperagdo Judicial, alguns comentarios sdo

necessarios;
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Administracio Judicial

- ainda que a Reclamatoria Trabalhista tenha sido ajuizada em momento posterior
ao ajuizamento da Recuperagao Judicial (18/03/2019), o trabalho foi prestado em
momento que precedia o procedimento recuperatério;

- desse modo, pode-se presumir pela sujeicio do crédito a Recuperacéo Judicial;
- justamente nesse sentido caminha a jurisprudéncia do Egrégio Tribunal de Justica

do Rio Grande do Sul:

AGRAVO INTERNG EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAQ
MONOCRATICA. RECUPERAGAO JUDICIAL. HABILITACAO DE
P CREDITO  TRABALMISTA. LEGITIMIDADE RECURSAL DA
RECUPERANDA RECONHECIDA POR MAIORIA. CREDITO DE
-~ NATUREZA TRABALHISTA. TRABALHO REALIZADO EM MOMENTO
ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERACAO JUDICIAL.
POSSIBILIDADE DE HABILITAGAO. Trata-se de agravo interno
interposto em face da decisdo que ndo conheceu do agravo de
instrumento n® 70077138501 interposto pela empresa ora agravante em
face da auséncia de interesse recursal da recuperanda em postular a
habifilagdo de crédito de terceiro. LEGITIMIDADE RECURSAL — E do
interesse da empresa recuperanda que todos o0s créditos sujeitos ao
concurso de credores estejam listados no Quadro Geral de Credores, o
qQue somente ocomera com a respectiva habilitacdo de todos os
detentores de direitos creditérios. Legitimidade recursal reconhecida.
Relator vencido no ponto. HABILITACAO DE CREDITO DE NATUREZA
TRABALHISTA - O artigo 49, caput, da Lei n°. 11.161/05 estabelece que
estédo sujeitos & recuperagao judicial todos os créditos existentss na data
do pedido, ainda que ndo vencidos. O egrégio Superior Tribunal de
Justiga, a respeito do tema objeto de anélise, consolidou o entendimento
no sentido de permitir a habilitagdo de crédito decorrente de trabaiho
prestado emn momento anterior ac pedido de recuperacéo judicial, ainda
- que declarado em reclamatdria trabalhista posterior. In casu, em que
pese o crédito perseguido tenha se constituido na data de 30.04.201 3 ou

seja, apos o ajuizamento do pedido de recuperacdo da recorrente, que

ocorreu em 11.09.2012, conforme se verifica dos autos, o valor é

decorrente de trabalho prestado em momento anterior (rescisdo do

contrato de trabalho em junho de 2012 — reclamatbria trabalhista ajuizada

em 02.07.2012), razéo pela qual imperiosa a reforma da decisdo

agravada, uma vez que é cabivel a habilitagdo almejada. AGRAVO

INTERNG PROVIDO, POR MAIORIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO, A UNANIMIDADE. (Agravo, N° 70078639671, Sexta Camara

Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator- Niwton Carpes da Silva,
Julgado em: 18-11-2018)

- ainda, ha de se considerar a intengfio do Credor de sujeitar os créditos g
Recuperagdo Judicial e a concordancia da Recuperanda, na medida em que ja
havia arrolado crédito na lista de credores;
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Administraciio Judicial

- assim, a Administragéo Judicial entende pela sujeicio do créditc a Recuperacédo
Judicial: "

- a atualizagio do valor n&o esta de acordo com o marco temporal do art. 99, |f, da
LRF, motivo pelo qual a Administragéo Judicial realizou recélculo de oficio:

- divergéncia acolhida, com recéicuio de oficio.

Providéncias: reduzir o crédito de R$ 9.297,62 para R$ 1.418,22, mantendo
inalterada a classificaczo.

34.

Apresentante: JENISE RUFFO DE SOUZA

Natureza: habilitagao de crédito

Valor contido no edital do art. 52, § 1° -—

Pretensao: incluir crédito novo

Valor declarado pelo credor: R$ 11.000,00

Documentos apresentados: certiddo de habilitagdo de crédito oriunda da

Reclamatdria Trabalhista n® 0020001-61.2019.5.04.0791.

Contraditério: a Recuperanda néo se opde & habilitagéo, mas discorda da aplicacao

de multa e registra que a atualiza¢sio do valor deve respeitar a data de ajuizamento 54 _

da Recuperagdo Judicial (04/02/2019). -

Resultado: |

o - crédito. oriundo da Reclamatéria Trabathista n® 0020001-61.2018.5.04.0791, da

— Vara do Trabalho de Encantado;

- © ajuizamento da Reclamatoria Trabalhista (07/01/2019) ocomeu antes do
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume gue os
fatos geradores que déo origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF:

- este é o entendimento que tem prevalecido perante o colende STJ para fins de
sujeicao de creditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérdao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5°
REGIAO), SEGUNDA SECAQ, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
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1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CU EVA, TERCEIRA TURMA,
juigado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017:

- 2 Recuperanda ndo se opds ao pleito do Credor, apenas asseverou ndo concordar
com a inclusdo de multa e registrou que atualizagcdo deveria respeitar os
parametros legais;

~ a atualizagdo do valor estd em desacordo com os parametros do art. 8°, 1|, da
LRF, motivo pelo qual a Administraggo Judicial realizou recalculo de oficio;

— - habilitagao acolhida, com recalculo de oficio.

Providéncias: incluir crédito em favor de JENISE RUFFO DE SOQUZA, pela
importancia de R$ 10.850,58, dentre os credores os derivados da legisiagdo do
trabalho, decorrentes de acidentes do trabalho ou equiparados.

35.

Apresentante: JOAO CARLOS SPESSATTO

Natureza: habilita¢do de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: —

Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 28.176,12

Documentos apresentados: habilitagéo e notas promissoérias rurais.

Contraditério: a Recuperanda concordou com a pretensao, requerendo a inclusio

} do crédito junto aos credores enquadrados como ME/EPP.

.- Resultado:

o - credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n° 476/004, 476/005, 476/008, 476/007, 476/008, 476/009,
476/010, 476/011, 476/012, 476/013, 476/014, 476/015, 476/018, 476/017,
476/018, 476/019, 476/020, 476/021, 476/022, 476/023 e 476/024;
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda n3o se opds ao pleito do Credor, mas requereu incluso do crédito
junto aos credores enquadrados como ME/EPP
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Administracio Judicial

- o Credor pretende a inclusio do crédito na classe dos credores trabathistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIil, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;

- habilitaggio parcialmente acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de JOAQ CARLQOS SPESSATTO, pela
. importancia de R$ 28.176,12, dentre os credores com privilégio especial.

36.

Apresentante: JOVANI ROVEDA

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52§ 1°: R$ 2.862,28

Pretenséio: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 4.481,34 _

Documentos apresentados: divergéncia, procuracio, certidao de habilitagdo de

crédito oriunda da Reclamatdria Trabalhista n° 0020475-66.2018.5.04.0791 e

certidz@o de calculos da Justica do Trabalho.

Contraditério: a Recuperanda nao se opde & habilitagio, mas discorda da aplicacéo

de multa e registra que a atualizago do valor deve respeitar a data de ajuizamento

da Recupera¢éo Judicial (04/02/2019).

o~ Resuitado:

ot - crédito oriundo da Reclamatéria Trabalhista n® 0020475-66.2018.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;
- 0 ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (16/10/2018) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagao Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fatos geradores que ddo origem ao crédito seja anteriores ao marco temparal
definido no art. 49, da LRF;
- este & o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérd&o Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
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REGIAO), SEGUNDA SECAO, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA.
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;

- a Recuperanda néo se opds ao pieito do Credor, apenas asseverou nio concordar
com a inclusdo de multa e registrou que atualizacdo deveria respeitar os
parametros legais;

- ndo ha indicagéo da existéncia de qualquer multa que tenha sido aplicada:

-~ - a atualizagéo do valor esta em desacordo com os parametros do art. 9°, II, da
= LRF, motivo pelo qual a Administracio Judicial realizou recalculo de oficio:

- divergéncia acothida, com recalculo de oficio.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 2.862,28 para R$ 4.452.28, mantendo
inalterada a classificagso.

37.
Apresentante: JR BRASIL REPRESENTAGCOES COMERCIAIS LTDA. - ME
Natureza: divergéncia de valor.
Valor contido no edital-do art. 52, § 1% R$ 64.000,00
Pretens&o: aumentar o crédito 57
Valor declarado pelo credor: R$ 121.485,54
Documentos apresentados: divergéncia, contrato social, rescisfo do contrato de
' representagéo comercial @ meméria de calculo.
,m Contraditério: a Recuperanda ndo concorda com o pleito, afirmando a existéncia de
- acbes judiciais promovidas contra © Credor (processos n°® (003948-
26.2018.8.21.0044 e 0005297-64.2018.8.21.0044).
Resultado:

- credito oriundo de rescis&o contrato de representacio comercial, datada de
13/06/2017,

- 0 Credor pretende a majoragio dos valores;

- a Recuperanda discorda da pretensio;

- ha, de fato, discuss#io sobre o crédito em questio, o qual foi objeto de Embargos

a Execuca@o promovidos pela Recuperanda (processo n® 044/1.18.0003548-0, da
12 Vara de Encantado);
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- consultando o sife do TIRS, a Administracgio Judicial constatou-se pendéncia de
sentenca de mérito na Acéo referida;

- cerfamente as questdes discutidas nos Embargos a Execucdo desbordam o limite
deste relatorio de verificacio de créditos;

- necessario, portanto, aguardar a resolugo da controvérsia;

- divergéncia desacolhida.

Providéncias: nada a fazer.

38.

Apresentante: JULIANO DA SILVA VELOSO
Natureza: divergéncia de crédito.
Valor ¢ontido no edital do art. 52, § 1% 28.200,00
Pretenséo: majorar a importancia do crédito.
Valor declarado pelo credor: R$ 42.471,41
Documentos - apresentados: divergéncia, procuracao, ata de audiéncia da
Reclamatéria Trabalhista n°® 0020233-10.2018.5.04.0791 e certidzo de habilitacao.
Contraditério: ndo houve.
Resultado:
- crédito oriundo da Reclamatoria Trabalhista n® 0020233-10.2018.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;
- 0 ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (10/05/2018) ocorreu antes do
— ajuizamento da Recuperaggo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que o0s
fatos geradores que dio origem ao crédito seja anteriores ac marco temporal
definido no art. 49, da LRF;
- este € o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acordao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017: CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAO), SEGUNDA SECAO, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp

1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;

Porto Alegre Pagzo Funds S%o Pailo Floriandpolls -
Av. ipiranga, 40 | 1510 « Trend Offices  Rua independBncia, 800 ] Rua XV de Novembro, 200 Rua Rafoel Bandaira, 328 -
Frais da Belss « 90160-090 &" anedar « SBO10-04% T andar « Centro « J1013-000 Centro « CEP 8015450
81 3307.2166 54 331428 « 54 3I11.12%) T 5818778 « 11 98055.9569 48) 3338.0008

LONtatORENeservEcaodoRrnIrosas.COLDr « Prosarvecandpatrirasas. e




BRIZOLA E JAPUR

Administragio Judicial

- a atualizacao do valor esta em desacordo com os parametros do art. 9°, {I, da
LRF, motivo pelo qual a Administragsio Judicial realizou recélculo de oficio:
- divergéncia acolhida, com recalculo de oficio.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 28.200,00 para R$ 42.593.83, mantendo
inalterada a classificacdo.

39.
Apresentante: LETICIA BARONI
n Natureza: divergéncia de valor.
L Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 9.861.90
Pretensfo: aguardar julgamento da Reclamatdria Trabalhista n° 0020065-
71.2019.5.04.0791 para habilitacéo do valor na Recuperacéo Judicial
Valor declarado pelo credor: R$ 1.842 42
Documentos apresentados: divergéncia, procuracio e copias da Reclamatéria
Trabalhista n® 0020065-71.2019.5.04.0791.
Contraditorio: a Recuperanda nio concorda com a pretensao.
- Credora apresentou divergéncia para informar a existéncia de Reclamatoria
Trabalhista e a necessidade de se aguardar a liquidago dos valores perante a 59
Justica Especializada para posterior correcéo da lista de credores da Recuperagio
Judicial;
- a Recuperanda informou que crédito arrolado em favor da Credora se tratava de
I mera expectativa e ndo haveria razao para majoracéo do crédito;
- a Administragao Judicial diligenciou e obteve a certido de habilitaggo de créditos
emitida no bojo da Reclamatéria Trabalhista n® 0020065-71.2019.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;
- sobre a sujeicdo do crédito a Recuperacéo Judicial, alguns comentarios s30
necessarios;
- ainda que a Reclamatéria Trabalhista tenha sido ajuizada em momento posterior
ao ajuizamento da Recuperacéo Judicial (07/03/2019), o trabalho foi prestado em
momento que precedia o procedimento recuperatdrio;
- desse modo, pode-se presumir pela sujeicio do crédito 4 Recuperacéo Judiciat;

- justarmente nesse sentido caminha a jurisprudéncia do Egrégio Tribunal de Justica
do Rio Grande do Sul:
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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAO
MONOCRATICA. RECUPERACAO JUDICIAL. HABILITACAQ DE
CREDITO  TRABALHISTA.  LEGITIMIDADE RECURSAL DA
RECUPERANDA RECONHECIDA POR MAIORIA. CREDITO DE
NATUREZA TRABALHISTA. TRABALHO REALIZADO EM MOMENTO
ANTERIOR AOQ PEDIDC DE RECUPERACAC  JUDICIAL.
POSSIBILIDADE DE HABILITAGAO. Trata-se de agravo intemo
interposto em face da decisdo que ndo conheceu do agravo de
Instrumento n°® 70077138501 interposto pela empresa ora agravante em
face da auséncia de interesse recursal da recuperanda em postular a
- habilitagéo de crédito de terceiro. LEGITIMIDADE RECURSAL — E do
interesse da empresa recuperanda que todos os créditos sujeitos ao
concurso de credores estejam listados no Quadro Geral de Credores, o
o que somente ocorreréd com a respectiva habilitagdo de todos os
detentores de direitos creditérios. Legitimidade recursal reconhecida.
Relator vencido no ponto. HABILITACAQ DE CREDITO DE NATUREZA
TRABALHISTA - O artigo 49, caput, da Lei n®. 11.101/05 estabelece que
estao sufeitos a recuperagdo judicial todos os créditos existentes na data
do pedido, ainda que nao vencidos. O egrégio Superior Tribunal de
Justica, a respeito do tema objeto de anéfise, consolidou o entendimento
no sentido de permitir a habilitacéo de crédito decorrente de trabalho
prestado em momento anterior ao pedido de recuperacao judicial, ainda
que declarado em reclamatéria trabalhista posterior. In casu, em que
pese o crédito perseguido tenha se constituido na data de 30.04.201 3, ou
seja, apss o ajuizamento do pedido de recuperagéo da recorrente, que
ocorreu em 11.09.2012, conforme se verifica dos autos, o valor é 60
decorrente de irabalho prestado em momento anterior (rescisdo do
contrato de trabalho em junho de 2012 — reclamatdria frabalhista ajuizada
. em 02.07.2012), razdo pela gqual imperiosa a reforma da decisdo
i agravada, uma vez que é cabivel a habilitacdo almejada. AGRAVO
INTERNO PROVIDO, POR MAIORIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
I PROVIDO, A UNANIMIDADE. (Agravo, N° 70078639671, Sexta Camara

Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva,
Julgado em: 19-11-2018)

- ainda, h& de se considerar a intencdo da Credora de sujeitar os créditos a
Recuperagdo Judicial e a concordancia da Recuperanda, na medida em que 4
havia arrolado crédito na lista de credores;

- assim, a Administragéo Judicial entende pela sujeicao do crédito a Recuperagéo
Judicial;

- a atualizagao do valor nédo esta de acorde com o marco temporal do art. 9°, li, da

LRF, motivo pelo qual a Administragio Judicial realizou recalculo de oficio;
- divergéncia acolhida, com recalculs de oficio.
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Providéncias: reduzir 0 crédito de R$ 9.861,90 para RS 1.842,42, mantendo
inalterada a classificagsio.

40,
Apresentante: LUCIANA JORA
Natureza: divergéncia de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1° 4.433,88
- Pretensdo: aumentar a importancia do crédito.
A Valor decfarado peio credor: R$ 5.764,04
Documentos apresentados: divergéncia, procuragao, ata de audiéncia da
Reclamatéria Trabalhista n® 0020420-18.2018.5.04.0791 e céleulo.
Contraditério: n&o houve.
Resultado:
- crédito oriundo de certidao de habilitagdo de créditos emitida no bojo da
Reclamatoria Trabalhista n° 0020420-1 8.2018.5.04.0791, da Vara do Trabalho de
Encantado;
- O ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (30/08/2018) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagao Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fatos geradores que dao origem ao crédito seja anteriores a0 marco temporal
definido no art. 49, da LRF;
- este & o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
ﬁ sujeicBo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acordao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017: CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5°
REGIAQ), SEGUNDA SECAO, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018: REsp
1641181/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;
- a Recuperanda arroiou em favor do Credor o saldo do acordo firmado;
- a Credora pretende a incluséo da cldusula penal de 30%;
- clausula penal ests prevista na ata da audiéncia em que firmado o acordo (art,
891, da CLT);
- a atualizagado do valor respeita os parametros do art. 99 i, da LRF;

[
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- divergéncia acolhida.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 4.433 88 para R$ 5.764,04, mantendo
inalterada a classificacao.

41.

Apresentante: M.L. SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA. - ME

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52§ 1° R$ 6.078,80

Pretensdo: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo ¢redor: R$ 261.448,62

Documentos - apresentados: -divergéncia, contrato de prestagéo de servigos,
membria de célculo, térmo de acordo do contrato de prestacdo de servigos e e-mail.
Contraditério: a Recuperanda discorda da pretenséo, registrando que o Credor
pertenceria ao “Tax Group”, cujos créditos s@o objeto de discussdo nos processos

judiciais de n° 0035364-44.2018.8.21.0001 e 0046447-57.2018.8.21.0001.
Resultado:

- crédito oriundo de contrato destinado & revis@o fiscal e a realizagao de auditoria
contabil; 62
- Credor sustenta possuir crédito atualizado de R$ 261.448,62;

- Recuperanda discorda dos valores e registra a existéncia de discussao judicial
. sobre o tema;

-~ - ha, de fato, duas AgBes de Cobranga promovidas pelo Credor em face da
Recuperanda (processo n°® 001/1.18.0022393-6, da 52 Vara Civel de Porto Alegre;
processo n° 001/1.18.0030068-0, da 19° Vara Civel de Porto Alegre);

- consultando o site do TJRS, a Administragdo Judicial constatou que os dois
processos seguem tramitando, sem a existéncia de sentenca condenatédria
transitada em julgado;

- além de ser necessario aguardar a finalizacao dos processos existentes entre as
partes, a discussdo scbre o crédito transborda os limites deste relatério de
verificagdo de créditos;

- assim, em raz&o da conirovérsia havida, a divergéncia é desacolhida.
Providéncias: nada a fazer.
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42.

Apresentante: MADEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME
Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido ng edital do art. 52, § 1% R$ 8.594,87

Pretens&o: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: RS 23.057,19

Documentos apresentados: divergéncia, calcuio, notas fiscais e procuracao.
— Contraditério: a Recuperanda néo concorda com o pleito.
: Resultado:

- credito oriundo do fomecimento de insumos para a producao;

- 0 Credor pretende a majoragio do valor:

- a Recuperanda discorda da pretensdo, mas nso apresenta qualquer causa
extintiva, modificativa ou suspensiva do crédito pretendido;

- pelo contrario, arrolou quantia em favor do Credor quando da elaboracgao da lista
de credores;

- valor estd embasado em notas fiscais emitidas antes do ajuizamento da
Recuperacdo Judicial (04/02/2019), pelo que ndo ha dividas da sujeicdo ao
procedimento recuperatério, mercé do disposto no art. 49, caput, da LRF ;

- a atualizagéio dos valores esta de acordo com os parametros do art. 9°, i, da LRF:
- ainda, de oficio deve ser alterada 2 classificagdo do crédito para a classe IV, das
. microempresas e empresas de pequeno porte;

A - divergéncia acolhida, com reclassificagéio de oficio.

i Providéncias: majorar a importancia de R$ 8.594 87 para R$ 23.057,19, alterando
a classificagdo do crédito para os credores enquadrados como ME/EPP.

43.

Credor: MAIKE DA COSTA CRESTANi

Natureza: divergéncia de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 6.382,75

Pretens3o: reduzir a importancia do crédito

Valor declarado pelo Credor: R$ 1.694,47

Documentos apresentados: divergéncia, certidio de habilitagdo de crédito e

calculo.
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Contraditério: nao houve,
Resultado:

- crédito oriundo da Reclamatéria Trabalhista n® 0020064-86.2019.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado:

- ainda que a Reclamatéria Trabalhista tenha sido ajuizada em momento posterior
ao ajuizamento da Recuperagio Judicial (07/03/2019), o trabaiho foi prestado em
momento que precedia ¢ procedimento recuperatério;

- desse modo, pode-se presumir pela sujeicsio do crédito a Recuperacio Judicial:
- justamente nesse sentido caminha a jurisprudéncia do Egrégio Tribunal de Justica

do Rio Grande do Sul;

AGRAVO INTERNO EM AGRAVQO DE INSTRUMENTO. DECISAO
MONOCRATICA. RECUPERACAO JUDICIAL. HABILITACAO DE
CREDITO  TRABALHISTA. LEGITIMIDADE RECURSAL DA
RECUPERANDA RECONHECIDA POR MAIORIA. CREDITO DE
NATUREZA TRABALHISTA. TRABALHO REALIZADO EM MOMENTO
ANTERIOR AC PEDIDG DE RECUPERACAO  JUDICIAL.
POSSIBILIDADE DE HABILITACAO. Trata-se de agravo intemo
interposto em face da decisdo que ndo conheceu do agravo de
instrumento n° 70077138501 interposto pela empresa ora agravante em
face da auséncia de inferesse recursal da recuperanda em postular a
habilitagdo de crédito de terceiro. LEGITIMIDADE RECURSAL — E do 54
interesse da empresa recuperanda que fodos os créditos sujeitos ao
concurso de credores estejam listados no Quadro Geral de Credores, o
que somente ocorrera com a respectiva habilitacdc de todos os
—_ detentores de direitos creditérios. Legitimidade recursal reconhecida.
L Refator vencido no ponto. HABILITACAO DE CREDITO DE NATUREZA
—_ TRABALHISTA - O artigo 49, caput, da Lei n°. 11.101/05 estabelece que
eslao sujeitos a recuperagéo judicial todos os créditos existentes na data
do pedido, ainda que né&o vencidos. O egrégio Superior Tribunal de
Justica, a respeito do tema objeto de andlise, consolidou o entendimento
no sentido de permitir a habilitagdo de crédito decorrente de trabaiho
prestado em momento anterior ao pedido de recuperagso judicial, ainda
que declarado em reclamatoria trabalhista posterior. In casu, em que
pese o crédito perseguido tenha se constituido na data de 30.04.2013, ou
seja, apos o ajuizamento do pedido de recuperagdo da recorrente, que
ocorreu em 11.09.2012, conforme se verifica dos autos, o valor é
decorrente de frabalho prestado em momento anterior (rescisdo do
contrato de trabalho em junho de 2012 — reclamatbria trabalhista ajuizada
em 02.07.2012), razdo pela qual impericsa a reforma da decisdo
agravada, urma vez que é cabivel a habilitagdo almejada. AGRAVO
INTERNO PROVIDO, POR MAIORIA. AGRAVC DE INSTRUMENTO
PROVIDO, A UNANIMIDADE. (Agravo, N° 70078639671, Sexta Camara
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Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Niwfon Carpes da Silva,
Julgado em: 19-11-2018)

- ainda, ha de se considerar a intengdo do Credor de sujeitar os créditos 3
Recuperacdo Judicial @ a concordancia da Recuperanda, na medida em que ja
havia arrolado crédito na lista de credores:
- assim, a Administragéo Judicial entende pela sujeicio do crédito & Recuperagéo
Judicial;
- a atualizagéo do valor ndo esta de acordo com o marco temporal do art. 9°, [, da
LRF, motivo pelo qual a Administragao Judicial realizou recalculo de oficio;
,, - divergéncia acolhida, com recélculo de oficio.
Providéncias: reduzir o crédito de R$ 6.382,75 para R$ 1.661,07, mantendo
inalterada a classificagso.

44,
Apresentante: MALAGGI CONTABILIDADE LTDA. - ME
Natureza: divergéncia de valor.
Valor contido no edital do art. 52, § 1° R$ 170.857,09
Pretensfo: aumentar o crédito
Valor declarado pelo credor: R$ 296.254,70 65
Documentos apresentados: divergéncia, contrato de prestacdo de servicos,

. relatorios analiticos da divida @ meméria de calculo.

Contraditério: & Recuperanda discorda da pretensao.

- Resultado:

- crédito oriundo de “Instrumento Particular de Contrato de Prestagsio de Servigos
Profissionais Contéabeis™:
- 0 Credor pretende a majoragéo do valor informado pela Recuperanda;
- @ Recuperanda discorda da pretens3o, mas nao apresenta qualquer causa
extintiva, modificativa ou suspensiva do crédito pretendido;
- pelo contrério, arrolou quantia em favor do Credor quando da elaboracio da lista
de credores:

- 0 crédito esta consubstanciado em relatérios financeiros emitidos pelo Credor:

Poirto Alegra Passa Fundo %o Pauto

Floriandpaoiis
Ay, ipiranga. 40 | 1510 « Trond Offices Rua independincia, 800 Rus Xv de Novemnbro, 200 Rua Rafae! Bandeles, 328
Prals de Bolas « SO160-090 £ andar » 33010-05) 1* andar « Contro = GT0I5-000 Centro « CEP 88015430

513307065 5433113428 » 54 231520 TISIBLEIE « 11 B6052.9968 {48) 33980008




L

BRIZOLA E JAPUR

Administragio Judicial

- todas as cobrangas sZo relativas a meses anteriores ao ajuizamento da
Recuperagdo Judicial (04/02/2019), peio que nZo ha davidas da sujeicao ao
procedimento recuperatério, mercé do disposto no art. 49, caput, da LRF;

- a atualizagdo dos valores esta de acordo com os parametros do art. 8°, Hl, da LRF;
- divergéncia acolhida.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 170.857,09 para R$ 296.254,70, mantendo
inalterada a classificagso.

45.

Apresentante: MARCELO DEZORDI

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no-edital do art. 52, § 1% R$ 1.939.11

Pretensdo: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 3.001,04

Documentos apresentados: divergéncia, procuragio, certidao de habilitacdo de
crédito oriunda da reclamatéria frabalhista n° 0020478-21.2018.50.04.0791 e
certid&o de calculos da Justica do Trabalho.

Contraditério: a Recuperanda nio se opde a divergéncia, mas discorda da
aplicagéo de multa e registra que a atualizagio do valor deve respeitar a data de
ajuizamento da Recuperagéio Judicial (04/02/2019).

Resultado:

o~ - crédito oriundo da Reclamatdria Trabalhista n® 0020478-21.2018.50.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;
- © ajuizamento da Reclamatoria Trabathista (19/1 0!2018) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fatos geradores que d&o origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;
- este & o entendimento que fem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acordao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 50
REGIAQ), SEGUNDA SECAQ, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
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Administracido Judicial

1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017:

- a Recuperanda nao se opds ao pleito do Credor, apenas asseverou nao concordar
com a incluso de multa e registrou que atualizagéo deveria respeitar os
parametros legais;

- a atualizagéo do valor estd em desacordo com os parametros do art. 9°, II, da
LRF, motivo pelo qual a Administracio Judicial realizou recalculo de oficio:

— - divergéncia acolhida, com recélculo de oficio.

o Providéncias: majorar o crédito de R$ 1.939,11 para R$ 2.981,58, mantendo
inalterada a classificacéo.

46,

Apresentante: MARCIANE DA ROSA DE OLIVEIRA

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 8.820,36

Pretens&g: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 14.483,15

Documentos apresentados: divergéncia, copias da Reclamatdria Trabalhista n® 67
0020094-24.2019.5.04.0791 e ata de audiéncia.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

,_ - a Credora apresentou divergéncia para informar a existéncia de Reclamatéria
w Trabalhista € a necessidade de se aguardar a liquidacao dos valores perante a
Justica Especializada para posterior corregéo da lista de credores da Recuperagio
Judicial;

- @ Recuperanda informou que crédito arrolado em favor da Credora se tratava de
mera expectativa e n&o haveria razao para majoragéo do crédito:

- a Administragao Judicial diligenciou e obteve a certidao de habilitagéo de créditos
emitida no bojo da Reclamatéria Trabalhista n® 0020094-24.2019.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;

- sobre a sujeicio do crédito & Recuperagdo Judicial, alguns comentarios sdo

necessarios;
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Administracio Judicial

- a Administragéo Judicial diligenciou e verificou que ainda nao existe certiddo de
habilitacdo de créditos;

- assim, ndo ha nada a fazer neste momento que n&do seja aguardar a finalizagio
da discussao travada nos autos da Reclamatéria Trabalhista.
Providéncias: nada a fazer.

47.
! Apresentante: MARCIANO TEIXEIRA DA ROSA
- Natureza: habilitacdo de crédito.
Valor contido no edital do art, 52, § 1°: -
Pretensao: incluir crédito novo.
Valor declarado pelo credor: R$ 24.395.20

Documentos _apresentados: habilitag&o, copias da Reclamatéria Trabalhista n°
0020766-03.2017.5.04.0791 ¢ certiddo de habilitagdo.

Contraditério: a Recuperanda néao se op&e a habilitag@o, mas discorda da aplicagso
de multa e registra que a atualizagio do valor deve respeitar a data de ajuizamento
da Recuperagdo Judicial (04/02/2019).
Resultado:
- credito oriundo da Reclamatdria Trabalhista n® 0020766-03.2017.5.04.0791, da
Vara do Trabatho de Encantado;
________ - © ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (06/11/2017) ocomeu antes do
-, ajuizamento da Recuperacao Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fatos geradores que dao origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 48, da LRF;
- este € o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérdao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/201 7; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADQOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAQ), SEGUNDA SECAOQ, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp

1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;
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Administracio Judicial

- a Recuperanda néo se opds ao pleito do Credor, apenas asseverou nao concordar
com a inclus@o de multa e registrou que atualizagéo deveria respeitar os
parametros legais;

- a atualizacéo do valor estd em desacordo com os parametros do art. 9°, I, da
LRF, motivo pelo qual a Administrag@o Judicial realizou recslculo de oficio;

- habilitagéo acolhida, com recalculo de oficio.

Providéncias: incluir crédito em favor de MARCIANO TEIXEIRA DA ROSA, pela
— importéncia de R$ 23.722,19, dentre os credores os derivados da legislacdo do
o trabalho, decorrentes de acidentes do trabalho ou equiparados.

43.

Apresentante: MARIO BETTONI

Natureza: habilitagsio de crédito

Valor contidg no edital do art. 52, § 1°: —-

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 3.269,14

Documentos apresentados: habilitagdo e notas promissérias rurais.

Contraditério: a Recuperanda concordou com a pretensao, requerendo a inclusdo 69

do crédito junto aos credores enquadrados como ME/EPP.
Resultado:

- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
M promissérias rurais de n® 28774/005, 28774/006, 28774/007, 28774/008,
e 28774/009, 28774/010, 28774/011, 28774/012, 28774/013, 28774/01 4, 28774/015,
28774/016, 287741017 e 28774/018;

-1odas as notas promissarias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda néo se opds ao pleito do Credor, mas requereu inclusio do crédito
junto aos credores enquadrados como ME/EPP

- o Credor pretende a inclus&o do crédito na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia;
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Adrministracio Judicial

- contudo, o Cddigo Civil, em seu ari. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo parcialmente acothida.

Providéncias: incluir crédito em favor de MARIO BETTONI, pela importancia de R$
3.289,14, dentre os credores com privilégio especial.

49.
T Apresentante: MAURA DI DOMENICO
Natureza: habilitagsio de crédito.
Valor contido no edital do art. 52. § 1% —
Pretensso: i_nr';luir'"_.crédi‘to novo.
Valor declarado pels credor: R$ 13.127,73
Dbctirn’énto's‘a_pr’és‘éh_'tid_gg: habilitagio e notas promissorias rurais.
Contraditério: a Récuperanda concordou com a pretenséio, requerendo a inclusido
do credito junto aos credores enquadrados como ME/EPP.
Resultado:
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n°® 27705/004, 27705/005, 27705/008, 27705/007, 70
27705/008, 27705/009, 27705/010, 27705/011, 27705/012, 27705/013, 27705/014,
27705/015, 27705/0186, 27705/017, 27705/018, 27705/01 9, 27705/020, 27705/021,
27705/022, 27705/023 e 27705/024:
- todas as notas -promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda n&o se opds ao pleito do Credor, mas requereu inclusdo do crédito
junto aos credores enquadrados como ME/EPP
- 0 Credor pretende a inclusdo do erédito na classe dos credores trabalhistas e
equiparados, sustentando que crédito teria origem na agricultura familiar e serviria
para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cdédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;
- habilitagao parcialmente acolhida.
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Providéncias: incluir crédito em favor de MAURA Di DOMENICO, pela importancia
de R$ 13.127,73, dentre os credores ¢com privilégio especial.

50.

Apresentante: MORGANA LOPES

Natureza: habilitagzo de crédito

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

~ Pretensio: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 36.847,84

Bt Documentos apresentados: peticdo inicial de habilitagdo, calculo atualizado,

certidao de habilitagéo de crédito e peticio inicial de reclamatdria trabalhista,

Contraditério: a Recuperanda n3o se opde a habilitagdo, mas discorda da aplicagéo

de multa e registra que a atualizagdo do valor deve respeitar a data de ajuizamento

da Recuperagéo Judicial (04/02/2019).

Resultado:

- crédito oriundo da Reclamatoria Trabathista n® 0020529-66.2017.5.04.0791, da

Vara do Trabalho de Encantado;

- 0 ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (26/07/2017) ocorreu antes do

ajuizamento da Recuperacgao Judicial (04/02/201 9), pelo gue se presume que os

fatos geradores que ddo origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal

definido no art. 49, da LRF;

ﬁ - este € o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de

sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acdrdéo Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017: CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAO), SEGUNDA SECAO, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
juigado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;
- a Recuperanda ndo se opds ao pleito do Credor, apenas asseverou nao concordar

com a inclusdo de multa e registrou gue atualizagdo deveria respeitar os
parametros legais;
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- a atualizag&o do valor estd em desacordo com os parameiros do art. 9°, Il, da
LRF, motivo pelo qual a Administracgo Judicial realizou recalculo de oficio;

- habilitagdo acolhida, com recalculo de oficio.

Providéncias; incluir crédito em favor de MORGANA LOPES, pela importancia de
R$ 35.928,52, dentre os credores os derivados da legislagdo do trabalho,
decorrentes de acidentes do trabalho ou equiparados.

- 51.
o Apresentante: NOE HAAS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
Natureza: habilitagsio de crédito

Valor contido no edital do art, 52, § 1°:

Pretens&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 12.000,00

Documentos apresentados: termo de resciszio de contrato de compra e venda.
Contraditério: a Recuperanda concordou com a pretensio.

Resultado:

- crédito oriundo de rescisdo de contrato de compra e venda, firmado em
28/08/2017; 72
- data de assinatura da rescis#o & anterior ac ajuizamento da Recuperacao Judicial
(04/02/2019), pelo que nao ha dividas da sujeicdo ao procedimento recuperatério,
mercé do disposto no art. 49, caput, da LRF;

~ - a Recuperanda concordou com a pretenséo;

- ndo ha indicagdo da classificagao do crédito, contudo, em razio da inexisténcia
de previsdo de eventual garantia real, a Administracio Judicial entende pela
classificagdo como crédito quirografario;

- habilitagao acolhida.

Providéncias: incluir crédito em favor de NOE HAAS COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA, pela importancia de R$ 12.000.00, dentre os credores
guirografarios.

52.

Apresentante: ODACIR JOSE LUZZI
Natureza: divergéncia de valor.
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Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 28.390,62

Pretenséio: aumentar a importancia do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 34.346,83

Documentosagresentados: divergéncia, procuracio e certidao de habilitaggo de
crédito oriunda da reclamatéria trabalhista n® 0020388-13.2018.5.04.0791.
Contraditério: a Recuperanda nao se opbe a divergéncia, mas discorda da
aplicacdo de multa e registra que a atualizacao do valor deve respeitar a data de
—~ ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/201 9).

| Resultado: _

- credito oriundo da Reclamatéria Trabalhista n° 0020421-03.2018.5.04.0791, da
Vara do Trabalho de Encantado;

- 0 ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (14/08/2018) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperacdo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que 0s
fatos geradores que dao origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;

- este e o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeico de créditos ac procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérdac Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAQ), SEGUNDA SECAOQ, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
. 1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017:

-a Recuperanda n&o se opds ao pleito do Credor, apenas asseverou ndo concordar
com a inclusdo de multa e registrou que atualizacio deveria respeitar os
parametros legais;

- a atualizac&o do valor estd em desacordo com os parametros do art. 9°, [, da
LRF, motivo peloqual a Administragdo Judicial realizou recélculo de oficio;

- ainda, em razdo da existéncia de dois creditos na lista de credores, a
Administragao Judicial realiza a consolidac&o dos valores;

- divergéncia acolhida, com recalculo de oficio.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 28.390,62 para R$ 33.805,00, mantendo
inalterada a classificagiio.
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53.
Apresentante: PAULO SERGIO MEDINA LOPES
Natureza: habilitagao de crédito.
Valor contido no edital do art. 52
Pretenséo: incluir crédito novo.
Valor declarado pelo credor: R$ 3.693,18

- Documentos apresentados: habilitagdo, certiddo de transito em julgado, carteira

- funcional, peti¢ao inicial, acérdzo, sentenca e caleulo,

o Contraditério: nao houve.

Resultado:

- credito oriundo de condenacg&o judicial transitada em julgado, oriunda da “Agéc de

Reparacao de Danos Morais e Materiais” n® 9000992-60.2017.8.21.0029, da Vara

do JEC de Santo Angelo/RS;

- a sentenga condenatéria foi proferida em 02/10/2017, pelo que ndo ha dividas da

sujeicéo ao procedimento recuperatério, mercé do disposto no art. 49, caput, da

LRF;

- em 25/07/2018 houve o transito em julgado da condenagao; 74

- 0 Credor ndo indica a classificagdo do crédito, contudo, em razao da inexisténcia

de qualquer equiparacio aos créditos trabalhistas, a Administracdo Judicial

o entende pela classificagfio como crédito quirografario.

,H - atualizagao do valor respeita 0 marco temporal do art. 9°, I, da LRF;

_______ ' - divergéncia acolhida.
Providéncias: incluir crédito em favor de PAULO SERGIQ MEDINA LOPES, pela
importancia de R$ 3.693,18, dentre os credores quirografarios.

54.

Apresentante: PEDRO SERAFIM RAMOS
Natureza: divergéncia de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 6.158,34
Pretensdo: aumentar a importancia do crédito.
Valor declarado pelo credor: R$ 8.005,84
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Documentos apresentados: divergéncia, procuracao, ata de audiéncia da
Reclamatéria Trabalhista n° 0020421-03.2018.5.04.0791 e memdria de calculo.
Contraditério: a Recuperanda nao se opde & divergéncia, mas discorda da
aplicagéo de muita e registra que a atualizacéo do valor deve respeitar a data de
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/201 9).
Resultado: :
- crédito oriundo da Reclamatéria Trabalhista n® 0020421-03.2018.5.04.0791, da
— Vara do Trabalho de Encantado;
G - 0 ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (30/08/2018) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagao Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fatos geradores que ddo origem 20 crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;
- este é o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel,
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acoérdao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 256/04/2017, DJe 18/05/2017: CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARQ GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAO), SEGUNDA SECAOQ, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp 75
1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA. TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;
- a Recuperanda arrolou em favor do Credor o saldo do acordo firmado;
,_ - o Credor pretende a inclusio da cldusula penal de 30%:
- clausula penal esta prevista na ata da audiéncia em que firmado o acordo (art.
891, da CLT);
- @ atualizacdo do valor respeita os pardmetros do art. 9° 1I, da LRF;
- divergéncia acolhida.
Providéncias: majorar o crédito de R$ 6.158,34 para R$ 8.005,84, mantendo
inalterada a classificacao.

§5.

Apresentante: ROQUE LUIZ MALAGGI
Natureza: divergéricia de valor.
Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 1.050.000,00
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Pretenséo: aumentar a importancia do crédito.
Valor declarado pelo credor: R$ 1.263.596,14

Documentos apresentados: divergéncia, notas promissdrias e memérias de calculo.
Contraditério: a Recuperanda concordou com a pretensio.

Resultado:

- crédito oriundo de notas promissérias emitidas em 17/09/2018 (R$ 300.000,00),
14/09/2016 (R$ 250.000,00), 07/05/2016 (R$ 250.000,00), 02/10/2016 (R$
158.000,00) e 10/06/2017 (R$ 200.000,00):

- pelas datas das notas promissérias, todas anteriores ao ajuizamento da
Recuperagéo Judicial (04/02/2018), pelo que se presume que os fatos geradores
que d&o origem ao crédito seja anteriores ac marco temporal definido no art. 49, da
LRF;

- 2 Recuperanda nao se opds ao pleito do Credor;

- atualizagdo dos valores esta de acorde com o marco temporal do art. 9° I, da
LRF;

7

- divergéncia acolhida.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 1.050.000,00 para R$ 1.263.596,14,
mantendo inalterada a classificagao.

56.

Apresentante: ROSMARI SARTORI

Natureza: outros — inexisténcia de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 408.900,00
Pretens&o: excluir o crédito ante a inexisténcia de divida.
Valor declarado pelo credor: R$ 0,00

Documentos apresentados: e-mail.

Contraditorio: a Recuperanda concordou com a pretensdo.
Resuitado: divergéncia acolhida.

Providéncias: excluir o crédito da relagio de credores.

57.

Apresentante: ROVANI DE FARIAS
Natureza: divergéncia.
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Valor contido no edital do art. 52, § 1* R$ 3.854,70

Pretensdo: aumentar o crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 5.011,11

Documentos apresentados: divergéncia, procuragio, ata de audiéncia da
Reclamatéria Trabalhista n® 00204:34-02.2018.5.04.0791 € meméria de calculo.
Contraditério: a2 Recuperanda néc se opde a divergéncia, mas discorda da
aplicacdc de multa e registra que a atualizagéo do valor deve respeitar a data de
ajuizamento da Recuperacéo Judicial (04/02/2019).

Resultado:

- crédito oriundo de certid@o de habilitagdio de créditos emitida no bojo da
Reclamatoria Trabalhista n® 0020434-02.2018.5.04.0791, da Vara do Trabalho de
Encantado;

- © ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (03/09/2018) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que 0s

fatos geradores que ddo origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;

- este & o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel. 77
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérd&o Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARQO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAQ), SEGUNDA SECAQ, julgado em 25/04/2018, Dle 30/04/2018; REsp
1841191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
Juigado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;

- a Recuperanda arrolou em favor da Credora o saldo do acordo firmado:

- a Credora pretende a inclus&o da cldusula penal de 30%;

- clausula penal esta prevista na ata da audiéncia em que firmado o acordo (art.
891, da CLT);

- a atualizacao do valor respeita os parAmetros do art. 9°, Il, da LRF;

- divergéncia acolhida.

Providéncias. majorar o crédito de R$ 3.854,70 para R$ 5.011,11, mantendo
inalterada a classificagéo.
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58.

Apresentante: SALATIEL ANDREOLI

Natureza: divergéncia de valor,

Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 5.839,08

Pretens&o: aumentar a importanicia do crédito.

Valor declarado pelo-credor: R$ 7.590,80

Documentos _apresentados: divergéncia, procuragdo, ata de audiéncia da
Reclamatéria Trabalhista n°® 0020430-62.2018.5.04.0791 e meméria de calculo.
Contraditério: a Récuperanda ndo se opde a divergéncia, mas discorda da
aplicagéo de multa e registra que a atualizag@io do valor deve respeitar a data de
ajuizamento da Recuperagao Judicial (04/02/2019).

Resultado:

- crédito oriundo de certiddo de habilitagsio de créditos emitida no bojo da
Reclamatdria Trabalhista n° 0020430-62.2018.5.04.0791, da Vara do Trabalho de
Encantado;

- o ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (03/09/2018) ocorreu anites do
ajuizamento da Recuperagdo Judicial (04/02/2018), pelo que se presume que os
fatos geradores que dao origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;

- este € o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicio de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGH|, Rel. p/ Acérdao Ministro MARCO AURELIO BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 138.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (CESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5°
REGIAO), SEGUNDA SECAO, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017:

- a Recuperanda arrolou em favor do Credor o saldo do acordo firmado;

- o Credor pretende a incluséo da clausula penal de 30%;

- clausula penal esta prevista na ata da audiéncia em que firnado o acordo (art.
891, da CLT);

- @ atualizag&o do valor respeita os parametros do art. 8°, II, da LRF;
- divergéncia acolhida.
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Providéncias: majorar o crédito de R$ 5.839,08 para R$ 7.590,80, mantendo
inalterada a classificagao.

59.

Apresentante: SAMUEL ANDREOLI

Natureza: divergéncia de valor.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: R$ 5.546,04

Pretenséo: aumentar a importancia do crédito.

o Valor declarado pelo credor: R$ 7.209,85

Documentos apresentados: divergéncia, procuragdo, ata de audiéncia da
reclamatéria trabalhista n° 0020427-10.2018.5.04.0791 e memodria de calculo.
Contraditério: a Recuperanda n&o se opde a divergéncia, mas discorda da
aplica¢do de multa e registra que a atualizagio do valor deve respeitar a data de
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/2019).

Resultado:

- crédito oriundo de certiddo de habilitagdo de créditos emitida no bojo da
Reclamatéria Trabalhista n® 0020427-10.2018.5.04.0791, da Vara do Trabalho de
Encantado;

- 0 ajuizamento da Reclamatéria Trabalhista (31/08/2018) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fates geradores que ddo origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
ha definido no art. 49, da LRF;

- este é o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicéio de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acérddo Ministro MARCO AURELIQ BELIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgade em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rel.
Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 52
REGIAO), SEGUNDA SEGAO, julgadc em 25/04/2018, DJe 30/04/2018; REsp
1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017:

- a Recuperanda arrolou em favor do Credor o saldo do acordo firmado;

- 0 Credor pretende a inclusdo da clausula penal de 30%;
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- clausula penal esta prevista na ata da audiéncia em que firmado ¢ acordo (art.
891, da CLTY;

- a atualizag&o do valor respeita os parametros do art. 9°, II, da LRF;
- divergéncia acolhida.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 5.546,04 para R$ 7.209,85, mantendo
inalterada a classificagéo.

~ 60.

N Apresentante: TAX SERVICOS CORPORATIVAS LTDA.
Natureza: divergéncia de valor.
Valor contido no edital do art. 52, § 1% R$ 28.786,37
Pretensdo: aumentar a importancia do crédito.
Valor declarado pelo credor: R$ 374.497,78

Documentes apresentados: divergéncia, contrato social, procuragao, contrato de
prestac@o de servigos de revisao fiscal e memoria de céleulo.

Contraditério: a Recuperanda discorda da pretensio, registrando a existéncia de

sobre o crédito através dos processos judiciais de n® 0035364-44.2018.8.21.0004
e 0046447-57,2018.8.21.0001. 80

Resultado:
- crédito oriundo de contrato destinado a revisao fiscal e a realizagéo de auditoria
_______ contabil;
. - 0 Credor sustenta possuir crédito atualizado de R$ 261.448.62:;
- a Recuperanda discorda dos valores e registra a existéncia de discussao judicial
sobre o tema;
- ha, de fato, duas Agbes de Cobranga promovidas pelo Credor em face da
Recuperanda (processo n® 001/1.18.0022393-6, da 52 Vara Civel de Porto Alegre;
processo n° 001/1.18.0030068-0, da 192 Vara Civel de Porto Alegre);
- consultando o site do TJRS, a Administracdo Judicial constatou que os dois
processos seguem tramitando, sem a existéncia de sentenca condenatéria
transitada em julgado;
- além da necessidade de aguardar a finalizagdo das acdes judiciais, a discusséo
sobre o crédito transborda os limites deste relatério de verificacdo de créditos;
- assim, em razéo da controvérsia havida, a divergéncia é desacolhida.
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Providéncias: nada a fazer.

61.

Apresentante: VICENTE BASSO

Natureza: habilitacdo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —-

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pelo credor: R$ 65.696,17

ﬂ Documentos apresentados: Nota promisséria, calculo, divergéncia e procuragao
o Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- crédito oriundo de nota promissoria emitida em 30/01/2017, pelo valor de R$

49.700,00, pelo que néo ha duvidas da sujeicdo ao procedimento recuperatério,
mercé do disposto no art. 49, caput, da LRF;

- 0 Credor pretende a inclus&o junto aos credores quirografarios;

- & atualizagZo do valor esta de acordo com os parametros do art. 9°, II, da LRF;

- habilitagao acolhida. 81
Providéncias: incluir crédito em favor de VICENTE BASSO, pela importancia de
R$ 65.696,17, dentre os credores quirografarios.

P 62.
Apresentante: WILSON BENJAMIN FACHINI

Natureza: divergéncia de crédito.

Valor contido no edital do art, 52 _§ 1° 332.232,74

Pretensao: reduzir o montante do crédito.

Valor declarado pelo credor: R$ 322.916,29

Documentos apresentados: habilitacéo, certidio de habilitaggo e calculo.
Contraditorio: nao houve.

Resultado:

- crédito oriundo de certidao de habilitagiio emitida nos autos da Reclamatéria
Trabalhista n® 0020565-11.2017.5.04.0781, da Vara do Trabalho de Encantado:
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- 0 ajuizamento da Reclamatoria Trabalhista (07/08/2017) ocorreu antes do
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/2019), pelo que se presume que os
fatos geradores que déo origem ao crédito seja anteriores ao marco temporal
definido no art. 49, da LRF;

- este e o entendimento que tem prevalecido perante o colendo STJ para fins de
sujeicdo de créditos ao procedimento recuperacional: REsp 1634046/RS, Rel.
Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Ac6rdao Ministro MARCO AURELIC BELIZZE,
. TERCEIRATURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 18/05/2017; CC 139.332/RS, Rei.
et Ministro LAZARO GUIMARAES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5
REGIAC), SEGUNDA SECAOQ, julgado em 25/04/2018, DJe 30/04/201 8; REsp
1641191/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
juigado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017;

- a atualizac&o do valor estd em desacordo com o marco temporal do art. 92, Il da
LRF, motivo pelo qual a Administragao Judicial realizou recalculo de oficio;

- divergéncia acolhida, com recalculo de oficio.

Providéncias: reduzir o crédito de R$ 322.916,29 para R$ 318.207,55, mantendo
inalterada a classificacéo.

82

63.

Apresentante: ZELADORIA E PORTARIA BARONE LTDA.

Natureza: divergéncia de valor.

o Valor contido no edital do art. 52§ 1% R$ 17.922,00

o Pretensdo: aumentar o0 montante do crédito.

Valor deciarado pelo credor: R$ 19.972.00

Documentos apresentados: divergéncia, procuragio € notas fiscais.

Contraditério: a Recupéranda concordou com a pretens3o.

Resultado:

- crédito oriundo da prestagfo de servigos de zeladoria € de portaria;

- valores consubstanciados nas notas fiscais de n° 2271, 2272, 2263 e 2264,
emitidas respectivamente em 01/02/2019, 01/02/2019, 26/12/2018, 26/12/2018;

- pode-se concluir, portanto, pela sujeicdo dos valores & Recuperacio Judicial, na
medida em que fatos geradores dos créditos $30 anteriores ao ajuizamento da Acao

(04/02/2019);
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- a Recuperanda n3o se opds ac pleito do Credor;

- divergéncia acolhida.

Providéncias: majorar o crédito de R$ 17.922,00 para R$ 19.972,00, mantendo
inalterada a classificagéo.

. HABILITACOES POR PARTE DA DEVEDORA:

. 64.

Credor: ADEMAR ANTONIO NICHEL.

Natureza: habifitacio de crédito.

Valor contido no edital do art, 52, § 1°: —

Pretensdo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.303,80

Documentos apresentados: habilitacsio, recibo da entrega de notas promissdrias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: néo houve.

Resuttado: 8

- a Administragio Judicial entende vidvel a apresentacgdo de habilitagao/divergéncia
- pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagio de créditos:
| - inobstante tenha sido enviada a comespondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administracdo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 27963/001 a 27963/024;
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagdo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
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- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIIi, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;

- habilitacio de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito em favor de ADEMAR ANTONIO NICHEL, pela
importancia de R$ 4.303,80, dentre os credores com privilégio especial.

65.
-~ Credor: ADEMIR ONGARATTO
“““““ ' Natureza: habilitacso de crédito.
Valor contido ne edital do art. 52§ 1% —
Pretenso: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.309,27
Documentos apresentados: habilitagéio, recibo da entrega de notas promissaérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: nio houve.
Resultado:
- a Administragao Judicial entende vidvel a apresentaggo de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagiio de créditos; 84
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragio Judicial adotara esta providéncia:
o - ainda gue ausente a oporiunizacdo do contraditério, a documentacao que
~ aparelha a pretens&o é habil a demonstrar a existéncia do crédito:
- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 115/001 a 115/024;
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigciio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusio do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;
- habilitagdo de crédito procedente.
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Providéncias: incluir crédito de R$ 6.309,27 em favor de ADEMIR ONGARATTO
dentre os credores com privilégio especial.

66.

Apresentante: ADENILSO BAMPI

Natureza: habilitacéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: —-

-~ Pretensao: incluir crédito novo.

- Valor declarado pela Recuperanda: R$ 10.263,71

Documentos apresentados: habilitaggo, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: néo houve.
Resultado:
- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentacao de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, I, “a”, da LRF, a
Administracéo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentacio que 85
aparetha a pretensio & habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas

promissdrias rurais de n® 116/001 a 116/024;

,,. - todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao

Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 48, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusao do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 984, inciso VII, dispde gue os créditos
oriundos do trabalhador agricola'sdo classificados como privilegiado especial;
- habilitag&io de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 10.263,71 ern favor de ADENILSO BAMPI dentre
os credores com privilégio especial.
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BRIZOLA E JAPUR

Administracio Judicial

67.
Credor: ADILSON PASETTI
Nafureza: habilitagao de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1°: -—
Pretensao: incluir crédito novo, |
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 22 620,36
Documentos apresentados: habilitaggo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resultado: |
- a Administragsio Judicial entende viavel a apresentacdo de habilitacao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagsio de créditos:
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, ‘a’, da LRF, a
Administragéo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagéo do contraditorio, a documentacio que
aparelha a pretens&o & habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 127/001 a 127/024;
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
—_— - a Recuperanda pretende a inclussio do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricuitura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;
- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 22.620,36 em favor de ADILSON PASETTI
dentre os credores com privilégio especial.

86

68.
Credor: ADOLFO DE SOUZA LEITE NETO
Natureza: habilitagéo de crédito.
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BRIZOLA E JAPUR

Administracdo Judicial

Valor contido no edital do art. 52, § 1° —
Pretensiao: incluir crédito novo.
Valor declaradc ela Recuperanda: R$ 12.365,32

Documentos ‘apresentados: hablhtagao recibo da enirega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditdrio: nso houve.

Resultado:

-a Admlmstragao Judicial entende viavel a apresentacio de habilitacao/divergéncia
pela: Recuperanda na fase administrativafextrajudicial de verifi icacao de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a commespondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracéo Judicial adotara esta providéncia:

- ainda -que ausente a oportunizagdo do contraditorio, a documentacdo que
aparelha a pretensao & hébil a demonstrar a existéncia do crédito:

- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n® 129/001 a 129/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

87
- a Recuperanda pretende a inclusio do crédite na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
— - contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VIll, dispde que os créditos
oriundos do trabathador agricola sao classificados como privilegiado especial;
- habilitac&o de crediio procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 12.365,32 em favor de ADOLFO DE SOUZA
LEITE NETQ dentre os credores com privilégio especial.
69.
Credor: AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA COSTA LTDA
Natureza: habilitagdo de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1° —
Pretenséio: incluir crédito novo.
Valor declaradg pela Recuperanda: R$ 210.195,00
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BRIZOLA E JAPUR

Administracio Judicial

Documentos apresentados: contrato particular de compra e venda com reserva de
dominio, nota fiscal, comprovante de pagamento.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- crédito oriundo da venda de bem do ativo imobilizado, constituido através da nota
fiscal de n° 000.007.083;

- & nota fiscal foi emitida antes do ajuizamento da Recuperacdo Judicial
(04/02/2019), demonstrando a sujeicgo do créditos aos efeitos do procedimento
recuperatério (art. 49, da LRF);

- Recuperanda pretende a inclusao do crédito na classe dos credores enquadrados
como quirografarios;

- a Administragao Judicial entende viavel a apresenta¢aoc de habilitacdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a", da LRF, a
Administracao Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagao do contraditdrio, a documentagéo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 210.195,00 em favor Agroindustrial irmaos Dalla
Costa Ltda dentre os credores quirografarios.

88

- 70.
" Credor: AIRTON CUTTI
Natureza: habilitagdo de crédito.
Valor contido no edital do art, 52, § 1° -
Pretenséo: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 55.953,55
Documentos apresentados: habilitagso, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resultado:
- 2 Administragdo Judicial entende vidvel a apresentacao de habilitagZo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacdo de créditos;
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BRIZOLA E JAPURE,

Administracdo Judicial

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizacdo do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 136/001 a 136/024:

- todas as notas promissoérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

5 - a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
) enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura

familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;
- habilitacdo de crédito procedente.
Providéncias:. incluir crédito de R$ 55.953,55 em favor de AIRTON CUTTI dentre
os credores com privilégio especial.
71.
Credor: ALCIRO JOSE VIEL
Natureza: habilitagédo de crédito.

— Valor contido no edital do art. 52, § 1% —-

Pretensao: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 5.896,21
Documentos apresentados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: nao houve.
Resultado;
- a Administracao Judicial entende viavel a apresentagdo de habilitacio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacéo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, [, “a”, da LRF, a
Administracao Judicial adotara esta providéncia;
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BRIZOLA E JAPUR

Administra¢cao Judicial

- ainda que ausente a oportunizacdo do contraditorio, a documentagdo que
aparelha a pretens#o € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito oriundo do fomecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 142/001 a 142/024:

- fodas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperaciio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 864, inciso Vil dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s3o classificados como privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 5.896,21 em favor de ALCIRO JOSE VIEL dentre
os credores com privilégio especial.

72.
Credor: ALOISIO BILDHAUER 90
Natureza: habilitacio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52 8§ 19 —

Pretens&o: incluir ¢rédito novo.
— Valor declarado pela Recuperanda: R$ 5.516,04
e Documentos apreséntados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissdrias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditorio: n&o houve.
Resultado:

- a Administragdo Judicial entende viavel a apresentacao de habilitagédo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22,1, “a", da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditorio, a documentagdo que
aparelha a pretens3io é habil a demonstrar a existéncia do credito;
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BRIZOLA E JAPUR r r

Administracio Judicial

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 150/001 a 150/024;

-todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que credito teria origem na agriculiura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 5.516,04 em favor de ALOISIO BILDHAUER
dentre os credores com privilégio especial.

73.

Credor- ANDRE ANTONIO ALBERTON

Natureza: habiliia’g;‘éo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° — 91
Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.935,67

Documentos apresentados: habilitagio, recibo da enfrega de notas promissdrias
o rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

R Contraditorio: néo houve.

Resultado:

- a Administragao Judicial entende viavel a apresentacao de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditdrio, a documenta¢do que
aparelha a pretenséo & habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurats de n® 27003/001 a 27003/024;
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BRIZOLA E JAPUR

Administracao Judicial

- todas as notas promissoérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatbrio (art. 48, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do créditc na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cadigo Civil, em seu art. 984, inciso VI, dispde que os creditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especiai;

- habilitagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.935,67 em favor de ANDRE ANTONIO
ALBERTON dentre os credores com privilégio especial.

74,

Credor: ANDRE LODI

Natureza: habilitacdo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° ~-

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 699,04 92
Documentos apresentados: habilitagéo, nota fiscal.

Contraditério: nao houve.

Resulfado:

— - a Administragédo Judicial entende viavel a apresentacéo de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagao de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagado do contraditoério, a documentac&o que
aparelha a pretensao & habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido atraves da nota fiscal
de n® 000.0086.937;

- a nota fiscal foi emitida antes do ajuizamento da Recuperagédo Judicial

(04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
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BRIZOLA E JAPUR

Administracdo Judicial

- @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria ofigem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso Viil, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola $30 classificados como privilegiade especial;

- habiltacao de crédito procedente.

Providéncias: -incluir crédito de R$ 699,04 em favor de ANDRE LODI dentre os
credores com privilégio especial.

75.

Credor: ANGELO SANGALLI

Natureza: habilitagéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 19 —

Pretensio: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.543,28

Documentos apresentados: habilitagso, recibo da entrega de notas promissorias

rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.

Resultado:”

- a Administracao Judicial entende viavel a apresentagio de habiiitag.éo!d ivergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verifi icacao de créditos;
- - inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, l, “a”, da LRF, a
Administracéo Judicial adotara esta providéncia:

- ainda que ausente a oportunizacio do contraditério, a documentacéo que
aparelha a pretenséo & habil a demonstrar a existéncia do créd ito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 173/001 a 173/024;

- todas as notas promissaérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial {(04/02/2019}, pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdc do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:
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BRIZOLA E JAPUR

Adrninistracio Judicial

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispée que os créditos
oriundos do trabathador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitag&o de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 6.543,28 em favor de ANGELO SANGALLI
dentre os credores com privilégio especial.

76,

Credor: ANTENOR GONZATTI E CIA LTDA

Natureza: habilitacao de crédito.

Valor contido no edital do art. 52§ 1° —

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 65,70

Documentos apresentados: nota fiscal.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- crédito oriundo do fornecimento de mercadoria, constituido através da nota fiscal

de n° 000.019.367;

- a nota fiscal foi emitida antes do ajuizamento da Recuperacdo Judicial 94

(04/02/2019), demonstrando a sujeicdo do créditos aos efeitos do procedimento

recuperatdrio (art. 49, da LRF); ,

- Recuperanda pretende a inclus@o do crédito na classe dos credores enquadrados

—_ como quirografarios;

- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentacao de habilitagao/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos:
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administraco Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentagdo gue
aparelha a pretensdo & habil a demonstrar a existéncia do crédito:
- habilitaggio de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 65,70 em favor de Antenor Gonzatti e Cia Ltda
dentre os credores quirografarios.
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BRIZOLA E JAPUR ™

Administracdo Judicial

77.

Credor: ANTONIO JACOB MASO

Natureza: habilitacao de crédito. B

Valor contido no-edital do art. 52, § 1% —

Pretenso: incluir ¢rédito novo.

Valor dedlarado pela Recuperanda: R$ 9.067,58

Documentgs apresentados: habilitagsio, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: n&o houve.

;;_f”; Resultado:
- a Administragio Judicial entende viavel a apresentacao de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagsio de créditos:
- inobstante tenha fé’idd enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administragao Judicial adotara esta providéncia:
- ainda que ausente a oportunizagic do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito:
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 180/001 a 180/024: 95
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
o - a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
L enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricuitura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cdodigo Civil, em seu art. 984, inciso VIlI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;
- habilitagao de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 9.067,58 em favor de ANTONIO JACOB MASO
dentre os credores com privilégio especial.
78.
Credor: ARI ANTONIO SLAIFER
Natureza: habilitagdo de crédito.
Porto Alegre Passo Fundo S&o0 Paulo Florisndpoiis
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Administracio Judicial

Valor contido no edital do art. 52. § 1% —

Prétensso: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.543,31

Documentos apresentados: habilitac&o, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditdrio: ndo houve.

Resultado:

- @ Administrag&o Judicial entende vidvel a apresentacao de habilitacio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacdo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a@”, da LRF, a
Administragéo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda -que ausente a oportunizacdo  do contraditério, a documentagéo que
aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito:
- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n°® 189/001 a 189/024:
-todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricuitura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
. - contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VINl, dispSe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitagzo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.543,31 em favor de ARl ANTONIO SLAIFER
dentre os credores com privilégio especial.

79.

Gredor: AURIO ANTONIO ZANELA

Natureza: habilitacdo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52. § 1°: -~
Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 36.828,53

Porto Alegre. Passo Fundo 5&0 Pauio Floriandpoils '
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BRIZOLA E JAPUR

Administracio Judicial

Documentos apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Admiristragio Judicial entende vidvel a apresentacao de habilitagao/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos;

- incbstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administracdo Judicial adotar esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacao que
aparelha a pretenséo é habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 207/001 a 207/024;

- todas as notas promissorias foram ernitidas antes do ajuizamento da Recuperacgio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);

- a8 Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédifo teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia; 97
- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitacdo de crédito procedente.

o Providéncias. incluir crédito de R$ 36.828,53 em favor de AURIO ANTONIO
ZANELA dentre os credores com privilégio especial. |

80.

Credor: CARLINHO VITAL SLAIFER

Natureza: habilitagZo de crédito.

Valor contido no edital do art. 62 _§ 1% —

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.095,26

Documentos -apresentados: habilitagio, recibo da entrega de notas promissorias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: nédo houve,
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BRIZOLA E JAPUR

Administracio Judicial

Resultado:

- a Administragio Judicial entende viavel a apresentacgo de habilitacao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacso de créditos:

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administra¢&io Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 211/001 a 211/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pefo que se presume a sujeigio do créditos aos efsitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- @ Recuperanda pretende a inclusGo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VIH, dispoe que 0s créditos
oriundos do trabalhador agricola s3o classificados como privilegiado especial:

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias; incluir crédito de R$ 6.085,26 em favor CARLINHO VITAL SLAIFER
dentre os credores com privilégio especial.

— 81.

Credor: CARLOS ALBERTO DALVIT

Natureza: habilitag&io de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretens&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 7.591,75

Documentos apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério; ndo houve.

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentagdo de habilitacio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativafextrajudicial de verificagao de créditos:

Porto Alegre Fasso Fundo S&0 Paulo Elorfandpolls
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BRIZOLA E JAPURr

Administragio Judicial

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “@”, da LRF, a
Administrac8o Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagéo que
aparelha a pretenszo é habil a demonstrar a existéncia do credito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 213/001 a 213/024:

-todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- @ Recuperanda pretende a inclusdc do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde gue os créditos
oriundos do trabalhador agricola s3o classificados como privilegiado especial;

- habilitagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 7.591,75 em favor CARLOS ALBERTO DALVIT
dentre os credores com privilégio especial.

82.
Credor: CHARLES DELAZERI
Natureza: habilitac&o de crédito.
— Valor contido no edital do art. 52, § 1°: -
Pretens3o: incluir crédito novo.,
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 3.714,79
Documentos apresentados: habilitagédo, recibo da entrega de notas promissoérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditdrio: ndo houve.
Resultado:
- a Administrac&o Judicial entende viavel a apresentagio de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, "a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

Porte Alegre Passo Fundy Sio Paule Flerimndpotic
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Administracio Judicial

- ainda que ausente a oportunizagiio do contraditdrio, a documentacao que
aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 213/001 a 213/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda - pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 984, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial:

- habilitacao de crédito procedente.

Providéncias. incluir crédito de R$ 3.714,79 em favor CHARLES DELAZERI dentre
os credores com privilégio especial.

83.
Credor: CLADIR DAGOSTINI 100
Natureza: habilitagcZo de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1% —
Pretensso: incluir crédito novo.

. Valor declarado pela Recuperanda: R$ 21.685,71

Documentos ‘apresentados: habilitagso, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resultado:
- a Administragao Judicial entende viavel a apresentacso de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificaggo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, ‘a’, da LR¥F, a
Administracdo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportuniza¢do do contraditério, a documentacio que
apareiha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do crédito:

Porto Alegre Passo Furdo Séo Paylo Floriandpolls
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Administracio Judicial

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 27251/001 a 27251/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagiio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujei¢éo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusao do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso Vil dispde que os crédifos
oriundos do trabalhador agricola s3o classificados como privilegiado especial;

- habilitaggo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 21.685,71 em favor CLADIR DAGOSTINI dentre
os credores com privilégio especial.

84.
Credor: CLAUDIANO BERTONCELLI DORIGON
Naiureza: habilitagdo de crédito. .
Valor contido no edital do art. 52, § 1° — 101
Pretens3o: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 12.988,89
Documentos apresentados: habilitagsio, recibo da entrega de notas promissérias
e rurais, notas fiscais ¢ comprovantes dos pagamentos ja realizados.
L Contraditério: n&o houve.
Resultado:
- a Administracao Judicial entende viavel a apresentacio de habilitacao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacéo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a comrespondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administracéo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda gue ausente a oportunizagio do contraditorio, a documentagdo que
aparelha a pretens&o & habil a demonstrar a existéncia do crédito:
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissdrias rurais de n° 234/001 a 234/024;

Av. ipiranga, 40 [1510 « Trend Offices  Ruz independlineia, 500 ] Rua XV de Novembro, 200 Rus Rafae? Bandelrs, 328 -
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Administracio Judicial

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cadigo Civil, em seu art. 964, inciso VII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilita¢éo de crédito procedente.

Providéncias; incluir crédito de R$ 12.98889 em favor CLAUDIANO
BERTONCELLI DORIGON dentre os credores com privilégio especial.

85.

Credor: DEOCLECIO LUIZ BERTE

Natureza: habilitacéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° -

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 3.727,29 102
Documentos apresentados: habilitacdo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve. |

Resultado:

- a Administracéio Judicial entende vidvel a ap resentacao de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos:
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administracéo Judicial adotara esta providéncia:
- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacédo que
aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 271/001 a 271/024;
- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

Porto Alegre Passe Pundo S8o Pavio Floriandpoiis
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Administracio Judicial

- a Recuperanda pretende a inclusao do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 3.727,29 em favor DEQCLECIO LUIZ BERTE
dentre os credores com privilégio especial.

86,

Credor: DERCI CRESCENCIO UBERTTI

Natureza: habilitagiio de crédito.

Valor contide no edital do art. 52, § 1°: —

Pretens&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 3.827,26

Documentos apresentados: habilitaggo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério; ndo houve. 103
Resultado:

. - a Administragéo Judicial entende vidvel a apresentacgdo de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacgio de créditos;
— - inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
e Administragéo Judicial adotara esta providéncia:

- ainda que ausente a oportunizacio do contraditério, a documentagdo gue
aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n® 25/001 a 25/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda -pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agncultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

Porto Alegre Passo Fundo Sio Paulo
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Administracdo Judicial

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispGe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial:

- habilitagéio de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 3.827,26 em favor DERCI CRESCENCIO
UBERTTI dentre os credores com privilégio especial.

87.

Credor: DIRCEU BIANCHINI

Natureza: habirlitag'éo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° —

Pretensdo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 3.072,07

Documentos apresentados: habilitagso, recibo da entrega de notas promissérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditdrio: ndo houve.

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentagio de habilitagao/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéo de créditos; 104

- inobstante tenha sido enviada a comrespondéncia do art. 22, i, “a”, da LRF, a

— Administrac@o Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdio do contraditério, a documentacéo que

— aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

e - crédito oriundo do fomecimento de leite in natura, constituido através da nota fiscal

~ de n° 000.006.809 e n° 000.006.749;

- a nofa fiscal foi emitida antes do ajuizamento da Recuperacdo Judicial
(04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispGe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;
- habilitagéo de credito procedente.

Ports Alegre Passo Fundo Sho Paulo Rorianépolis
Av. ipirangs, 40 [15W0 « Trend Offices  Rus independincia, 800 | Rua XV da Novembro, 200 fua Rafanl Bandeoirs, 328
Praia de Bolas « 30180=-090 &* andar » SA0T0-0K1 T andar = Contro » DINIZ-000 Centro + CEP 88015450
$1 330729688 56 T340 » 54 3311231 Ti NIBLET7S « T 98055.956% {48) 3338.0008

o) h‘pl‘mm 'wm‘m



r Ao
BRIZOLA E JAPUR' I

Administraciio Judicial

Providéncias: incluir crédito de R$ 3.072,07 em favor DIRCEU BIANCHIN! dentre
os credores com privilégio especial.

38.

Credor: DIRLEI JOSE UBERTTI

Natureza: habilitacio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52§ 1% -

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 33.239,07

L Documentos apresentados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissérias

| rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos j& realizados.

Contraditorio: nao houve.
Resultado:
- 2 Administragéo Judicial entende vidvel a apresentacao de habiltagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificaggio de créditos:
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrag&o Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagio que 105
aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

. ~ crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n° 289/001 a 289/024:
Py - todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio

Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura _
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os creéditos
oriundos do trabathador agricola s&o classificados como privilegiado especiat;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 33.239,07 em favor DIRLE! JOSE UBERTT!
dentre os credores com privilégio especial.
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Adrainistracio Judicial

89.

Credor; DOMINGOS FORMENTINI

Natureza: habilitagso de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° —

Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.007,07

Documentos tamreégntados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

- Resultado:

-a Administragéo Judicial entende viavel a apresentaggio de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagado de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administragéo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagido do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretenséo é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n°® 292/001 a 292/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agriculiura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:

- contudo, o Cédige Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitagédo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.007,07 em favor DOMINGOS FORMENTINI
dentre os credores com privilégio especial.

106

90.
Credor: EDEGAR DEVITTE
Natureza: habilitagzo de crédito.
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Administragio Judicial

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretensao: incluir ¢crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 1.545 54

Documeritos apresentados: habilitacdo, nota fiscal.

Contraditério: néio houve.

Resuitado:

- a Administracéo Judicial entende vigvel a apresentacdo de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagao de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administrag&o Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que -ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacdo que
aparetha a preténséb' € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fomecimento de leite in natura, constituido através da nota fiscal
de n° 000.047.937;

- a nota fiscal foi emitida antes do ajuizamento da Recuperagio Judicial
(04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a incluso do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispe que os créditos
. oriundos do trabathador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 1.545 54 em favor EDEGAR DEVITTE dentre os
credores com privilégio especial.

91.

Credor: EDEMAR ROVEDA

Natureza: habilitaggo de crédito.

Valor contido né edital do art. 52, § 1% —
Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 13.643,19
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Administracao Judicial

Documentos apresentados: habilitagio, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Administraggo Judicial entende viavel a apresentag&o de habilitacdo/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administra¢ao Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditorio, a documentacdc que
aparelha a pretensdo € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 306/001 a 306/024;

-todas as notas promissoérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia; 108
- contudo, o Cadigo Civil, em seu art. 964, inciso VII, dispoe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 13.643,19 em favor EDEMAR ROVEDA dentre
os credores com privilégio especial.

92.

Credor: EDMAR ALBERTO REGINATTO

Natureza: habilitagdo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°

Pretensdo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 9.719,52 -
Documentos apresentados: habilitaco, recibo da entrega de notas promissorias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
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Adrninistragio Judicial

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende vidve! a apresentagio de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacéo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentacido que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 316/001 a 316/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cadigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispbée que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 9.719,52 em favor EDMAR ALBERTO
—_ REGINATTO dentre os credores com privilégio especial.

. 93.
Credor: ELISIANE MARINA BOIANI

Natureza: habilitacdo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% ~-

Pretens&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 5.638,92

Documentos apresentados: habilitagdo, notas fiscais.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Administracdo Judicial entende viavel a apresentagdo de habilitacio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificaggo de créditos;
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BRIZOLA E JAPUR

Adrninistracsio Judicial

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administraggio Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagio do coniraditério, a documentagio que
aparelha a pretens&o € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- credito oriundo do fornecimento de leite in nafura, constituido através das notas
fiscais de n° 000.006.928, n® 000.006.632 e n° 000.006.462:

- todas as notas fiscais foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;

- habilitag&o de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 5.638,92 em favor ELISIANE MARINA BOIANI
dentre os credores com privilégio especial.

110
94,
—_ Credor: ELTON LUIZ GIACOBBO
Natureza: habilitaggo de crédito.

— Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretensdo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 10.206,24

Documentos apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissdrias
rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentagéio de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/exirajudicial de verificagao de créditos:

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragao Judicial adotara esta providéncia;
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BRIZOLA E JAPUR

Administracio Judicial

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacdo que
apareiha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 332/001 a 332/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 10.206,24 em favor ELTON LUIZ GIACOBBO
dentre os credores com privilégio especial.

95.
Credor: FABIANOC MORESCO 111
Natureza: habilitacdo de crédito.
—_ Valor contido no edital do art. 52, § 1°: ~-
- Pretenséo: incluir crédito novo.
. Valor declarado pela Recuperanda: R$ 10.034,87
Documentos apresentados: habilitacso, recibo da entrega de notas promissdrias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resultado: _
- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentagéo de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
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BRIZOLA E JAPUR .
Administrac@o Judicial
- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 352/001 a 352/024;
- todas as notas promissoérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos acs efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 48, da LRF);
- a Recuperanida pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
T familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispSe que os créditos
o oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especiat;
- habilitaco de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 10.034,87 em favor FABIANO MORESCO dentre
os credores com privilégio especial.
96.
Credor: FABIO JUNIOR SECCHI
Natureza: habilitagéo de crédito.
Valor contido no edital do art. 52. § 1°: — 112
Pretensdo: incluir crédito novo.
. Valor declarado pela Recuperanda: R$ 29.195,28
Documentos apresentados: habilitaggo, recibo da entrega de notas promissérias
— rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resultado:

- a Administrag&o Judicial entende vidvel a apresentagdo de habilitacio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacéio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a’, da LRF, a
Administrac@o Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n° 28072/001 a 28072/024;
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BRIZOLA E JAPUR

Administragio Judicial

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacgo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do -
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria arigem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispée que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitacdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 29.195,28 em favor FABIO JUNIOR SECCH!
dentre os credores com privilégio especial.

97.
Credor: FERNANDO BOIANI |
Natureza: habilitacdo de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1°: -~
Pretensao: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 27.805 43 113
Documentos apresentados: habilitago, recibo da entrega de notas promissdrias
_ rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resultado:

- a Administragdo Judicial entende viavel a apresentagdo de habilitagéo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, ‘a”, da LRF, a
Administragéo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentagdo que
aparelha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 355/001 a 355/024:

- fodas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
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Administragéio Judicial

- a Recuperanda pretende a inclusio do créditc na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 864, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabathador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 27.805,43 em favor FERNANDQ BOIANI dentre
os credores com privilégio especial.

98.

Credor: GILBERTO DE MAMAN

Natureza: habilitacio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% -

Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: RS 4.100,36

Documentos apresentados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve. 114
Resultado:

- - a Administragéo Judicial entende viavel a apresentacio de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificaggio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administragao Judicial adotara esta providéncia;

- ainda gue ausente a oportunizagdo do contraditorio, a documentacio que
aparelha a pretens&o € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 378/001 a 378/024;

-todas as notas promissaérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujei¢dio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
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- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispSe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;

- habilitag3io de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.100,36 em favor GILBERTO DE MAMAN
dentre os credores com privilégio especial.

99.

Credor: GILBERTO LUIZ POTRICH

Natureza: habilitag&o de crédito.

e Valor contido no edital do art. 52_§ 1% —

Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.705,06

Documentos apresentados: habilitagao, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditsrio: ndo houve.

Resultado:

- a Administrac&o Judicial entende viavel a apresentaciio de habilitacao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacdo de créditos; 115 .
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrag&o Judicial adotara esta providéncia;

. - ainda que ausente a oportunizagdc do contraditério, a documentacio que
aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do credito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n°® 383/001 a 383/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:

- confudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispée que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.
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Providéncias: incluir crédito de R$ 6.705,06 em favor GILBERTO LUIZ POTRICH
dentre os credores com privilégio especial. ;'

100.
Credor: HELIO ANTONIO BERTELL]
Natureza: habilitagdo de crédito.
Valor contide no edital do art. 52, § 1° —-
Pretensao: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 9.370,43
Documentos apresentados: habilitagsio, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditorio: ndo houve.
Resultado:
- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentacdo de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a", da LRF, a
Administragédo Judicial adotara esta providéncia; o
- ainda gue ausente a oportunizagdo do contraditdrio, a documentacdo que 116 '
aparetha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do crédito:
. - crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n° 398/001 a 398/024:
- - todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
- Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusfio do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso Vi, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;
- habilitagéo de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 9.370,43 em favor HELIO ANTONIO BERTELLI
dentre os credores com privilégio especial.

Porto Alegre Pagso Furdo S&0 Paule Floriandpolis.
Aw. Ipiranga, %0 11510 « Trend Offices  Rua Indepeondéncia, 800 Rua XV do Novembro, 200 Rus Rofoo] Bandeivs, 328
Prala de Belas - S0160-080 4* andar - 99010-04% 1" atday » Conteo « OIOS-000 Contro « CEP BAGIS~450
51 33072166 54 ZXN428 ~ 54 3ZNA2Y) T 31819778 - 11 980509969 {48} 3388.0008

b » presevvacsodeemprasas.cambr



BRIZOLA E JAPUR
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101.

Credor: ILDO COPPINI

Natureza: habilitago de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% -—

Pretensdio: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 5.830,70

Documentos apresentados: habilitagio, recibo da entrega de notas promissorias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditdrio: néo houve.

Resuitado:

- a Administragéo Judicial entende vidvel a apresentacéo de habilitagao/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a

Administrag@o Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagdo gue

aparelha a pretenséo é habil 2 demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas

promissorias rurais de n° 413/001 a 413/024; 117

- todas as notas promissarias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperaggo
- Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
L procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

— - a Recuperanda pretende a inclusio do crédito na classe dos credores

o enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura

familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cadigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos

oriundos do trabalhador agricola sac classificados como privilegiado especial;

- habilitagcdo de credito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 5.830,70 em favar de ILDO COPPINI dentre os

credores com privilégio especial.

102.
Credor: INELVO GRASSI
Natureza: habilitacdo de crédito.
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Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 13.064,77

Documentos apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Administragao Judicial entende viavel a apresentacao de habilitacao/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracgo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizacio do contraditdrio, a documentagdo que
aparelha a pretens3o € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissdrias rurais de n° 420/001 a 420/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagdo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF); 118
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que creédito teria origem na agricuitura
familiar ¢ serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso Vi, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;

~ habilitacdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 13.064,77 em favor de INELVO GRASS! dentre
os credores com privilégio especial.

103.

Credor: INES BOCHI TREMEA

Natureza: habilitacido de crédito.

Valor contido no edital do art. 52§ 1° -
Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 7.853,28
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Administragao Judicial

Documentos apresentados: habilitacéo, notas fiscais.
Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- 2 Administragao Judicial entende vidvel a apresentagao de habilitago/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créd itos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracao Judicial adotara esta providéncia:

- ainda  que ausente a oportunizacio do contraditério, a documentagso que
aparelha a pretens&o é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas

fiscais de n° 000.006.829 a n® 000.006.647;

- todas as notas fiscais foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF};

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cadigo Civil, em seu art. 964, inciso VII, dispde que os créditos 119
oriundos do trabalhador agricola s#o classificados como privilegiado especial:

_ - habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 7.853,28 em favor de INES BOCH! TREMEA
dentre os credores com privilégio especial.

104.
Credor: IRNO JOAO DE MAMAN
Natureza: habilitagio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretens&o: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 25.539,02

Documentos apresentados: habilitacéo, notas fiscais.
Contraditério: nZo houve.

Resultado:
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- a Administragéo Judicial entende vidvel a apresentacéo de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagio de créditos:

- inobstante tfenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragio Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizacdo do contraditério, a documentacio que
aparelha a pretens&o € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fomecimento de leite in natura, constituido através das notas
fiscais de n® 000.006.478, n® 000.006.648 e n° 000.006.830;

- todas as notas fiscais foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);

- @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados come ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

~ contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 984, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;

- habilitag&io de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 25.539,02 em favor de IRNO JOAO DE MAMAN 420
dentre os credores com privilégio especial.

105.

. Credor: ITACIR JOSE FEDRIZZ]

Natureza: habilitaco de crédito.

Valgr contido no edital do art, 52, § 1° —

Pretensé&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.380,60

Documentos apresentados: habilitagao, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende vidvel a apresentacéo de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagao de créditos:
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- inobstante tenha sido enviada a comrespondéncia do art, 22, 1, “a”, da LRF, a
Administragao Judicial adotara esta providéncia:
- ainda que ausente a oportunizagéo do - contraditério, a documentagdo que
aparetha a pretensao & habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- crédito oriundo do fornecimento de leite i natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 436/001 a 436/024:
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacgio
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujei¢ao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art.- 964, inciso Vill, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial:
- habilitagéo de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 4.380,60 em favor de ITACIR JOSE FEDRIZZ!
dentre os credores com privilégio especial.

121

106.
—_ Credor: ITELVINO TONELLO
Natureza: habilitacéo de crédito.
Valor contido no edital do art. 52. § 1° —-
Pretens&o: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.696,05
Documentos apresentados: habilitacso, recibo da entrega de notas promlssér[as
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditorio: nao houve.,
Resultado:
- a Administracédo Judicial entende viavel a apresentacio de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificaggo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrac&o Judicial adotar4 esta providéncia:
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- ainda que ausente a oportunizacdo do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n° 437/001 a 437/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo gue se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério {(art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inciusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricuttura
familiar e servinia para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.686,05 em favor de ITELVINO TONELLO
dentre 0s credores com privilégio especial.

107.
Credor: IVALINO LUIZ MORESCO 122
Natureza: habilitacio de crédito.
—~ Valor contido no edital do art. 52, § 1°: ---
Pretensso: incluir crédito novo.
— Valor declarado pela Recuperanda: R$ 18.072,11
Documentos apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissoérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: n&o houve.
Resultado:

- a Administragdo Judicial entende viavel a apresentagio de habilitacdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administraggo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizacdo do confraditério, a documentacio que
aparelha a pretensfo € habil a demonsirar a existéncia do crédito;
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- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n°® 440/001 a 440/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do créditc na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cdbdigo Civil, em seu art. 964, inciso VIIl, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s3o classificados como privilegiado espedcial;

- habilitag@o de crédito procedente.

Providéncias: incluir créditc de R$ 18.072,11 em favor de WALINO LUIZ
MORESCO dentre os credores com privilégio especial.

108.
Credor: IVANDRO FRANCISCO BADIM
Natureza: habilitacao de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1° — 123
Pretenséo: incluir crédito novo.
—~ Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.034,62
Documentos_apresentados: habilitaco, recibo da entrega de notas promissdrias
- rurais, nofas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
ot Contraditorio: n&o houve.
Resultado:

- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentagio de habilitacio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagao de créditos:

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizacdo do contraditério, 2 documentagio que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 50/001 a 50/024;
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Administracio Judicial

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricuitura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitacao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.034,62 em favor de IVANDRQO FRANCISCO
BADIM dentre os credores com privilégio especial.

109.
Credor: JAIR FRAPORT!
Natureza: habilitagZo de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1° —
Pretensdo: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 9.151,88 124
Documentos apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissérias
_ rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditorio: nao houve.
Resultado:

- 2 Administracaoe Judicial entende viavel a apresentacio de habilitaggo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagao de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragao Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizacio do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretens&o & habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 27653/001 a 27653/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
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 Administracdo Judicial

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cbdigo Civil, em seu art. 964, inciso Vili, dispde que os créditos
criundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 9.151,88 em favor de JAIR FRAPORTI dentre os
credores com privilégio especial.

110.

Credor: JOAO CARL.OS MELLA

Natureza: habilitago de crédito.

Valor contidé no edital do art. 52, § 1% —

Pretensao: incluir ¢rédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 7.416,96

Dogumentos _apresentados: habilitaggo, recibo da entrega de notas promissarias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditdrio: ndo houve. 125
Resuitado:

i~ - a Administrag&o Judicial entende vidvel a apresentagao de habilitaggo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacéio de créditos;
. - inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a’, da LRF, a
Administragéo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizacdo do confraditério, a documentacédo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- ¢redito oriundo do fornecimento de leite in nafura, constituido através das notas
promissorias rurais de n°® 473/001 a 473/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial {04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores

enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricuitura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
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Administragao Judicial

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso Viil, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&a classificados como privilegiado especial:

- habilitac@o de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 7.416,96 em favor de JOAO CARLOS MELLA
dentre os credores com privilégio especial.

111.
L Credor: JOAO CARLOS SPESSATO
Natureza: habilitacZio de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1° —
Pretensao: incluir erédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 28.176,03
Documentos apresentados: habilitaggo, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resultado:
- a Administragado Judicial entende vidvel a apresentacao de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagio de créditos: 126
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
—_ Administragdo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizacio do contraditério, a documentagido que
= aparelha a pretens3o € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
b - credito oriundo do formecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 476/001 a 476/024:
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;
- habilitac&o de crédito procedente.
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Administragac Judicial

Providéncias: incluir crédito de R$ 28.176,03 em favor de JOAQ CARLOS
SPESSATO dentre os credores com privilégio especial.

112.

Credor: JOCIMAR VALER

Natureza: habilitagdo de crédito.

Valor contida rio edital do‘art. 52, § 1% —-

Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 13.829,52

Documentos apresentados: habilitagso, recibo da entrega de notas promissérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Administragio Judicial entende viavel a apresentacdo de habilitagio/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagio de créditos:

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracio Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizacdo do contraditdrio, a documentagéo que 127
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

-~ - crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 481/001 a 481/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusgdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitacdo de crédito procedente.

Providéncias:. incluir crédito de R$ 13.829,52 em favor de JOCIMAR VALER dentre
0s credores com privilégio especial.
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113.
Credor: JOEL GIACOBBO
Natureza: habilitagdo de crédito.
Valor contido no-edital do art. 52, § 1°; —
Pretensao: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 19.690,76
Documentos apresentados: habilitac&o, recibo da entrega de notas promissorias
- rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditorio: ndo houve.
T Resultado:
- a Administrag4o Judicial entende viavel a apresentagio de habilitaggio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administra¢&o Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagcio do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretenséo é habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- crédito oriundo do fornecimento de leite in nafura, constituido através das notas
promissorias rurais de n°® 483/001 a 483/024; 128

- todas as notas promissoérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
—_ Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicéio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédifo na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sZo classificados como privilegiado especial;
- habilitagio de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 19.690,76 em favor de JOEL GIACOBBO dentre
0s credores com privilégio especial.

114.
Credor: JOSE ZENI |
Natureza: habilitagiio de crédito.

Porto Alegre Pazso Fundo S3o Pauls Florfandpolls
Av. ipiranga, 40 {1510 » Trond Offices  Rua indopenddncia, 800 ] Rua XV de Navembro, 200 Rua Rafae} Bandeira, 328
Praia de Bedas » 90160080 & andar « 29070043 T andat« Cmt.ro = 0T013-000 Ceontro - CEP BBOIS-450
51 33072166 543311428 « 54 331023 1 S1S1.8778 » TH98059,9965 (48} 3398.0008

conatofipreservecacdeompresas.combr « proservacacdoemprosas.com.br




125y

BRIZOLA E JAPUR |

Admiriistracaoc Judicial

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretens&o; incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.603,87
Documentos apresentados: habilitagéo, notas fiscais.
Contraditério: n&o houve.

Resultado;

N - a Administracao Judicial entende viavel a apresentagao de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administra¢éo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagdo que
aparelha a pretenséo é habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
fiscais de n°® 000.006.488, n° 000.006.659 e n°® 000.006.840;

- todas as notas fiscais foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicéo do créditos acs efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- @ Recuperanda pretende a incluséio do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
—~ familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddige Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitacio de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.603,87 em favor de JOSE ZENI dentre os
credores com privilégio especial.

115.

Credor: JUVENTINO ANTONIO MORESCO
Natureza: habilitagéio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —
Pretensédo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 10.891,92
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- Administracdo Judicial

Documentos apresentados: habilitaggo, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: n&o houve.
Resuitado:
- a Administrag&io Judicial entende viavel a apresentagdo de habilitagéio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacgo de créditos:
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragdio Judicial adotara esta providéncia:
- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentagio que
o aparelha a pretenséo é habil a demonstrar a existéncia do crédito;
""""" | - crédito oriundo do fomecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 508/001 a 508/024;
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda - pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados come ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agn‘cu'ltura

familiar e serviria para subsisténcia de sua familia; 130
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispbe que os créditos
- oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

S - habilitagéio de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 10.891,92 em favor de JUVENTINO ANTONIO
MORESCO dentre os credores com privilégio especial.

116.

Credor: LAURO LUIZ ZUFFO

Natureza: habilitagéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: -

Pretens3o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 9.438,92 -
Documentos apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissérias iI
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados. |
Contraditorio; ndo houve.,
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- Administracao Judicial

Resultado:

- a Administrag&o Judicial entende vidvel a apresentagéo de habilitaggo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativafextrajudicial de verificacio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a comrespondéncia do art. 22, i, “a”, da LRF, a
Administragéo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 518/001 a 5183/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), peio que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias. incluir crédito de R$ 9.438,92 em favor de LAURQ LUIZ ZUFFO
—~ dentre os credores com privilégio especial.

131

117.

Credor: LEANDRO DALLA VECCHIA

Natureza: habilitagéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretenségo: incluir crédito nove.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 43.281,59

Documentos apresentados: habilitagao, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: nao houve.

Resultado:

- a Administrag&o Judicial entende viavel a apresentacio de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacdo de créditos;
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Administracao Judicial

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administraga@o Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagio que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 521/001 a 521/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

o~ - a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricuitura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cadigo Civil, em seu art. 964, inciso VIil, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s8o classificados como privilegiade especial:-

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 43.281,59 em favor de LEANDRO DALLA
VECCHIA dentre os credores com privilégio especial.

132

118.
— Credor: LEE, BROCK, CAMARGO ADVOGADOS
Natureza: habilitaggo de crédito.
Valor contido no edital.do art. 52_§ 1° —
Pretensao: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 1.636,56
Documentos _apresentados: habilitagdo e sentenca do processo de n°
044/1.13.0005794-9,
Contraditério: nac houve.
Resuitado:

- crédito oriundo de honorérios de sucumbéncia fixados na sentenca da Acdo de
Obrigagao de Fazer n® 044/1.13.0005794-9 proferida em 08/04/2018, pelo que ndo

ha dlvidas da sujeig@o ao procedimento recuperatério, mercé do disposto no art.
49, caput, da LRF;
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- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como frabalhistas;

- ante o entendimento consolidado do STJ, no julgamento do Recurso Especial n°
1.152.218/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, bem como em fungéio do art. 85,
§ 14° do CPC, os honorérios advocaticios s&o equiparados aos créditos
trabalhistas;

- 8 Administragao Judicial entende vidvel a apresentagéio de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, I, “a”, da LRF, a
— Administragao Judicial adotara esta providéncia;

| - ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentacio que
aparetha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- habilitag@o de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 1.636,56 em favor de LEE, BROCK, CAMARGO
ADVOGADOS dentre os credores trabalhistas.

119.
Credor: LEIMAR ZUFFO 133
Natureza: habilitacéo de crédito.

— Valor contido no edital do art. 52_§ 1% —

Pretenséo: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 13.385,71.
Documentos apresentados: habilitacéo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resultado:
- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentagio de habilitacio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrag&o Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditorio, a documentagdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
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- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 522/001 a 522/024;

- todas as notas promissdrias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- @ Recuperanda pretende a inclusio do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIlI, dispde que os creditos
oriundos do trabathador agricola s@o classificados como privilegiado especial;

- habilitagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 13.385,71 em favor de LEIMAR ZUFFOQ dentre
os credores com privilégio especial.

120.

Credor: LUIS CARLOS SCHENA

Natureza: habilitagéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: —

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.291,57.

Documentos apresentados: habilitagio, recibo da entrega de notas promissérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentaczo de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagzo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditorio, a documentagio que
aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 547/001 a 547/024;

30
L
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Administracic Judicial

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origemn na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VIll, dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial:

- habiltagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 6.291,57 em favor de LUIS CARLOS SCHENA
dentre os credores com privilégio especial.

121.

Credor: LUIZ CARLOS BRESOLIN
Natureza: habilitagéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: —
Pretensdo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 7.970,24. 135
Documentos apresentados: habilitagdio, recibo da entrega de notas promissarias

— rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: n&o houve.

- Resultado:

E - a Administracéo Judicial entende vidvel a apresentacéo de habilitagéo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacao de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracaio Judicial adotar4 esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 549/001 a 549/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial {04/02/2019), pelo que se presume a sujeiciio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
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_Administracso Judicial

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sfo classificados como privilegiado especial;

- habilitacio de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 7.970,24 em favor de LUIZ CARLOS BRESOLIN
dentre os credores com privilégio especial.

122.

Credor: LUIZ CARL.OS DOS PASSOS

Natureza: habilitacdo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°; -

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.508,88.

Documentos apresentados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissdrias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: nZo houve. 136

Resultado:
o~ - a Administra¢Zo Judicial entende viavel a apresentagao de habilitacdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;
—~. - inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrag&o Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentaciio que
aparelha a pretens@o € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
~ crédito oriundo do fomecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 551/001 a 551/024;
-todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF),
- a Recuperanda preiende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:
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Administragao Judicial

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispbe que 0s créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especiai;

- habilitacido de crédito procedente.

Providéncias: incluir créditc de R$ 6.508,88 em favor de LUIZ CARLOS DOS
PASSO0S dentre os credores com privilégio especial.

123.

Credor: MARIO ROQUE VALDUGA

Natureza: habilitagao de crédito.

Valor contido no edital do-art. 52, § 1° -

Pretens3o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 5.218,08.

Documentos apresentados: habilitagéio, recibo da entrega de notas promissoérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditdrio: ndo houve.

Resultado: |

- @ Administrac&o Judicial entende vidvel a apresentagso de habilitagao/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacido de créditos; 137
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, I, “a”, da LRF, a
- Administrag&o Judicial adotar4 esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagiio do contraditorio, a documentacdo que
— aparelha a pretensao & habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n° 28754/001 a 28754/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusio do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola szo classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo de crédito procedente.
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Administragac Judicial

Providéncias: incluir crédito de R$ 5.218,08 em favor de MARIO ROQUE
VALDUGA dentre os credores com privilégio especial.

124,

Credor: MARLENE LOTTICI BALDISSERA

Natureza: habilitacio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° —

Pretensio: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 3.964,53.

D_oqumgntbs apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditdrio: ndo houve.

Resultado:

- a Administragao Judicial entende viavel a apresentacgéo de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracéo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditorio, a documentacio que
apareiha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 589/001 a 589/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 3.964,53 em favor de MARLENE LOTTICI
BALDISSERA dentre os credores com privilégio especial.

138
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125.

Credor: MELCRIDE CAGLIARI

Natureza: habilitag@oc de crédito.

Valor contido no edital do art, 52, § 1% —

Pretenso: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 2.971,28.

Documeritos -apresentados: habilitagio, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditorio: ndo houve.

Resultado:

- a Administrag8o Judicial entende viavel a apresentagao de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos:

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administra¢@o Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentagdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natfura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 594/001 a 594/024;

139
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
- Judicial (04/02/2019), pele que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
o procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- - a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria ofigem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;
- habilitaggo de ¢rédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 2.971,28 em favor de MELCRIDE CAGLIARI
dentre os credores com privilégio especial.
126.
Credor: MERCATTO GESTAQ E SERVICOS ELETRICOS LTDA
Natureza: habilitagsio de crédito.
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-Administracdo Judicial

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretens&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 1.830,29.
Documentos apresentados: nota fiscal.
Contraditério: n&o houve.

Resultado:

- crédito oriundo da prestagéo de servigos de assessoria e consultoria, constituido
através da nota fiscal de n® 28;

- a nota fiscal foi emitida antes do ajuizamento da Recuperacio Judicial
(04/02/2019), demonstrando a sujeigdo do crédito acs efeitos do procedimento
recuperatdrio (art. 49, da LRF):

- @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como quirografarios;

- a Administragéo Judicial entende vidvel a apresentacdo de habilitagéo/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracao Judicial adotara esta providéncia:

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacdo que 140
aparelha a pretenséo é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- habilitac&o de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 1.830,29 em favor de MERCATTO GESTAO E
. SERVICOS ELETRICOS LTDA dentre os credores quirografarios.

127,

Credor: MINISTERIO PUBLICO

Natureza: habilitagéio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 19 -
Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 8.400,00

Documentos apresentados: termo de compromisso de ajustamento de conduta,
comprovantes de pagamento.
Contraditério: ndo houve.

Resultado:
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Administragao Judicial

- crédito oriundo do termo de compromisso de ajustamento de conduta, conforme
Inquérito Civil n® 00832.221/2015;

- ¢ termo de compromisso de ajustamento de conduta foi emitido antes do
ajuizamento da Recuperagéo Judicial (04/02/2018), demonstrando a sujeiggio do
crédito aos efeitos do procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como quirografarios;

- a Administragéo Judicial entende vidvel a apresentagéo de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a comrespondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditdrio, a documentacdo . que
aparelha a pretensao & habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 8.400,00 em favor de MINISTERIO PUBLICO
dentre os credores quirografarios.

128. 141
Credor: MOACIR ANTONIO MERLO

— Natureza: habilitaggo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° —

o~ Pretenséo: incluir crédito navo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 5.351,18.

Documentos apresentados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissoérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: néo houve.

Resultado:

- a Administracéo Judicial entende viavel a apresentagao de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacio de créditos:

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrac&o Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentacio que
aparelha a pretensao € habil 2 demonstrar a existéncia do crédito;
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Administragao Judicial

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 28227/001 a 28227/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujei¢io do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso Vill, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;

- habiltacao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédifo de R$ 5.351,18 em favor de MOACIR ANTONIO
MERLO dentre os credores com privilégio especial.

129.
Credor: MOISES RUSIN
Natureza: habilitag@o de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1° - 142
Pretensao: incluir crédito novo.
-~ Valor declarado pela Recuperanda: R$ 8.304,82.
Documentos ‘apresentados: habilitacgio, recibo da entrega de notas promissérias
— rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos j4 realizados.
Contraditério: ndo houve.
Resuitado:
- a Administragéo Judicial entende vidvel a apresentagéo de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacio de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragao Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagédo do contraditério, a documentacdo que
apareiha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito:
- crédito oriunde do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n° 604/001 a 604/024;
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Administragao Judicial

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do J ’
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a incluso do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura

familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispse gque os créditos

oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 8.304,82 em favor de MOISES RUSIN dentre os

credores com privilégio especial.

130.

Credor: NERI LUIZ SIQUEIRA

Natureza: habilitacio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: —

Pretensag; incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.055,84. 143

Documentos apresentados: habilitagao, recibo da entrega de notas promissérias
. rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos j& realizados.
Contraditério: ndo houve.
. Resultado:
- a Administrac&o Judicial entende viavel a apresentagéo de habilitacdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagsio de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a", da LRF, a
Administrac&o Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagsic do contraditorio, a documentagio que
aparelha a pretensao & habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituide através das notas
promissarias rurais de n® 639/001 a 639/024;
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
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BRIZOLA E JAPUR'

Administracso Judicial

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricoia s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitacdo de crédito procedente.

Providéncias. incluir crédito de R$ 6.055,84 em favor de NERI LUIZ SIQUEIRA
dentre os credores com privilégio especial.

131.

Credor: OSMAR CIMAROSTI CIVA

Natureza: habilitacdo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° —

Pretenséo: incluir crédito novo.

Valor declarado peia Recuperanda: R$ 4.237,24.

Documentos apresentados: habilitagio, recibo da entrega de notas promissadrias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: néo houve. 144

Resultado;
. - a Administrag&o Judicial entende vidvel a apresentacéo de habilitaggo/divergéncia
e pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos;
— - inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a", da LRF, a
Administraggo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizacdo do contraditério, a documentacic que
apareiha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n°® 683/001 a 683/024;
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricuttura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
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BRIZOLA E JADUR'-

Mstracas Judicial

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso Vil dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s3o classificados como privilegiado especial:

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.237 .24 em favor de OSMAR CIMAROST! CIVA
dentre os credorss com privilégio especial.

132. _ -

Credor: PEDRO FONTANA -

Natureza: habilitacao de crédito.

Valor contido no'edital do art. 52, § 1° —

P’rete’hééo incluir crédito novo.

Valor declarado pela. Recuperanda: R$ 4.244,00.

Documentos agresentado hablhtagao recibo da entrega de notas promissdrias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve. gl
Resultado: g
- a Administracao Judicial entende viavel a apresentagéo de habilitagéio/divergéncia |

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificaciio de créditos; 145

- inobhstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
. Administragio Judicial adotaré esta providéncia:

o - ainda que -ausente a oportunizag&o do contraditdrio, a documentagiio que
— aparelha a pretens&o é habil a- demonstrar a existéncia do crédito;

o - crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n° 703/001 a 703/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Caodigo Civil, em seu art. 964, inciso VIl dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;

- habilitag&o de crédito procedente.
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BRIZOLA E JAPL R

Admtmstraq.éo Judicial

Providéncias: incluir crédito de R$ 4.244,90 em favor de PEDRO FONTANA dentre
os credores com privilégio especial.

133.

Credor: PEDRO IRONE GIGOLINI DA ROSA
Natureza habmtag:ao de crédato
Valor. contido'rio edital do.art. 52
Pretensao incluir crédrto novo.
Valor declarado pela Recu 'eranda R$ 4.652,39.

Documentos agresentado hablhtagao recibo da entrega de notas promissérias

rurais, notas ﬁscals @ comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Caontraditério: ndo houve:

Resultado:

- a Administrag&o Judicial entende viavel a apresentac&o de habilitagao/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagsio de créditos:

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administraggo Judicial adotara esta providéncia:

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacdo que 148
apareltha a pretenséo & habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissodrias rurais de n® 704/001 a 704/024;

. - todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacgio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- @ Recuperanda pretende a .inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua famiiia;

- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabathador agricola s30 classificados como privilegiado especial;

- hablhtag;éo de crédito procedente.

Prowdgncuas incluir crédito de R$ 4.652,39 em favor de PEDRO IRONE CIGOLINI
DA ROSA dentre os credores com privilégio especial.
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Administracic Judicial

134,

Credor: PEDRO PEZZINI
Natureza: habilitacsio de crédito.
Valor contido rio edital do art. 52, §
Pré’tén‘séb’f:'."i_nc'i&ir crédito novo.
Va’lotldéclaiféd’o‘ 'p':éia" Recuperanda: R$ 8.233,04.

Documentos apresentados: ‘habilitaggo, recibo da entrega de notas promissorias

rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: n3o houve.

Resultado:

- a Administrag&o Judicial entende vidvel a apresentacao de habilitagao/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a@”, da LRF, a
Administragao Judicial adotara esta providéncia;

- ainda .que ausente a oportuniza¢go do contraditério, a documentagdo que
aparelha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n°® 711/001 a 711/024; 147
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

. - @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispée que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s3o classificados como privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 8.233,04 em favor de PEDRO PEZZINI dentre
0s credores com privilégio especial.

136.

Credor: QUELIS MARIA GUEDES BAGATINI
Natureza: habilitaciio de crédito.
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Admmastra«pac Judicial

Valor contldo no edital do art. 52, § 1% —
Pretensao: incluir crédito’ novo, .

Valor. declarado péla Recuperand ‘R$ 6.514,53.
Documentos Apresentados s: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: nio houve.
Resultado:
-a Admm{stra(;ao Judicial entende vidvel a apresentagio de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracao Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a ‘oportunizagéo do contraditério, a documentacio que
aparelha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- credito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 26937/001 a 26937/024:
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeiciio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF); 148
- a Recuperanda pretende a inclusiic do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 984, inciso Vill, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sZo classificados como privilegiado especia:
- habilitagéo de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 6.514,53 em favor de QUELIS MARIA GUEDES
BAGATINI dentre os credores com privilégio especial.

136.

Credor: REINALDO DOMINGOS CANTU
Natureza: habilitagéio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1° —
Pretensag: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 4.933,87.
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Adrinistracio Judicial

Documentos apresentados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais @ comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: nae houve.

Resuftado: =

- é"'i\:d'min'istréi;ﬁd Judicial entende viavel a apresentacéo de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacsio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada -a correspondéncia do art. 22, |, “a’, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a- oportunizagio do contraditério, a documentagdo que
apare’lha*é’ pretensédo é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n® 720/001 a 720/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ‘ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

149
- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabathador agricola sao classificados como privilegiado especial;
- habilitagdo de crédito procedente.
— Providéncias: incluir crédito de R$ 4.833,87 em favor de REINALDO DOMINGOS
5 CANTU deritre os credores com privilégio especial,
Credor: RENATO CARLOS CAPITANIO
Natureza: habilitacgo de crédito.
Valor contido no edital do-art. 52 § 1% —
Pretensso: incluir crédito novo:
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 5.176,01.
Documentos apresentados: habilitacio, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: n&o houve.
Porte Alégre Passo Fundo Séio Pauly Floriandpotis
Av. Ipiraniga. 40 [ 1510« Trend Offices - Rua Independéneia, 800 | Rua XV de Novembrs, 200 Rua Rafze! Bandcira, 328
Praia de Belas « 90160-090 4° andar « 99010-041 T andar « Centro « D1013-000 Centro - CEP B3015-450
513307.2166 54 33711428 » 56 33N.125 T 1818778 - T} 58059.9969 {48) 3398.0008

ContatoBPesevacacdeempresas.com.br « proservacaodeompresas.com.by



BRIZOLA E JAPUR L

Administragao Judicial

Resultado:

- a Administracéo Judicial entende viavel a apresentagao de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase admm:stratwa/extrajudncnal de verificacdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a", da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;
- ainda que ausente a oportunizagdo do -contraditorio, a documentagdo que
aparelha a pretensao ¢ habil a demonstrar a existéncia do crédito:
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 721/001 a 721/024;
-todasas’ notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04102!2019) pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
prooedtmen_to recuperatdrio (art. 49, da LRF); _
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que credito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua famlia;
- contudo, o C'é'digo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;
- habilitag@o de crédito procedente.

L
2

150
Providéncias: incluir crédito de R$ 5.176,01 em favor de RENATO CARLOS
CAPITANIO dentre os credores com privilégio especial.
—_ 138. )
7 Credor: RENI ANTONIO VIAN
Natureza: habilitacéo de crédito.
Valor contido no edital do art. 52, § 1°: -
Pretensdo: incluir crédito novo.
Valor declarado pels Recuperanda; R$ 3.975,50. )
Documentos agresentado habilitagéo, recibo da entrega de notas promissérias t
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: néo houve. z
Resultado: :
- a Administra¢ao Judicial entende viavel a apresentacao de habilitacdo/divergéncia |
pela Recuperanda na fase administ'raﬁva/extrajudicial de verificac&o de créditos; J
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Administracao Judicial

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “@”, da LRF, a
Administrag&o Judicial adotara esta providéncia;

-~ ainda’ que ‘ausente a oportumzac;ao ‘do contraditério, a documentacio que
aparelha a prétensdo € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n° 27702/001 a 27702/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicao do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e servurla para subsisténcia de sua familia;

- contudo O _Céd:go Civil,. em ‘séu art. 964, inciso VI, dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados come privilegiado especial;

- habilitagéo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 3.975,50 em favor de REN! ANTONIO VIAN
dentre 0s credores com privilégio especial.

151

139.

Credor: RENOR PAULO TREMEA

Natureza: habilitagsio de crédito.

—~ Valor contido no edital do art. 52§ 1% —

i Pretenso: incluir erédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 20.591,88.

D_gcumentoé' apresentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

Resultado:

- a Administracéo Judicial entende vidvel a apresentagsio de habilitag&o/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativafextrajudicial de verificagiio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “@", da LRF, a
Administragéo Judicial adotara esta providéncia:
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BRIZOLA E JAPUR

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditrio, a documentacio que
aparelha a pretenséio € héabil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito ‘oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n° 730/001 a 730/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04!02!2019) pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procediriento recuperatério (art. 49, da LRF);

- 'a 'Récupéranda ‘pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
eriquad'rédbscom'o“ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia:

- contudo, o Cddigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos -do"t_rabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;

- habilitagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 20.591,88 em favor de RENOR PAULO
TREMEA dentre os credores com privilégio especial.

140.

Credor‘ ROBERTO CARLOS ROSIN 152
Natureza habul:tagéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1°: —

Pretensdo: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 5.368,07.

Documentos apresentados: habilitag&o, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

Resuitado:

- a Administracéo Judicial entende viavel a apresentag#io de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administra¢ao Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportuniza¢io do contraditorio, a documentacio que
aparelha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do crédito;
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- Admiinistracso Judicial

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 735/001 a 735/024:

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeiciio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enguadrados como ME/EPP, sustentando que credito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo,-o -Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso Vi, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitacgio de crédito procedente.

Providénicias: incluir crédito de R$ 5.368,07 em favor de ROBERTO CARLOS
ROSIN dentre os credores com privilégio especial.

141.

Credor: ROMEDIO CESAR VALER

Natureza: habilitacgo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52. § 1°: — 153
Pretens&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 12.130,87.

Documentos apresentados: habilitaggo, notas fiscais.

o~ Contraditério: n&o houve.

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende vidvel a apresentacdo de habilitacao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéio de créditos;

~ inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art, 22, |, “a", da LRF, a
Administragéo Judicial adotara esta providéncia:

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditdrio, a documentagdo que
aparelha a pretensdo & habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
fiscais de n® 000.006.866, n° 000.006.685 e n° 000.006.517:
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Administracdo Judicial

- todas as notas fiscais foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial {04/02/2019), pelo que se presume a sujeiciio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a ‘Recuperanda pretende a .inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que credito teria origem na agricutfura
familiar e semr:a para subsisténcia de sua familia;

- contudo 0 Codtgo Civil,"em seu art. 964, inciso VIIi, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador.agncola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 12.130,87 em favor de ROMEDIO CESAR
VALER dentre 0s credores com privilégio especial.

142.

Credor: ROSMERI MARTINI DELAZERI

Natureza: habilitagao de crédito.

Valor 'conticjb"-_n_g:fed'_ltg_[_go art 52 § 1% —

Pretens&o: incluir crédito novo.

Valor declarado pela: R_@g@eranda R$ 4.894,05. 154
Documentos: agresentado ‘habilitacgio, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve.

—~ Resultado:

o - a Administrag&o Judicial entende viavel a apresentagéo de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéo de créditos:;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administra¢ao Judicial adotara esta providéncia:

- ainda que ausente a oportunizagdo do confraditério, a documentagio que
aparelha a pretensao e habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido afravés das notas
promissorias rurais de n® 757/001 a 757/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 48, da LRF);
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Administracao Judicial

- a Recuperanda pretende a incluséo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua fami lia;

- contudo, © Cédigo Civil, em seus art. 964, inciso VI, dispe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o ¢lassificados como privilegiado especial;

- habilitaggo de crédito procedente.

Providéncias: -incluir crédito de -.R$:-4'.-8'94,05 em favor de ROSMERI MARTINI
DELAZERI dentre os credores com privilégio especial.

143.

Credor: SERGIO JOAO VALGOI

Natireza: habilitagso de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 19 —

Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.636,28.

Documentos apresentados: habilitacdio, reciba da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: ndo houve. 155
Resuiltado:

-a Administracéo Judicial entende viavel a apresentacéo de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacgo de créd itos;
- - inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administracdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagio do “contraditério, a documentagio que
aparelha a pretensdo & habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 27030/001 a 27030/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicaio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enguadrados como ME/EPP, sustentando que credito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
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Administracio Judicial

- contudo, 0 Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que aos créditos
oriundos do trabathador agricola séo classificados como privilegiado especial;

- habilitacao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de 'R$ 6.636,28 em favor de SERGIO JOAO VALGO!
dentre os credores com privilégio especial.

144.

Credor: SILVIA REGINA DALVIT STRAMARI

Natureza: habilitagao de crédito.

Valor contido no édital do art. 52 § 1°

Pretensio; incluir créd ito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 6.111,73.

Documentos ap resentados: habilitagéo, recibo da entrega de notas promissérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: néo houve.

Resultado: |

-a Administrag;'éb: Judicial entende viavel a apresentacao de habilitaggo/divergéncia

pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacgo de créditos; 156
- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art, 22, |, “‘a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagédo do contraditério, a documentagio que
—~ aparelha a pretenséo € habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- credito oriundo do fornecimento de leite in nafura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 778/001 a 778/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04?02/2051 9), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusio do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar € serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilitaga@o de crédito procedente.
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Administracdo Judicial

Providéncias: incluir crédito de R$ 6.111,73 em favor de SILVIA REGINA DALVIT
STRAMARI dentre os credores com privilégio especial.

145.

Credor: TTAGO BORTONCELLO

Natureza: habilitacéo de crédito.

Valor contido no edital do art. 52. § 1% —

Pretensao; incluir erédito novo.

Valor declarads pela Recuperanda: R$ 31.689,63.

Documentos apresentados: habilitagsio, recibo da entrega de notas promissérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: n&o houve.

Resultado:

- a Administraggo Judicial entende viavel a apresentagao de habilitagZo/divergéncia

pela’ Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragdio Judicial adotara esta providéncia:

- ainda que ausente a oportunizagio do contraditério, a documentacdo que 157
aparelha a pretensdo é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- credito oriundo do fomecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissoérias rurais de n°® 788/001 a 788/024:

— - todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a syjeiggo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na ciasse dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cadigo Civil, em seu art. 984, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sda classificados como privilegiado especial;

- habilitagdo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 31.689,63 em favor de TIAGO BORTONCELLO
dentre os credores com privilégio especial.
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Mm:mstragﬁa Judicial

146.
Credor: TIAGO MEZACASA
Natureza: habmtat;ao de crédito.
Valor contido no edital doart. 52§ 1% —
Pretensio: incluir crédito niovo.
Valor declarado pela: Recuperanda: R$ 6.244,71.
Documentds a_presentados ‘habilitagao, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditdrio: n&o houve.
Resultado:
- a Administragdo Judicial entende viavel a apresentagdo de habilitacao/divergéncia
pela Recliperarida na fase administrativa/extrajudicial de verificacéo de créditos:
- incbstante tenha sido enviada a- correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrac;:éo Judicial adotara esta providéncia;
~ ainda- que ‘ausente a oportunizagdo do contraditorio, a documentagdo que
aparelha a pretenssio & habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissodrias rurais de n° 29184/001 a 29184/024:

158
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagao
Judicial (04/02/2018), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- - 8 Recuperanda pretende a inclus@io do crédito na classe dos credores
(- enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar € serviria para subsisténcia de sua familia;
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, incisc VIII, dispée que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;
- habilitag&o de crédito procedente.
Providéncias: incluir crédito de R$ 6.244.71 em favor de TIAGO MEZACASA dentre
os credores com privilégio especial.
147.
Credor: VALCIR JOSE FRAPORTI
Natureza: habilitagzio de crédito.
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Valor contido no edital do art. 52, § 19 —

Pretensgo: mcimr credito NOVO.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 25.670,24.

Documentos agresentado hab{htat;éo recibo da entrega de notas promissérias

rurais; notas fiscais e comprovantés dos pagamentos ja realizados.
Contradltor:o N0 houve.

Resuitado. _

- a Administragso Judicial entende vidvela apresentagéo de habilitagéo/divergéncia
pela Recuperanda ha fase ad ministrativa/extrajudicial de verificago de créditos:

- inobstante tenha sido ‘enviada a comespondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Admmlstragao Judicial adotara esta providéncia;
T CE que ausente a -oportunizacdo do contraditério, a documentacdo que
aparelha a pretensss € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- crédito oriundo do fomecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 792/001 a 792/024;
- todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a suieicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria arigem na agricultura
famiiliar e serviria para subsisténcia de sua familia;
—~ - contudo, -0 Codigo -Civil, em seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
Lo oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especial;
- habilitagao de crédito procedente. _
Providéncias: incluir crédito de R$ 25.670,24 em favor de VALCIR JOSE
FRAPORTI dentre os credores com privilégio especial.

139

148.

Credar: VALDECI CANELLO

Natureza: habilitacio de crédito.

Valor contido ng edital do art. 52, § 1% —
Pretensao: incluir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 11.721,03.
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Documentos apresentados: habilitagdo, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovanies dos pagamentos ja realizados.
Contraditério: n&o houve.

Resultado:

-a Admlmstragao Judimat entende viavel a apresentagao de habilitacgo/divergéncia
pela Recupéranda na fase admumstratwafextra;uduoual de verificagdo de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administra¢ao Judicial adotara esta providéncia;
- ainda - que ausente -a oportunizagio do contraditdrio, a documentagiio que
aparelha a pretensao & habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- crédito ‘oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurals den® 27216/001 a 27216/024;
-todas as notas promissérias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/201 9), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatdrio (art. 49, da LRF);
- @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia; 160
- contudo, o Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;
- habilitagZo de crédito procedente.
_ Providéncias: -incluir crédito de R$ 11.721,03 em favor de VALDECI CANELLO
Lo dentre 0s credores com privilégio especial.

149,

Credor: VALDIR SCAPINI

Natureza: habilitagso de crédito.

Valor contido no edital do art. 52, § 1% —

Pretensao: in¢luir crédito novo.

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 17.385,03.

Documentos apresentados: habilitacsio, recibo da enfrega de notas promissérias

rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.
Contraditdrio: ndo houve.
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Administracdo Judicial

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentacao de habilitagao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificacsio de créditos;

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda ‘que. ausente a oportumzag:ao do contraditorio, a documentagio que
aparetha a pretens3o é habil a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito’oriundo ‘do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 27281/001 a 27281/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacéo
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF};

- @ Recuperanda pretende a inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Codigo Civil, em seu art. 964, inciso Viil, dispGe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habilitagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 17.385,03 em favor de VALDIR SCAPINI dentre
os credores com privilégio especial.

161

150.

Credor: VALDIR SONDA

Natureza: habilitagio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52..§ 1° —

Pretens&o: incluir crédito novo:

Valor declarado pela Recuperanda: R$ 9.939,71.

Documentos apresentados: habilitacao, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: nao houve.

Resultado:

- a Administragéo Judicial entende viavel a apresentacao de habilitagdo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos:
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Ad:mmlstrac;aa Judicial

- inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Admlnlstrag:ao Judicial adotara esta providéncia:
- ainda- que- ausente a .oportunizagdo do contraditorio, a documentagdo que
aparelha a pretensao € habil a demonstrar a existéncia do crédito;
- ‘crédito onundo do forneciments de leite in natura, constituido através das notas
promlssénas rurais de n°® 804/001 a'804/024;
-todas as notas. promissérias forari emitidas antes do ajuizamento da Recuperacao
Judicial (04!02/2019) ‘pelo que se presume a sujeicdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatorio (art. 49, da LRF);
- a Recuperanda- pretende @ inclusdo do crédito na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;
- oontudo, 0 Cédigo Civil, em seu art. 964, inciso VI, dispbe que os créditos
oriundos do trabalhador agricola séo classificados como privilegiado especial;
- habilitacao de crédito procedente.
Providéncias: incluir ¢rédito de RS 8.939,71 em favor de VALDIR SONDA dentre os
credores com privilégio especial.
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151.
Credor; VANDA MARIA GIACOBBO
Natureza: habilitagso de crédito.
- Valor contido no edital do art. 52, § 1°: -—
Pretensio: incluir crédito novo.
Valor declarado pela Recuperanda: R$ 23.532,86.
Doctiniéntosfég' resentados: habilitagao, recibo da entrega de notas promissorias
rurais, notas fiscais e comprovantes dos pagamentos j4 realizados.
Contraditério: n&o houve.
Resuitado:
- a Administrac&o Judicial entende viavel a apresentagdo de habilitagéo/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéo de créditos;
- inobstante tenha sido enviada a cormrespondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrac&o Judicial adotara esta providéncia:
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- ainda que ausente a oportunizacdo do contraditorio, a documentacéo que
aparelha a pretensao & habil-a demonstrar a existéncia do crédito;

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissérias rurais de n® 812/001 a 812/024;

- todas as notas promissérias foram emitidas. antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial (04/02/2019), pelo que se presume a sujeigdo do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do créditc na classe dos credores
enquadrados como ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, .0 Cédige Civil, em seu art. 984, inciso VI, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola s&o classificados como privilegiado especial;

- habll:tagao de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de R$ 23.532,86 em favor de VANDA MARIA
GIACOBBO dentre os credores com privilégio especial.

152.

Credor: VERANICE ANA LUZZI CEGOLINI ALBA 163
Nafureza: habilitacio de crédito.

Valor contido no edital do art. 52 . §1°% —

Pretensao: incluir crédito novo.

= Valor declarado pela Recuperanda: R$ 11.795,04.

Documentos apresentados: habilitagao, recibo da entrega de notas promissérias
rurais, notas fiscais € comprovantes dos pagamentos ja realizados.

Contraditério: n&o houve.

Resultado:

- a Administragdo Judicial entende viavel a apresentacéo de habilitacao/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagdo de créditos:

~ inobstante tenha sido enviada a correspondéncia do art. 22, |, “a”, da LRF, a
Administrac&o Judicial adotara esta providéncia:

- ainda que ausente a oportunizacdc do contraditério, a documeniacdo que
aparelha a pretensao é habil a demonstrar a existéncia do credito;
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- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
promissorias rurais de n® 27087/001 a 27087/024;

- todas as notas promissorias foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperagio
Judicial {04/02/2019), pelo que se presume a sujeicio do créditos aos efeitos do
procedimento recuperatério (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdo do crédifo na classe dos credores
enguadrados como ME/EPP sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo, o Cédigo Civil, em’ seu art. 964, inciso VIII, dispde que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sao classificados como privilegiado especial;

- habilita¢éo de crédito procedente.

Providéncias: incluir crédito de'R$ 11.795,04 em favor de VERANICE ANA LUZZI
CEGOLINI ALBA dentre os credores com privilégio especial.

153.

Credor: VOLMIR CONSATTI

Natureza: habilitacao de crédito.

Valor contido no edital.do art. 52, § 1% — 164
Pretensfo: incluir crédito novo.

Valor declarado péla Recuperanda: R$ 9.949,89.

Documentos apresentados: habilitagao, notas fiscais.

= Contraditério: néo houve.

Resultado:

- a Administraggo Judicial entende viavel a apresentagdo de habilitagio/divergéncia
pela Recuperanda na fase administrativa/extrajudicial de verificagéo de créditos;

- incbstante tenba sido enviada a correspondéncia do art. 22, 1, “a”, da LRF, a
Administragdo Judicial adotara esta providéncia;

- ainda que ausente a oportunizagdo do contraditério, a documentacio que
aparelha a pretenso € habil a demonstrar a existéncia do crédito:

- crédito oriundo do fornecimento de leite in natura, constituido através das notas
fiscais de n® 000.006.878 e 000.0056.698;
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- todas as notas fiscais foram emitidas antes do ajuizamento da Recuperacgio
Judicial (04/02!2019) pelo que se presume a sujeicsio do créditos aos efeitos do
pracedimerito recuperatorio (art. 49, da LRF);

- a Recuperanda pretende a inclusdio do crédito na classe dos credores
enquadrados corho ME/EPP, sustentando que crédito teria origem na agricultura
familiar e serviria para subsisténcia de sua familia;

- contudo,: o Cédigo Civil, em seu art.’ 964, inciso VIII, dispde. que os créditos
oriundos do trabalhador agricola sdo classificados como privilegiado especiat:

- habilitagsio de crédito procedente.

Providéncias: ifcluir crédito de R$ 9. 949,89 em favor de VOLMIR CONSATT!
dentre os credores com privilégio especial.

" QUESTGOES IDENTIFICADAS A PARTIR DA ANALISE CONTABIL:

154,

Credor- BAUERMANN SERVICOS LTDA -EPP

Natureza: divergéncia de valor.

Valor confido no edital do art. 52. § 1% R$ 172.616,00 165

ConsideracSes contabeis: A Administragdo Judicial verificou que a rescisdo
confratual datada de 22/02/2017, perfaz a monta de R$ 374.000,00.

Adicionalmente, verificou-se pagamentos, também realizados antes do
N ajuizamento, no total de R$ 197.650,00 de modo Gue o montante em aberto perfaz
a monta de R$ 176.350,00,

Providéncias: Considerando que o referido Credor nao apresentou divergéncia,

entende-se que deve ser mantido o crédito declarado pela Recuperanda, no valor
de R$ 172.616,00.
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